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Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 15.165, DE 16 DE JULHO DE 2025

Cria a Rota Turística Imperial Caminho dos
Príncipes, no Estado de Santa Catarina.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei cria a Rota Turística Imperial Caminho dos Príncipes,

direcionada aos segmentos de turismo cultural e rural.
Art. 2º Fica criada a Rota Turística Imperial Caminho dos Príncipes, com o objetivo

de estimular o desenvolvimento das atividades turísticas nos Municípios de Araquari,
Balneário Barra do Sul, Campo Alegre, Corupá, Guaramirim, Jaraguá do Sul, Joinville, Rio
Negrinho, São Bento do Sul e São Francisco do Sul, no Estado de Santa Catarina.

Art. 3º O eixo central da Rota Turística Imperial Caminho dos Príncipes abrangerá
o trajeto das rodovias BR-101 e BR-280 entre Municípios constantes do art. 2º desta Lei.

Art. 4º A estruturação, a gestão e a promoção dos atrativos turísticos
consubstanciados na Rota Turística Imperial Caminho dos Príncipes receberão o apoio
dos programas oficiais destinados ao fortalecimento da regionalização do turismo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Sabino de Oliveira

LEI Nº 15.166, DE 16 DE JULHO DE 2025

Cria a Rota Turística Costa Azul, no Estado de Santa
Catarina.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei cria a Rota Turística Costa Azul, no Estado de Santa Catarina,

direcionada aos segmentos de turismo de praia, de esportes náuticos, cultural, histórico,
religioso, gastronômico e de natureza.

Art. 2º Fica criada a Rota Turística Costa Azul, com o objetivo de estimular o
desenvolvimento das atividades turísticas nos Municípios de Barra Velha, Balneário
Piçarras, Penha e Navegantes, no Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. Integrarão a Rota Turística Costa Azul os Municípios criados em
decorrência do desmembramento ou da fusão de Municípios referidos no caput deste artigo.

Art. 3º A estruturação, a gestão e a promoção dos atrativos turísticos
consubstanciados na Rota Turística Costa Azul receberão o apoio dos programas oficiais
destinados ao fortalecimento da regionalização do turismo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Sabino de Oliveira

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 12.555, DE 16 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre as regras, os critérios e os procedimentos a
serem observados pelas pessoas físicas ou jurídicas, de
direito público ou privado, para a implementação, a
habilitação, a execução e o monitoramento do Programa
de Estímulo ao Transporte por Cabotagem - BR do Mar,
de que trata a Lei nº 14.301, de 7 de janeiro de 2022, e
regulamenta disposições da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro
de 1997, e da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.432, de
8 de janeiro de 1997, na Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, e na Lei nº 14.301, de 7 de
janeiro de 2022,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as regras, os critérios e os procedimentos a serem
observados pelas pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, para a
implementação, a habilitação, a execução e o monitoramento do Programa de Estímulo ao
Transporte por Cabotagem - BR do Mar, de que trata a Lei nº 14.301, de 7 de janeiro de 2022,
e regulamenta as disposições da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, e da Lei nº 10.893, de 13
de julho de 2004.

Art. 2º Compete ao Ministério de Portos e Aeroportos:
I - monitorar e avaliar o Programa BR do Mar;
II - elaborar e publicar relatórios periódicos que demonstrem o desempenho do

Programa BR do Mar;
III - estabelecer os critérios a serem observados para o monitoramento e a

avaliação do Programa BR do Mar;
IV - conceder habilitação à empresa brasileira de navegação no Programa BR do

Mar e, quando for o caso, declarar a perda da habilitação ou o impedimento de nova
habilitação, na forma e nos prazos a serem estabelecidos em ato do Ministério de Portos e
Aeroportos, observados os requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 14.301, de 7 de janeiro de
2022;

V - estabelecer, ouvida a Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, as
cláusulas essenciais dos contratos de transporte de longo prazo para as embarcações afretadas
na forma prevista no art. 5º, § 1º, inciso IV, da Lei nº 14.301, de 7 de janeiro de 2022;

VI - estabelecer, ouvido o Ministério de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e
Serviços, as diretrizes e os critérios para o afretamento de embarcações sustentáveis; e

VII - obter e tratar os dados e as informações disponíveis em sistemas geridos pelo
Poder Público, com a finalidade específica de monitorar e avaliar o Programa BR do Mar, e
divulgar relatórios consolidados que demonstrem o desempenho do Programa e do setor de
transporte aquaviário nacional.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso VI do caput, será considerada como
sustentável a embarcação cujos uso e operação observem as dimensões ambiental e social,
priorizem o uso de fontes de energia menos poluentes e ambientalmente eficientes e que
observem o trabalho digno e não discriminatório.

Art. 3º Compete à Autoridade Marítima estabelecer as condições necessárias para
a permissão de entrada e de permanência no País de embarcação autorizada a operar na
cabotagem conforme as regras do Programa BR do Mar e mediante contrato de afretamento a
casco nu, com e sem lastro.

Parágrafo único. A segurança, os procedimentos, os critérios e os prazos a serem
observados para a realização das inspeções e das vistorias necessárias, conforme as normas da
Autoridade Marítima, são as condições a que se refere o caput.

Art. 4º Compete à ANTAQ, no âmbito do Programa BR do Mar, como órgão
fiscalizador e regulador do setor de transporte aquaviário, e observadas as disposições
constantes na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e na Lei nº 14.301, de 7 de janeiro de
2022:

I - conceder outorga condicionada à empresa interessada em obter a habilitação no
Programa BR do Mar com amparo nas hipóteses de afretamento previstas no art. 5º, § 1º,
incisos IV e V, da Lei nº 14.301, de 7 de janeiro de 2022, na forma estabelecida pelas normas da
A N T AQ ;

II - autorizar empresa brasileira de navegação a operar embarcação estrangeira
afretada conforme as regras do Programa BR do Mar;

III - aprovar, em caráter excepcional, a substituição de embarcação afretada por
tempo, antes de esgotado o período informado, se comprovada a inviabilidade de sua
operação;

IV - observar as diretrizes e os critérios estabelecidos para o afretamento de
embarcações sustentáveis no âmbito do Programa BR do Mar;

V - obter e tratar os dados e as informações disponíveis em sistemas geridos pelo
Poder Público, com a finalidade específica de executar a fiscalização e a regulação do setor de
transporte aquaviário; e

VI - decidir a respeito da caracterização de operação especial de cabotagem.
§ 1º A empresa brasileira de navegação que obtiver outorga condicionada nos

termos do disposto no inciso I do caput não poderá realizar outro transporte de carga por
cabotagem que não seja aquele exclusivamente destinado ao atendimento do contrato de
longo prazo, ou da operação especial de cabotagem, pelo qual foi habilitada no Programa BR
do Mar.

§ 2º A ANTAQ acompanhará o cumprimento dos critérios exigidos e a execução dos
compromissos assumidos pela empresa para obtenção da outorga a que se refere o inciso I do
caput, na forma estabelecida pelas normas da ANTAQ.

§ 3º A outorga condicionada será extinta quando for declarada perda da habilitação
no Programa BR do Mar pelo Ministério de Portos e Aeroportos, ou na hipótese de verificação
do descumprimento dos critérios exigidos ou dos compromissos assumidos pela empresa para
a sua obtenção, nos termos estabelecidos em normas da ANTAQ.
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Art. 5º Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego, na qualidade de órgão
responsável pela fiscalização do cumprimento das normas de proteção ao trabalho, saúde e
segurança no trabalho, no âmbito das relações de trabalho e de emprego:

I - promover a fiscalização das condições de trabalho, segurança, saúde no trabalho
e das condições de vida a bordo de embarcações comerciais, nacionais e estrangeiras,
utilizadas na navegação de cabotagem realizada em águas jurisdicionais brasileiras;

II - assegurar o cumprimento das disposições infralegais e legais relacionadas ao
trabalho aquaviário, inclusive os acordos, os tratados e as convenções internacionais ratificados
pela República Federativa do Brasil, quando aplicável a embarcações que operem na navegação
de cabotagem, nos termos do disposto no art. 12 da Lei nº 14.301, de 7 de janeiro de 2022; e

III - fiscalizar o cumprimento das exigências quanto à admissão de tripulantes
brasileiros em embarcações de bandeira brasileira, inscritas ou não no Registro Especial
Brasileiro - REB, e em embarcações de bandeira estrangeira que operem na navegação de
cabotagem, nas funções e nas proporções previstas na Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, na
Lei nº 14.301, de 7 de janeiro de 2022, e em resoluções normativas aprovadas pelo Conselho
Nacional de Imigração.

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho e Emprego informará ao Ministério de
Portos e Aeroportos e à ANTAQ as eventuais infrações aos dispositivos legais e regulamentares
relativos ao trabalho aquaviário.

Art. 6º O acesso aos dados e às informações disponíveis nos sistemas geridos pelo
Poder Público a que se referem o art. 2º, caput, inciso VII, e o art. 4º, caput, inciso V, deste
Decreto ocorrerá mediante o uso compartilhado de dados pessoais, nos termos do disposto no
art. 26 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto 2018, e caberá ao Ministério de Portos e Aeroportos
realizar o tratamento necessário para garantir a proteção de dados e de informações, na forma
estabelecida em lei.

Parágrafo único. Ficam excluídos do disposto no caput os dados protegidos por
sigilo fiscal sob gestão da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fa z e n d a .

CAPÍTULO II
DA HABILITAÇÃO NO PROGRAMA DE ESTÍMULO AO TRANSPORTE POR CABOTAGEM - BR DO MAR

Art. 7º A habilitação no Programa BR do Mar será concedida por ato do Ministro de
Estado de Portos e Aeroportos, a pedido da empresa interessada, mediante apresentação de
requerimento, na forma e nos prazos a serem estabelecidos em ato do Ministério de Portos e
Aeroportos.

Art. 8º A empresa interessada em obter a sua habilitação no Programa BR do Mar
deverá atender aos seguintes requisitos:

I - estar autorizada pela ANTAQ a operar como empresa brasileira de navegação no
transporte de cargas por cabotagem, ou possuir outorga condicionada, na forma estabelecida
neste Decreto;

II - estar em situação regular em relação aos tributos federais; e
III - apresentar, na forma e na periodicidade a ser indicada em ato do Ministério de

Portos e Aeroportos, as informações relativas à sua operação no País, de acordo com os
parâmetros de monitoramento indicados no art. 3º, caput, inciso III, da Lei nº 14.301, de 7 de
janeiro de 2022.

Art. 9º O descumprimento dos requisitos estabelecidos no art. 8º acarretará a
perda da habilitação da empresa no Programa BR do Mar, observados os princípios do
contraditório e da ampla defesa, conforme procedimento a ser estabelecido em ato do
Ministério de Portos e Aeroportos.

Parágrafo único. A empresa que perder a sua habilitação nos termos do disposto no
caput não terá direito à obtenção de nova habilitação pelo prazo de dois anos, contado da data
de publicação da portaria de desabilitação editada pelo Ministério de Portos e Aeroportos.

CAPÍTULO III
DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE ESTÍMULO AO TRANSPORTE POR CABOTAGEM

E DAS MEDIDAS DE ESTÍMULO À CABOTAGEM

Seção I
Das regras gerais

Art. 10. A execução do Programa BR do Mar está estruturada e será monitorada a
partir das seguintes hipóteses de afretamento por tempo de embarcações estrangeiras trazidas
com fundamento na Lei nº 14.301, de 7 de janeiro de 2022, observado o disposto no art. 5º,
caput, incisos I e II, da referida Lei:

I - ampliação da tonelagem de porte bruto das embarcações próprias efetivamente
operantes, registradas em nome do grupo econômico ao qual pertence a empresa afretadora,
de acordo com a proporção estabelecida no art. 15 deste Decreto;

II - substituição de embarcação de tipo semelhante em construção no País, na
proporção de até 200% (duzentos por cento) da tonelagem de porte bruto da embarcação em
construção, pelo prazo de seis meses, prorrogável por igual período, até o limite de trinta e seis
meses, contado de forma ininterrupta;

III - substituição de embarcação de tipo semelhante em construção no exterior, na
proporção de até 100% (cem por cento) da tonelagem de porte bruto da embarcação em
construção, pelo prazo de seis meses, prorrogável por igual período, até o limite de trinta e seis
meses, contado de forma ininterrupta;

IV - atendimento exclusivo de contratos de transporte de longo prazo, nos termos
do disposto neste Decreto; e

V - prestação exclusiva de operações especiais de cabotagem, pelo prazo de até
trinta e seis meses, prorrogável por até doze meses, nos termos do disposto no art. 19, § 4º,
deste Decreto.

Parágrafo único. A empresa habilitada no Programa BR do Mar somente poderá
afretar por tempo, nas hipóteses previstas nos incisos I a V do caput, embarcações de sua
subsidiária integral estrangeira ou de subsidiária integral estrangeira de outra empresa
brasileira de navegação para operar em navegação de cabotagem, desde que, durante todo o
período de afretamento, conforme comprovação aceita pela ANTAQ, tais embarcações estejam
em sua:

I - propriedade; ou
II - posse, uso e controle, sob contrato de afretamento a casco nu.
Art. 11. A entrada e a permanência no País das embarcações estrangeiras afretadas

pelo Programa BR do Mar em águas sob jurisdição nacional está condicionada à realização das
inspeções periódicas exigidas pela Autoridade Marítima, com vistas à segurança da navegação,
à salvaguarda da vida humana no mar e à prevenção da poluição ambiental por embarcações,
conforme exigido em normas da Autoridade Marítima e de acordo com as convenções
internacionais das quais a República Federativa do Brasil é signatária.

§ 1º A Autoridade Marítima informará ao Ministério de Portos e Aeroportos e à
ANTAQ as eventuais irregularidades que houver constatado nas inspeções de que trata o
caput.

§ 2º Após o recebimento da informação de irregularidade de que trata o § 1º, o
Ministério de Portos e Aeroportos notificará a empresa brasileira de navegação e estabelecerá
prazo para que regularize a situação sob pena de desabilitação no Programa BR do Mar e de
perda do direito de permanência no País pela embarcação estrangeira, sem prejuízo de outras
sanções previstas na legislação.

§ 3º No caso de perda do direito de permanência no País pela embarcação
estrangeira na forma prevista no § 2º, o Ministério de Portos e Aeroportos informará o fato à
ANTAQ para que cancele a autorização de afretamento da embarcação.

§ 4º Normas da Autoridade Marítima poderão estabelecer regras para a garantia da
segurança da navegação, da salvaguarda da vida humana no mar e da prevenção da poluição
ambiental por embarcações.

Art. 12. As embarcações afretadas com base no Programa BR do Mar ficam
obrigadas a ter comandante e chefe de máquinas brasileiros e devem observar as resoluções
normativas do Conselho Nacional de Imigração.

Parágrafo único. Os mestres de cabotagem e os condutores de máquinas
embarcados, constantes na lista de tripulantes, deverão ser brasileiros, independentemente
de constarem ou não no Cartão de Tripulação de Segurança, observadas as resoluções
normativas do Conselho Nacional de Imigração.

Art. 13. A entrada e a permanência no País das embarcações afretadas com base no
Programa BR do Mar estarão condicionadas à cobertura de seguro e resseguro de cascos e
máquinas e responsabilidade civil, observadas as seguintes coberturas mínimas:

I - cascos, máquinas, carga e materiais de bordo, remoção e demolição de
destroços e de embarcação;

II - indenizações por acidentes e fatos da navegação que gerem prejuízo a terceiros,
inclusive decorrentes de prejuízos à navegação e à operação portuária;

III - indenizações por danos ambientais;
IV - garantia de pagamento de verbas salariais, outras indenizações de natureza

trabalhista e promoção de repatriação de tripulante estrangeiro, quando cabível; e
V - garantia de reparação por doenças, lesões e acidentes relacionados ao trabalho,

e sequelas deles decorrentes, inclusive perda de salários, custos médicos, invalidez e morte.
Parágrafo único. Os seguros e os resseguros de que trata o caput poderão ser

contratados no País ou no exterior.
Art. 14. No momento da solicitação da autorização de afretamento por tempo com

as devidas comprovações de atendimento aos requisitos estabelecidos no âmbito do Programa
BR do Mar, que serão exigidas para a análise e decisão da ANTAQ, a empresa brasileira de
navegação indicará a embarcação a ser utilizada no transporte pretendido.

Parágrafo único. A autorização para afretamento por tempo estará vinculada à
embarcação indicada durante todo o período informado, e eventual substituição de
embarcação somente poderá ser realizada em decorrência de situações que inviabilizem a sua
operação, observado o disposto no art. 9º, § 4º, da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997.

Seção II
Das hipóteses de afretamento

Subseção I
Do afretamento por tempo para ampliação de frota

Art. 15. Os afretamentos de embarcações para a ampliação da tonelagem de porte
bruto das embarcações próprias, registradas em nome do grupo econômico ao qual pertence a
empresa afretadora, estão limitados ao triplo da soma da tonelagem de porte bruto de
embarcações brasileiras efetivamente operantes na cabotagem brasileira de propriedade do
grupo econômico, na forma estabelecida pela ANTAQ, observadas as seguintes regras:

I - 50% (cinquenta por cento) da tonelagem de porte bruto de embarcações
próprias não sustentáveis para o afretamento de embarcações não sustentáveis;

II - 100% (cem por cento) da tonelagem de porte bruto de embarcações próprias
não sustentáveis para o afretamento de embarcações sustentáveis;

III - 200% (duzentos por cento) da tonelagem de porte bruto de embarcações
próprias sustentáveis para o afretamento de embarcações não sustentáveis; e

IV - 300% (trezentos por cento) da tonelagem de porte bruto de embarcações
próprias sustentáveis para o afretamento de embarcações sustentáveis.

§ 1º Para fins de definição do limite de que trata o caput, as embarcações próprias
fretadas a casco nu por empresa brasileira de navegação para outras empresas brasileiras de
navegação serão mantidas no cômputo de embarcações próprias da empresa fretadora, e não
serão computadas como tonelagem da empresa afretadora, desde que estejam efetivamente
operantes na cabotagem brasileira.

§ 2º Deixará de integrar a base de tonelagem própria do grupo econômico a
embarcação própria que estiver inoperante, na forma estabelecida pela ANTAQ .

§ 3º Os contratos de fretamento a casco nu de embarcações brasileiras que
tenham vigência igual ou superior a trinta e seis meses poderão conter cláusula de cessão do
direito de tonelagem, hipótese em que a embarcação será considerada como embarcação
própria da empresa afretadora para fins de definição do limite de que trata o caput.

§ 4º As embarcações afretadas na forma prevista no caput não serão consideradas
para fins do disposto no art. 9º, caput, inciso I, da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997.

Subseção II
Do afretamento por tempo em substituição de embarcação de tipo

semelhante em construção no País

Art. 16. Os afretamentos de embarcações para substituição de embarcação de tipo
semelhante em construção no País observarão o limite de até 200% (duzentos por cento) da
tonelagem de porte bruto da embarcação em construção, garantido, no mínimo, o
afretamento de uma embarcação de porte equivalente, conforme regulamento da ANTAQ.

§ 1º A autorização de afretamento de que trata o caput observará o limite de prazo
de seis meses, prorrogável por igual período, até o limite máximo de trinta e seis meses,
contado de forma ininterrupta.

§ 2º As prorrogações de que trata o § 1º ficarão condicionadas à comprovação de
que o contrato de construção da embarcação está eficaz e que foram atendidos os parâmetros
de evolução e de eficácia de construção de embarcação para fins de afretamento estabelecidos
pela ANTAQ em regulamento.

§ 3º A embarcação estrangeira afretada poderá permanecer no País, em operação, por
todo o período de trinta e seis meses, ainda que a conclusão da construção, comprovada pela
entrega da embarcação brasileira pelo estaleiro à empresa demandante, ocorra em menor prazo.

§ 4º As embarcações afretadas na forma prevista no caput não serão consideradas
para fins do disposto no art. 9º, caput, inciso I, da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997.
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§ 5º Embarcação de tipo semelhante é aquela na qual é possível o transporte do
mesmo perfil de carga, com acondicionamentos e características equivalentes à embarcação
encomendada a estaleiro brasileiro ou estrangeiro, conforme análise técnica da ANTAQ.

§ 6º Embarcação de porte equivalente é aquela com características análogas à da
embarcação do afretador, observado o limite máximo de tolerância, conforme regulamento da
A N T AQ .

Subseção III
Do afretamento por tempo em substituição de embarcação de tipo

semelhante em construção no exterior

Art. 17. Os afretamentos de embarcações para substituição de embarcação de tipo
semelhante em construção no exterior observarão o limite de até 100% (cem por cento) da
tonelagem de porte bruto da embarcação em construção, garantido, no mínimo, o
afretamento de uma embarcação de porte equivalente, conforme regulamento da ANTAQ.

§ 1º A autorização de afretamento de que trata o caput observará o limite de prazo
de seis meses, contado do pagamento inicial da embarcação em construção ao estaleiro
construtor, prorrogável por igual período, até o limite máximo de trinta e seis meses, contado
de forma ininterrupta.

§ 2º As prorrogações de que trata o § 1º ficarão condicionadas à comprovação de
que o contrato de construção da embarcação está eficaz e de que foram atendidos os
parâmetros de evolução e de eficácia de construção de embarcação para fins de afretamento
estabelecidos pela ANTAQ em regulamento.

§ 3º Para fazer jus ao afretamento de embarcação estrangeira em substituição à
construção de embarcação no exterior, a empresa brasileira apresentará à ANTAQ cópia do
contrato de construção, com tradução juramentada, firmado com o estaleiro estrangeiro,
acompanhado das informações que atestem:

I - que a construção demandada objetiva atender às operações da cabotagem
brasileira;

II - a evolução física e financeira da obra, com comprovação de realização de, no
mínimo, 10% (dez por cento) do cronograma previsto em contrato, atestada por uma
sociedade classificadora reconhecida pela Marinha do Brasil;

III - a data de previsão de entrega da embarcação pelo estaleiro construtor e do seu
ingresso no País; e

IV - o depósito de caução de até 100% (cem por cento) do valor total da
embarcação, na forma e nas condições estabelecidas em normas da ANTAQ.

§ 4º Além dos documentos e informações previstos no § 3º, a ANTAQ poderá exigir
a apresentação de outras informações ou documentos atestados por sociedade classificadora
reconhecida pela Marinha do Brasil para fins de acompanhamento da execução da construção
da embarcação no exterior.

§ 5º As embarcações afretadas na forma prevista no caput não serão consideradas
para fins do disposto no art. 9º, caput, inciso I, da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997.

§ 6º O não ingresso da embarcação construída no exterior no prazo limite de trinta
e seis meses, contado a partir do pagamento inicial ao estaleiro construtor, implicará a
abertura de processo administrativo para a apuração de infrações e aplicação de penalidades,
de que trata a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, incluída a possibilidade de propor a perda
da habilitação da empresa no Programa BR do Mar.

§ 7º O valor do depósito de caução a que se refere o inciso IV do § 3º será limitado
a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), nos termos do disposto no art. 78-F da Lei nº 10.233,
de 5 de junho de 2001.

§ 8º Para fins do disposto neste artigo, deverão ser observadas as definições de
embarcação de tipo semelhante e de embarcação de porte equivalente previstas no art. 16, §
5º e § 6º.

Subseção IV
Do afretamento por tempo para atendimento exclusivo de contratos

de transporte de longo prazo

Art. 18. Os afretamentos de embarcações estrangeiras por tempo para
atendimento exclusivo de contratos de transporte de longo prazo no âmbito do Programa
BR do Mar somente serão autorizados com embarcações sustentáveis e dependerão da
comprovação de contrato entre a empresa brasileira de navegação e o embarcador da
carga com vigência de, no mínimo, cinco anos para fins de prestação exclusiva, contínua,
ininterrupta e regular de serviço de transporte de cargas por cabotagem no País.

§ 1º As embarcações afretadas na forma prevista no caput não serão
consideradas para comprovar a existência ou a disponibilidade de embarcação de
bandeira brasileira, nos termos do disposto no art. 9º, caput, inciso I, da Lei nº 9.432, de
8 de janeiro de 1997, e deverão permanecer em operação exclusivamente para o
atendimento do contrato de transporte firmado entre as partes.

§ 2º A empresa brasileira que ainda não possua outorga da ANTAQ para
operar na cabotagem brasileira e que pretenda realizar prestação exclusiva de serviços
por contrato de transporte de longo prazo solicitará à ANTAQ a concessão de outorga
condicionada à habilitação no Programa BR do Mar e comprovará, no ato da solicitação,
a intenção contratual entre as partes para a prestação do serviço de transporte de longo
prazo, conforme ato a ser editado pelo Ministro de Estado de Portos e Aeroportos e
demais normas da ANTAQ.

§ 3º O afretamento de embarcação para atendimento de contrato de longo
prazo não será autorizado para substituir afretamento realizado para a prestação exclusiva
de operações especiais de cabotagem de que trata o art. 5º, § 1º, inciso V, da Lei nº 14.301,
de 7 de janeiro de 2022, enquanto estiver em vigor a operação especial autorizada.

Subseção V
Do afretamento por tempo para prestação exclusiva de operações especiais de cabotagem

Art. 19. As autorizações para afretamentos de embarcações estrangeiras por
tempo para prestação exclusiva de operações especiais de cabotagem observarão o prazo
de até trinta e seis meses, prorrogável por mais doze meses.

§ 1º O requerimento de autorização de afretamento de que trata o caput
deverá ser fundamentado e apresentado à ANTAQ.

§ 2º O requerimento de que trata o § 1º estará acompanhado de estudo de
mercado específico que demonstre que a operação pretendida tem as características de
operação especial de cabotagem, nos termos do disposto no art. 5º, § 2º, inciso II, da Lei
nº 14.301, de 7 de janeiro de 2022.

§ 3º A análise de mercado a que se refere o § 2º considerará a disponibilidade de
embarcações de tipo, porte e padrões técnicos e de segurança adequados às especificidades
da carga e aos padrões de segurança do afretador, conforme regulamento da ANT AQ .

§ 4º A prorrogação da autorização de que trata o caput dependerá da
apresentação de requerimento da empresa interessada que demonstre que a operação
mantém as características de operação especial de cabotagem.

Art. 20. Para fins de autorização de afretamento por tempo no âmbito do
Programa BR do Mar, serão consideradas operações especiais de cabotagem aquelas
operações consideradas regulares que envolvam tipo de carga, rota ou mercado ainda
não existente ou consolidado, com embarcações brasileiras, na cabotagem brasileira.

§ 1º Compete à ANTAQ decidir, de forma fundamentada, a respeito da
caracterização de uma operação especial de cabotagem para fins do disposto no
caput.

§ 2º Em sua decisão, a ANTAQ considerará:
I - a descrição da carga e demais especificações suficientes para caracterizar

seu transporte e manuseio, e a sua aptidão para inovar o transporte por cabotagem;
II - a forma de acondicionamento da carga e a sua aptidão para inovar o mercado

de transporte por cabotagem, considerado o tipo de navegação utilizado para o transporte;
III - a localização das áreas ou das instalações portuárias de destino ou de

origem e a sua aptidão para inovar as rotas do transporte de cabotagem; ou
IV - outros critérios estabelecidos em normas da ANTAQ.
§ 3º Não será considerada inovação de rota a utilização de área ou terminal

portuário diferente localizado em sua mesma área de influência.

§ 4º As embarcações afretadas na forma prevista no caput não serão
consideradas para fins do disposto no art. 9º, caput, inciso I, da Lei nº 9.432, de 8 de
janeiro de 1997, e devem ser mantidas em operação exclusivamente para o atendimento
da operação especial de cabotagem para a qual foi autorizada.

Art. 21. A capacidade e o porte da embarcação afretada por tempo para
atender operação especial de cabotagem deverão ser proporcionais à demanda da
operação especial de cabotagem autorizada.

CAPÍTULO IV
DO ACOMPANHAMENTO DO PROGRAMA DE ESTÍMULO AO TRANSPORTE

POR CABOTAGEM - BR DO MAR

Art. 22. Para o acompanhamento do Programa BR do Mar, da medição das
metas, e para a fiscalização e eventual revisão do Programa BR do Mar, o Ministério de
Portos e Aeroportos e a ANTAQ obterão, junto à Secretaria Especial da Receita Federal
do Brasil, perfil de acesso a dados e informações constantes em sistemas de informação
administrados por aquela Secretaria.

Parágrafo único. O perfil de acesso a que se refere o caput permitirá o acesso
aos dados obtidos pela operação da cabotagem brasileira, ressalvados aqueles protegidos
por sigilo fiscal, as informações garantidas por sigilo e o tratamento de dados pessoais
na forma prevista na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, na Lei nº 13.709, de
14 de agosto de 2018, no Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, e no Decreto nº
10.046, de 9 de outubro de 2019, e a sua utilização ficará restrita à formulação de
políticas públicas, à fiscalização e à regulação do setor de transporte aquaviário.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. As condições de segurança para o afretamento a casco nu de que
trata o art. 10, § 3º, da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, se referem a
segurança:

I - da navegação, salvaguarda da vida humana no mar e prevenção à poluição
ambiental por embarcações; e

II - ambiental e social.
§ 1º Para o atendimento dos critérios de segurança da navegação, de

salvaguarda da vida humana no mar e de prevenção à poluição ambiental por
embarcações, deverão ser observadas as condições de segurança estabelecidas em norma
da Autoridade Marítima.

§ 2º Para o atendimento dos critérios de segurança ambiental e social, as
embarcações afretadas a casco nu de que trata o art. 10, § 1º a § 4º, da Lei nº 9.432,
de 8 de janeiro de 1997, deverão atender aos requisitos de embarcação sustentável.

§ 3º A embarcação afretada a casco nu que deixar de ser sustentável durante
o período de afretamento terá o seu REB cancelado.

§ 4º Caberá à ANTAQ informar ao Tribunal Marítimo a perda da condição de
segurança ambiental e social da embarcação, para fins de cancelamento do registro da
embarcação no REB.

Art. 24. É obrigatória a disponibilização de vagas para estágio embarcado a
alunos egressos de cursos do sistema de ensino profissional marítimo nas embarcações
brasileiras e estrangeiras afretadas a casco nu, com ou sem suspensão de bandeira, e nas
afretadas por tempo em operação no País.

§ 1º As vagas para estágio embarcado de que trata o caput serão destinadas
exclusivamente para estágio embarcado estabelecido no sistema de ensino profissional
marítimo e compreende a complementação obrigatória ao ensino teórico, por meio da prática
embarcada supervisionada, dos alunos egressos de cursos do sistema de ensino profissional
marítimo, conforme o disposto em legislação específica, em normas da Autoridade Marítima
e, no que couber, nas convenções ou atos internacionais sobre a matéria.

§ 2º Compete à Autoridade Marítima dispor sobre os quantitativos mínimos de
vagas de estágio destinadas a praticantes para cada tipo de embarcação e de operação,
observadas a capacidade de acomodação e as limitações operacionais de cada embarcação.

Art. 25. Serão aplicáveis às empresas brasileiras de investimento na navegação
as mesmas regras relativas à tonelagem de porte bruto, tipo semelhante, prazos e
condições de construção de embarcações aplicáveis às empresas brasileiras de navegação,
conforme regulamento da ANTAQ e os dispositivos legais pertinentes.

Art. 26. O direito de afretamento de embarcação estrangeira a tempo por
empresa brasileira de investimento na navegação, de que trata o art. 10-A da Lei nº
9.432, de 8 de janeiro de 1997, poderá ser transferido por ela para outra empresa
brasileira de navegação por contrato de fretamento oneroso, sendo obrigatória a
existência de outorga de autorização concedida pela ANTAQ, neste caso, apenas para a
empresa afretadora.

Parágrafo único. A autorização de afretamento de que trata o caput será
realizada e fiscalizada pela ANTAQ, de acordo com as regras por ela estabelecidas.

Art. 27. As embarcações que operem nas navegações de cabotagem, de apoio
portuário e de apoio marítimo e na navegação interior, fluvial e lacustre de percurso
nacional estão isentas de apresentar Certificado de Livre Prática - CLP, em todos os portos e
instalações portuárias nacionais, e apenas comunicarão a sua chegada à autoridade sanitária
do porto de destino, por ato declaratório, sem a necessidade de anuência da autoridade
sanitária, conforme regulamentação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

Art. 28. A ocorrência a bordo de eventos de saúde ou de situações de risco
sanitário será notificada imediatamente pela embarcação à autoridade sanitária do porto
de destino pelo meio de comunicação mais rápido disponível.

Art. 29. O cálculo da tonelagem de porte bruto das embarcações brasileiras de
propriedade da empresa brasileira de navegação, para fins de atesto de tonelagem para
afretamento de embarcações estrangeiras a casco nu com suspensão de bandeira, nos
termos do disposto no art. 10, caput, inciso III, da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997,
será realizado pela ANTAQ e deverá manter equivalência e semelhança com a soma da
tonelagem de porte bruto das embarcações da frota da empresa brasileira de navegação
que comprovarem estar em operação na navegação pretendida, na forma estabelecida
em regulamento da ANTAQ.

Art. 30. Para o estabelecimento de descontos nas alíquotas do Adicional ao
Frete para a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM, de que trata o art. 6º, § 4º, da
Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, é necessária a prévia análise do fluxo de caixa
do Fundo da Marinha Mercante e a prévia aprovação dos descontos pelo Conselho
Diretor do Fundo da Marinha Mercante - CDFMM.

Art. 31. O Decreto nº 2.256, de 17 de junho de 1997, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 2º Poderão ser registradas no REB, nos termos da Lei nº 9.432, de 8 de
janeiro de 1997:

I - as embarcações brasileiras, operadas por empresas brasileiras de navegação;
II - as embarcações afretadas a casco nu com suspensão de bandeira,

operadas por empresas brasileiras de navegação;
III - as embarcações brasileiras que componham a frota de empresa brasileira

de investimento na navegação; e
IV - as embarcações brasileiras que tenham sido produzidas por estaleiros

brasileiros, ainda que não possuam contrato prévio firmado com empresa brasileira
de navegação.

Parágrafo único. ...................................................................................................
......................................................................................................................................

b) para a navegação de cabotagem, na forma prevista no art. 10, caput, inciso
III, e nos § 1º a § 3º, da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; e

c) para a navegação interior de percurso nacional e navegação de apoio
marítimo, na forma prevista no art. 10, caput, inciso III, da Lei nº 9.432, de 8 de
janeiro de 1997." (NR)

"Art. 3º ................................................................................................................
........................................................................................................................................

V - PRÉ-REGISTRO NO REB: registro provisório de embarcação em construção em
estaleiro brasileiro, no território nacional, com vistas ao benefício dos incentivos do REB;
.....................................................................................................................................
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VIII - EMPRESA BRASILEIRA DE NAVEGAÇÃO: pessoa jurídica constituída de
acordo com o disposto na legislação brasileira, com sede no País, que tem por
objeto o transporte aquaviário e está autorizada a operar pelo órgão competente
com embarcações próprias ou afretadas; e

IX - EMPRESA BRASILEIRA DE INVESTIMENTO NA NAVEGAÇÃO: aquela que tem
por objeto fretamento de embarcações para empresas brasileiras ou estrangeiras de
navegação." (NR)

"Art. 4º O pré-registro e o registro no REB, e suas renovações, suas
averbações, seus cancelamentos e suas reativações serão efetuados pelo Tribunal
Marítimo.

§ 1º O pré-registro no REB será feito em atendimento a requerimento
formulado pela empresa brasileira de navegação ou pela empresa brasileira de
investimento na navegação ou pelo estaleiro brasileiro, ao qual serão anexados os
seguintes documentos:
.......................................................................................................................................

b) contrato de construção da embarcação com estaleiro nacional, quando
couber, devidamente registrado por qualquer tabelião de notas ou tabelião de
contratos marítimos, na forma da lei;
.......................................................................................................................................

§ 2º O registro no REB será feito em atendimento a requerimento formulado
pela empresa brasileira de navegação proprietária ou afretadora da embarcação
brasileira, ou pela empresa brasileira de investimento na navegação, ao qual serão
anexados os seguintes documentos:

a) para embarcação pré-registrada, o ato de registro dominial no Registro de
Propriedade de Embarcação no Tribunal Marítimo ou, no caso de embarcação
dispensada desse Registro, a inscrição perante a Autoridade Marítima;

b) para embarcação sem pré-registro, pela comprovação do registro dominial
no Tribunal Marítimo ou da inscrição perante a Autoridade Marítima;

c) cópia do instrumento público ou particular do contrato de afretamento,
quando a empresa não for a proprietária da embarcação; e

d) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União e Certificado de Regularidade do FGTS.

§ 3º Para embarcações estrangeiras afretadas a casco nu, com suspensão
provisória de bandeira, o registro no REB estará condicionado à apresentação no
Tribunal Marítimo, pela empresa brasileira de navegação, ou pela empresa brasileira
de investimento na navegação, dos seguintes documentos:
....................................................................................................................................

b) cópia do instrumento público ou particular do contrato de afretamento;
......................................................................................................................................

e) certificado de segurança da navegação expedido pela Autoridade Marítima;
f) relatório favorável de vistoria de condições nas situações estabelecidas pela

Autoridade Marítima Brasileira e realizado por sociedade classificadora reconhecida
para atuar em nome do Governo brasileiro;
.....................................................................................................................................

i) registro atualizado de classificação expedido por sociedade classificadora
reconhecida para atuar em nome do Governo brasileiro;

j) atestado de tonelagem emitido pela Agência Nacional de Transportes
Aquaviários - ANTAQ de enquadramento da embarcação nas condições do art. 2º,
parágrafo único, alíneas "a" a "c"; e

k) atestado de disponibilidade emitido pela ANTAQ de enquadramento da
embarcação nas condições do art. 2º, parágrafo único, alínea "b".
.........................................................................................................................................

§ 6º ......................................................................................................................
a) ...........................................................................................................................
1. por solicitação da empresa brasileira de navegação, da empresa brasileira

de investimento na navegação ou do estaleiro brasileiro;
.........................................................................................................................................

b) ...........................................................................................................................
1. por solicitação da empresa brasileira de navegação ou da empresa brasileira

de investimento na navegação;
....................................................................................................................................

3. por afretamento a casco nu a empresa brasileira ou a empresa estrangeira
de navegação;
.....................................................................................................................................

7. por perda da condição de segurança ambiental e social da embarcação
afretada a casco nu de que trata o art. 10, § 1º a § 4º, da Lei nº 9.432, de 8 de
janeiro de 1997, durante o período de afretamento.
.........................................................................................................................................

§ 8º Caberá à ANTAQ informar ao Tribunal Marítimo as empresas brasileiras
de navegação que, por força de alienação ou cancelamento de construção de
embarcação própria ou afretada com cessão onerosa de tonelagem, estejam
excedendo sua capacidade de inscrição no REB de embarcações afretadas a casco
nu com suspensão provisória de bandeira, para fins de cancelamento do registro no
REB." (NR)

"Art. 5º É assegurada às empresas brasileiras de navegação e às empresas
brasileiras de investimento na navegação a contratação, no mercado internacional,
de cobertura de seguro e resseguro de cascos, máquinas e responsabilidade civil,
inclusive para a remoção de destroços, para suas embarcações, próprias ou
afretadas, registradas ou não no REB.
.........................................................................................................................." (NR)

"Art. 11. As embarcações construídas no País e transferidas por matriz de
empresa brasileira de navegação para subsidiária integral no exterior poderão
retornar ao registro brasileiro, como de propriedade da mesma empresa nacional
de origem, desde que aprovadas em vistoria de condição pela Autoridade
Marítima.

Parágrafo único. Após o retorno ao registro brasileiro, a embarcação poderá
ser registrada no REB, observado o estabelecido no art. 4º, § 2º." (NR)

"Art. 11-A. O Tribunal Marítimo, mediante ato normativo, estabelecerá os
procedimentos necessários ao cumprimento de suas atribuições com relação ao pré-
registro e ao registro no REB, e às suas renovações, suas averbações, seus
cancelamentos e suas reativações." (NR)

Art. 32. O Decreto nº 5.269, de 10 de novembro de 2004, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 2º ...............................................................................................................
....................................................................................................................................

XVII - pronunciar-se sobre as contas do FMM, antes do seu encaminhamento
aos órgãos de controle interno para os fins legais;

XVIII - analisar o fluxo de caixa do FMM e pronunciar-se sobre o
estabelecimento de descontos nas alíquotas do AFRMM, de que trata o art. 6º, §
4º, da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004; e

XIX - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministro de
Estado de Portos e Aeroportos.
..........................................................................................................................." (NR)

Art. 33. O Decreto nº 5.543, de 20 de setembro de 2005, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 3º Para a fruição dos direitos previstos no art. 17, § 4º, da Lei nº 10.893,
de 13 de julho de 2004, e no art. 11 da Lei nº 14.301, de 7 de janeiro de 2022,
a empresa brasileira de navegação apresentará a seguinte documentação:

I - autorização de afretamento emitida pela Agência Nacional de Transportes
Aquaviários - ANTAQ, atendendo ao disposto no art. 9º, caput, inciso III, da Lei nº
9.432, de 8 de janeiro de 1997, e no art. 5º, § 1º, incisos II e III, da Lei nº 14.301,
de 7 de janeiro de 2022;
............................................................................................................................" (NR)

"Art. 24. ...............................................................................................................
.........................................................................................................................................

VIII - aplicar os recursos de que trata o caput do art. 20 da Lei nº 10.893, de
13 de julho de 2004, em operações de mercado aberto, em títulos públicos federais
de curto, médio ou longo prazo, em nome do titular e a critério deste, na forma
que dispuser o Conselho Monetário Nacional.

Parágrafo único. As competências previstas nos incisos VII e VIII do caput
deste artigo e no art. 12, caput, serão exclusivas do agente financeiro Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES até a regulamentação da
matéria e a efetiva habilitação de novos agentes financeiros por ato do CDFMM."
(NR)

Art. 34. O Decreto nº 8.257, de 29 de maio de 2014, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 4º .................................................................................................................
......................................................................................................................................

II - transportadas por meio fluvial e lacustre, exceto quando se tratar de
cargas transportadas no âmbito das Regiões Norte e Nordeste, nos termos do
disposto no art. 4º, § 2º, da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004;
.....................................................................................................................................

IV - cuja origem ou cujo destino final seja porto localizado na Região Norte ou
Nordeste do País, na navegação de cabotagem, quando o descarregamento tiver
início até 8 de janeiro de 2027, em cumprimento ao disposto no art. 17 da Lei nº
9.432, de 8 de janeiro de 1997, e no art. 24 da Lei nº 14.301, de 7 de janeiro de
2022.

Parágrafo único. Sobre as cargas excetuadas no inciso II não haverá incidência
do AFRMM caso o descarregamento tenha início até 8 de janeiro de 2027, em
cumprimento ao disposto no art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, e no
art. 24 da Lei nº 14.301, de 7 de janeiro de 2022." (NR)

"Art. 6º .................................................................................................................
I - 8% (oito por cento) na navegação de longo curso;
II - 8% (oito por cento) na navegação de cabotagem;
III - 40% (quarenta por cento) na navegação fluvial e lacustre, por ocasião do

transporte de granéis líquidos nas Regiões Norte e Nordeste; e
IV - 8% (oito por cento) na navegação fluvial e lacustre, por ocasião do

transporte de granéis sólidos e outras cargas nas Regiões Norte e Nordeste.
....................................................................................................................................

§ 4º Poderão ser estabelecidos descontos nas alíquotas de que trata este
artigo, de acordo com o previsto no art. 6º, § 4º, da Lei nº 10.893, de 13 de julho
de 2004, desde que não diferenciados de acordo com o tipo de carga e com os
tipos de navegação, considerado apenas o fluxo de caixa do FMM." (NR)

"Art. 11. ...............................................................................................................
.....................................................................................................................................

§ 3º ......................................................................................................................
......................................................................................................................................

II - isenta do pagamento do AFRMM, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
10.893, de 13 de julho de 2004, ou aquelas transportadas nas navegações de
cabotagem, interior fluvial e lacustre, cuja origem ou cujo destino final seja porto
localizado na Região Norte ou Nordeste, nos termos do art. 17 da Lei nº 9.432, de
8 de janeiro de 1997, e do art. 24 da Lei nº 14.301, de 7 de janeiro de 2022; e
......................................................................................................................................

§ 4º Nos casos de suspensão e não incidência do AFRMM, a TUM será
recolhida isoladamente, por meio do Sistema Mercante, ressalvada as hipóteses
previstas na parte final dos incisos II e III do § 3º.
.............................................................................................................................." (NR)

"Art. 20. ...............................................................................................................
.........................................................................................................................................

§ 4º O Ministério de Portos e Aeroportos e a Agência Nacional de Transportes
Aquaviários - ANTAQ terão acesso às informações registradas no Sistema Mercante
e nos sistemas mencionados no § 2º com a finalidade específica de subsidiar a
implementação, o monitoramento e a avaliação de políticas públicas e a fiscalização
e a regulação das atividades econômicas, e serão responsáveis pelo tratamento
necessário para resguardar o sigilo fiscal e garantir a proteção de dados e
informações, na forma da lei." (NR)

Art. 35. Ato conjunto do Ministério de Portos e Aeroportos e do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços disporá sobre os critérios e as diretrizes
para o afretamento de embarcação sustentável, no âmbito de suas competências.

Art. 36. Ficam revogados os seguintes dispositivos:
I - do Decreto nº 2.256, de 17 de junho de 1997:
a) os § 1º e § 2º do art. 5º; e
b) os art. 6º e art. 7º;
II - os art. 22 e art. 23 do Decreto nº 5.543, de 20 de setembro de 2005;
III - o art. 2º do Decreto nº 8.036, de 28 de junho de 2013, na parte em que altera

os seguintes dispositivos do art. 24 do Decreto nº 5.543, de 20 de setembro de 2005:
a) o inciso VIII do caput; e
b) o parágrafo único; e
IV - o inciso III do caput do art. 4º do Decreto nº 8.257, de 29 de maio de 2014.
Art. 37. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Múcio Monteiro Filho
Fernando Haddad
Silvio Serafim Costa Filho
Luiz Marinho

DECRETO Nº 12.556, DE 16 DE JULHO DE 2025

Outorga concessão à Fundação Cultural Santa Maria
de Deus para executar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão de sons e imagens em
tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos,
no Município de Ituiutaba, Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art.
34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, caput e § 2º, do Decreto-Lei nº 236,
de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do Processo nº
53900.009938/2016-83 do Ministério das Comunicações,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica outorgada concessão à Fundação Cultural Santa Maria de Deus,
entidade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o
nº 00.294.437/0001-85, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins
exclusivamente educativos, no Município de Ituiutaba, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Frederico de Siqueira Filho
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DECRETO Nº 12.557, DE 16 DE JULHO DE 2025

Outorga concessão à Fundação Cultural Santa Maria
de Deus para executar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão de sons e imagens em
tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos,
no Município de Piripiri, Estado do Piauí.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art.
34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, caput e § 2º, do Decreto-Lei nº 236,
de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do Processo nº
53900.009956/2016-65 do Ministério das Comunicações,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica outorgada concessão à Fundação Cultural Santa Maria de Deus,
entidade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o
nº 00.294.437/0001-85, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins
exclusivamente educativos, no Município de Piripiri, Estado do Piauí.

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do disposto no art. 233, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Frederico de Siqueira Filho

DECRETO Nº 12.558, DE 16 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre a qualificação de empreendimentos
públicos federais do setor portuário no âmbito do
Programa de Parcerias de Investimentos da
Presidência da República.

O P R ES I D E N T E DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º,
§ 1º, inciso I, e no art. 4º, caput, inciso II, da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016,
e na Resolução nº 337, de 25 de março de 2025, do Conselho do Programa de Parcerias
de Investimentos da Presidência da República,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam qualificados, no âmbito do Programa de Parcerias de
Investimentos da Presidência da República - PPI, os seguintes empreendimentos públicos
federais do setor portuário:

DECRETO Nº 12.559, DE 16 DE JULHO DE 2025

Revoga a qualificação de empreendimentos turísticos no
âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da
Presidência da República.

O P R ES I D E N T E DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da
Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 326, de 25 de março de 2025,
do Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica revogada a qualificação, no âmbito do Programa de Parcerias de
Investimentos da Presidência da República - PPI, para fins de concessão, dos seguintes
empreendimentos turísticos:

I - no Estado de Pernambuco:
a) Aldeia dos Sentenciados; e
b) Forte Nossa Senhora dos Remédios; e
II - no Estado do Ceará: Palacete Carvalho Mota.
Art. 2º Ficam revogados:
I - o inciso I do caput do art. 1º do Decreto nº 10.466, de 18 de agosto de 2020; e
II - os incisos I e III do caput do art. 1º do Decreto nº 10.677, de 16 de abril de 2021.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da

República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Rui Costa dos Santos

I - Terminal NAT01, no Porto Organizado de Natal, Estado do Rio Grande do
Norte, que abrange a área de vinte mil setecentos e quarenta e quatro metros quadrados,
destinado à movimentação e à armazenagem de granéis sólidos minerais, especialmente
minério de ferro;

II - Terminal TMP Maceió, no Porto Organizado de Maceió, Estado de Alagoas,
que abrange a área de cinco mil quatrocentos e vinte metros quadrados, destinado ao
embarque e ao desembarque de passageiros;

III - Terminal PAR25, no Porto Organizado de Paranaguá, Estado do Paraná, que
abrange a área de quarenta e um mil quatrocentos e oitenta metros quadrados, destinado
à movimentação e à armazenagem de granéis sólidos vegetais, especialmente soja, farelo
de soja e milho; e

IV - Terminal MAC16, no Porto Organizado de Maceió, Estado de Alagoas, que
abrange a área de nove mil quinhentos e trinta e nove metros quadrados, destinado à
movimentação e à armazenagem de granéis sólidos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Rui Costa dos Santos

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.306, DE 16 DE JULHO DE 2025

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Previdência Social, no valor de R$
3.312.824.545,00, para o fim que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força
de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Previdência Social, no valor de R$ 3.312.824.545,00 (três bilhões trezentos e doze milhões oitocentos e vinte
e quatro mil quinhentos e quarenta e cinco reais), para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Simone Nassar Tebet

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

2314 Previdência Social: Promoção, Garantia de Direitos e Cidadania 3.312.824.545
.Operações Especiais

2314 00XK Ressarcimento aos Beneficiários do Regime Geral de Previdência
Social por Descontos Indevidos

09 271 3.312.824.545

2314 00XK 6500 Ressarcimento aos Beneficiários do Regime Geral de Previdência
Social por Descontos Indevidos - Nacional (Crédito Extraordinário)

09 271 3.312.824.545

. . . .S .3-
ODC

.1 .90 .0 .3000 3.312.824.545

.TOTAL - FISCAL 0

.TOTAL - SEGURIDADE 3.312.824.545

.TOTAL - GERAL 3.312.824.545
–

Presidência da República
D ES P AC H O S DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 932, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 16.171, de 31 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial da
União de 18 de fevereiro de 2025, que outorga autorização ao Instituto Pró-Jovens, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Geminiano, Estado do Piauí.

Nº 933, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 15.567, de 16 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 12 de fevereiro de 2025, que outorga autorização à Associação Comunitária e de
Comunicação de Doutor Camargo - ACDC, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Doutor Camargo,
Estado do Paraná.

Nº 934, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 16.370, de 11 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial da União
de 5 de março de 2025, que outorga autorização à Associação Comunitária de Comunicação
Social Força Jovem, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Cajazeiras do Piauí, Estado do Piauí.

Nº 935, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 16.367, de 11 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial da
União de 5 de março de 2025, que outorga autorização ao Instituto Banco de Areia, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de São Miguel do Fidalgo, Estado do Piauí.

Nº 936, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 16.515, de 14 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial da
União de 5 de março de 2025, que outorga autorização à Associação Fonte Limpa - AFL, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Cajapió, Estado do Maranhão.

Nº 937, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 16.371, de 11 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial da
União de 5 de março de 2025, que outorga autorização à Associação Comunitária de
Radiodifusão e Cultura de São João do Arraial, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de São João do
Arraial, Estado do Piauí.

Nº 938, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 16.641, de 20 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial da União
de 12 de março de 2025, que outorga autorização à Associação Comunitária de Arte, Cultura e
Educação de Zabelê, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Zabelê, Estado da Paraíba.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152025071700006

6

Nº 133, quinta-feira, 17 de julho de 2025ISSN 1677-7042Seção 1

Nº 939, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 16.001, de 16 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial da
União de 17 de fevereiro de 2025, que renova, a partir de 3 de maio de 2016, a permissão
outorgada anteriormente conferida à Fundação Cultural e Assistencial Água Viva, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de
Macapá, Estado do Amapá.

Nº 940, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 15.334, de 28 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 11 de dezembro de 2024, que renova, a partir de 16 de maio de 2022, a permissão
outorgada anteriormente conferida à Fundação Educar Brasil de Radiodifusão, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Vitória da
Conquista, Estado da Bahia.

Nº 941, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 15.374, de 3 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 20 de dezembro de 2024, que renova, a partir de 24 de dezembro de 2022, a
autorização outorgada à Associação Beneficente Mão Amiga de Italva, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no
Município de Italva, Estado do Rio de Janeiro.

Nº 942, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 15.338, de 28 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 11 de dezembro de 2024, que renova, a partir de 6 de janeiro de 2020, a
autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária Arroiomeense, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
no Município de Arroio do Meio, Estado do Rio Grande do Sul.

Nº 943, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 15.239, de 21 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 11 de dezembro de 2024, que renova, a partir de 27 de junho de 2023, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Pró-cidadania e Cultura de Paracuru -
ACOMCULT, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Paracuru, Estado do Ceará.

Nº 944, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 15.386, de 3 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial
da União de 20 de dezembro de 2024, que renova, a partir de 15 de julho de 2019, a
autorização outorgada à Associação do Movimento de Radiodifusão Alternativo de São
Martinho, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de São Martinho, Estado do Rio Grande do Sul.

Nº 945, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 15.705, de 26 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 12 de fevereiro de 2025, que renova, a partir de 11 de julho de 2022, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Monsenhor Manoel Perez
Descanps de Ocauçu - SP, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Ocauçú, Estado de São Paulo.

Nº 946, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 15.872, de 6 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial da União
de 17 de fevereiro de 2025, que renova, a partir de 26 de novembro de 2017, a autorização
outorgada à Associação Comunitária, Ecológica, Cultural e Esportiva de Campo Bonito -
Paraná, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Campo Bonito, Estado do Paraná.

Nº 947, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 15.377, de 3 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 20 de dezembro de 2024, que renova, a partir de 23 de setembro de 2018, a
permissão outorgada anteriormente conferida à Rádio Central Ltda., para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Farroupilha, Estado do Rio Grande do Sul.

Nº 948, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 15.389, de 3 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 20 de dezembro de 2024, que renova, a partir de 13 de janeiro de 2018, a permissão
outorgada anteriormente conferida à Rede Caraça de Comunicação Ltda., para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Itabira, Estado de Minas Gerais.

Nº 949, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 15.257, de 22 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 11 de dezembro de 2024, que renova, a partir de 13 de dezembro de 2016, a
permissão outorgada anteriormente conferida à Valente Propaganda e Publicidade Ltda.,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Serranópolis, Estado de Goiás.

Nº 950, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 15.270, de 25 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 11 de dezembro de 2024, que renova, a partir de 1º de maio de 2024, a concessão
outorgada anteriormente conferida à Rádio Difusora de Araçatuba Ltda., para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão em frequência modulada, no
Município de Araçatuba, Estado de São Paulo.

Nº 951, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 15.388, de 3 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 20 de dezembro de 2024, que renova, a partir de 8 de novembro de 2018, a
concessão outorgada anteriormente conferida à Sociedade Rádio Vila Real Ltda., para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso.

Nº 952, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 15.033, de 29 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 22 de novembro de 2024, que renova, a partir de 18 de março de 2016, a permissão
outorgada anteriormente conferida à A Melhor Radiodifusão Ltda., para executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Votorantim, Estado de São Paulo.

Nº 953, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 15.256, de 22 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 11 de dezembro de 2024, que renova, a partir de 7 de outubro de 2016, a permissão
outorgada anteriormente conferida à Rádio Itaipu Ltda., para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná.

Nº 954, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 16.462, de 13 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial da
União de 5 de março de 2025, que renova, a partir de 20 de setembro de 2020, a permissão
outorgada anteriormente conferida à Astral Comunicações Ltda., para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Chapadão do Céu, Estado de Goiás.

Nº 955, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 15.991, de 15 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial da
União de 17 de fevereiro de 2025, que renova, a partir de 24 de janeiro de 2017, a permissão
outorgada anteriormente conferida à Rádio Araguaia Ltda., para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Goiânia, Estado de Goiás.

Nº 956, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 16.481, de 13 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial da
União de 5 de março de 2025, que renova, a partir de 3 de março de 2024, a permissão
outorgada anteriormente conferida ao Sistema Santamariense de Comunicações Ltda., para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Santa Maria de Itabira, Estado de Minas
Gerais.

Nº 957, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 16.295, de 7 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial da
União de 5 de março de 2025, que renova, a partir de 12 de março de 2021, a permissão
outorgada anteriormente conferida à Rádio Club de Palmas Ltda., para executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Palmas, Estado do Paraná.

Nº 958, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 16.109, de 24 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial da
União de 18 de fevereiro de 2025, que renova, a partir de 18 de janeiro de 2018, a permissão
outorgada anteriormente conferida à Rádio Diário FM Ltda., para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Pacajus, Estado do Ceará.

Nº 959, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante do Decreto nº 12.548, de 9 de julho de 2025, publicada no Diário Oficial da União
de 10 de julho de 2025, que "Renova a concessão outorgada à Fundação Rádio Educacional
de Votuporanga, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons
e imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no Município de
Votuporanga, Estado de São Paulo.".

Nº 960, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 15.894, de 7 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial da União
de 17 de fevereiro de 2025, que outorga permissão à Fundação Glória, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Iconha, Estado
do Espírito Santo.

Nº 961, de 16 de julho de 2025.

Senhor Presidente do Senado Federal,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da

Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público e por
inconstitucionalidade, o Projeto de Lei Complementar nº 177, de 2023, da Câmara dos
Deputados, que "Fixa o número de Deputados Federais; estabelece normas para a
distribuição das vagas da Câmara dos Deputados entre os Estados e o Distrito Federal; e
revoga a Lei Complementar nº 78, de 30 de dezembro de 1993".

Ouvidos, o Ministério da Justiça e Segurança Pública, a Advocacia-Geral da União,
o Ministério da Fazenda e o Ministério do Planejamento e Orçamento manifestaram-se pelo
veto integral do Projeto de Lei Complementar pelas seguintes razões:

"A proposta legislativa revela-se inconstitucional e contraria o interesse público,
por violação ao disposto no art. 167, § 7º, da Constituição, no art. 113 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, no art. 17, § 2º, da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, no art. 129, § 1º, e no art. 132 da
Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024 - Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2025.

Ao prever a ampliação do número de parlamentares, a medida acarreta aumento
de despesas obrigatórias, sem a completa estimativa de impacto orçamentário, de
previsão de fonte orçamentária e de medidas de compensação, onerando não apenas a
União, mas também entes federativos (Constituição Federal, art. 27, caput). Ademais, o
art. 6º, parágrafo único, do Projeto de Lei Complementar está em dissonância com o
art. 131, IV, da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2025, já que prevê a possibilidade de
atualização monetária de despesa pública."

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar integralmente
o Projeto de Lei Complementar em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 962, de 16 de julho de 2025. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.165, de 16 de julho de 2025.

Nº 963, de 16 de julho de 2025. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.166, de 16 de julho de 2025.

Nº 964, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome do Senhor MANUEL ADALBERTO CARLOS MONTENEGRO LOPES DA CRUZ, Ministro de
Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na Jamaica.

Nº 965, de 16 de julho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória nº 1.306, de 16 de julho de 2025.

Ministério da Agricultura e Pecuária

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DA

BA H I A
PORTARIA SFA-BA/MAPA Nº 672, DE 14 DE JULHO DE 2025

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DA
BAHIA no uso das atribuições que lhe confere o art. 262 do Regimento Interno da
Secretaria Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária, aprovado pela Portaria nº 561,
de 11 de abril de 2018, os arts. 41 e 50 do Anexo I ao Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro
de 2023, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº 818, de 5 de setembro de 1969,
e na Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013, e o que consta do processo nº
21012.002447/2025-11, resolve:

Art. 1º Habilitar a Médica Veterinária INGRYD DE AGUIAR AMORIM, inscrita no
CRMV-BA sob n° 6440, para fornecer Guia de Trânsito Animal - GTA, para fins de trânsito
intraestadual de equídeos e ruminantes em eventos com aglomerações de animais no
estado da Bahia, observando as normas e dispositivos sanitários legais em vigor;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FABIO ALEXANDRE ROSA RODRIGUES
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PORTARIA SFA-BA/MAPA Nº 673, DE 15 DE JULHO DE 2025

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DA
BAHIA no uso das atribuições que lhe confere o art. 262 do Regimento Interno da Secretaria
Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária, aprovado pela Portaria nº 561, de 11 de
abril de 2018, os arts. 41 e 50 do Anexo I ao Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023,
e com base na Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013, e o que consta do
processo nº 21012.003437/2025-01, resolve:

Art. 1º Habilitar o Médico Veterinário HAIALA CAJAZEIRA COELHO, inscrito no
CRMV-BA sob n° 2685, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA, para trânsito intraestadual
e interestadual de aves nos municípios autorizados pelo Serviço de Fiscalização de Insumos
Pecuários e Saúde Animal da Divisão de Defesa Agropecuária da Superintendência Federal
de Agricultura do Estado da Bahia, observando as normas e dispositivos legais em vigor;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FABIO ALEXANDRE ROSA RODRIGUES

PORTARIA SFA-BA/MAPA Nº 674, DE 15 DE JULHO DE 2025

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DA
BAHIA no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 262 do Regimento Interno
da Secretaria Executiva - SE/MAPA, do Ministério da Agricultura e Pecuária, aprovado pela
Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018, os arts. 41 e 50 do Anexo I ao Decreto
nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023, e tendo em vista o disposto no art. 10, inciso II, da
Instrução Normativa SDA nº 30, de 7 de junho de 2006, e o que consta do Processo nº
21012.005183/2022-12, resolve:

Art.1º Cancelar a habilitação do Médico Veterinário PEDRO LUIZ SANTANA
MASCARENHAS, inscrito no CRMV-BA nº 5598, para fins de execução de atividades
previstas no Regulamento Técnico do Programa Nacional de Controle e Erradicação de
Brucelose e Tuberculose Animal, no estado da Bahia;

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 61, de 27 de maio de 2022;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIO ALEXANDRE ROSA RODRIGUES

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 991, DE 8 DE JULHO DE 2025

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DE
MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo confere o art. 262 do
Regimento Interno da Secretaria Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária,
aprovado da Portaria nº 561, de 11 de abril de 2018, os arts. 41 e 50 do Anexo I ao
Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023, e com base na Instrução Normativa nº 22, de
20 de junho de 2013, e o que consta do Processo nº 21028.007804/2025-68, resolve:

PORTARIA Nº 995, DE 16 DE JULHO DE 2025

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO
ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 292 do Regimento
Interno da Secretaria Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária, aprovado pela
Portaria SFA-MG/MAPA nº 73, de 28 de maio de 2025, e tendo em vista o disposto nos arts.
41 e 50 do Anexo I ao Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023, com base no art.2 da
Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013, que define as normas para habilitação de
médico veterinário que atua no setor privado para emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA,
e ainda o que consta do Processo nº 21028.010222/2025-69, resolve:

Art. 1º Habilitar o médico veterinário João Paulo Machado Lacerda , inscrito no
CRMV-MG sob o nº 12668 , para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para trânsito de animais
aquáticos nos estabelecimentos e municípios autorizados, conforme anotação de
responsabilidade técnica apresentada no sei 21028.010222/2025-69, pelo Serviço de
Fiscalização de Insumos Pecuários e Saúde Animal da Divisão de Defesa Agropecuária da
Superintendência Federal de Agricultura do Estado de Minas Gerais observando as normas e
dispositivos legais em vigor .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.o.

CARLOS ROBERTO DE CASTRO

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO
PARANÁ

PORTARIA SFA-PR/MAPA Nº 564, DE 15 DE JULHO DE 2025

A SUPERINTENDENTE DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO PARANÁ, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 262 do Regimento Interno da Secretaria Executiva do
Ministério da Agricultura e Pecuária, aprovado pela Portaria nº 561, de 11 de abril de 2018; os
Art. 41 e 50 do Anexo I do Decreto nº 11332, de 1º de janeiro de 2023; e tendo em vista o
disposto no Decreto nº 5741, de 30 de março de 2006 e o contido no Processo nº
21034.019238/2025-58, resolve:

Art. 1º Habilitar a Médica Veterinária FLÁVIA CRISTINA SILVA DE CAMARGOS,
inscrita no CRMV-PR sob nº 23292, para emissão do Certificado de Inspeção Sanitária (CIS)
modelo E para fins de trânsito de subprodutos animais não-comestíveis nos municípios
autorizados do Estado do Paraná, observando as normas e dispositivos legais em vigor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JULIANA AZEVEDO CASTRO BIANCHINI

Art. 1º Habilitar o médico veterinário Matheus Lucas Moraes Silva, inscrito no
CRMV-MG sob o nº 33150-VP, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para trânsito
intraestadual e interestadual de animais aquáticos nos estabelecimentos e municípios
autorizados pelo Serviço de Fiscalização de Insumos Pecuários e Saúde Animal da Divisão de
Defesa Agropecuária da Superintendência Federal de Agricultura do Estado de Minas Gerais,
observando as normas e dispositivos legais em vigor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação..

EVERTON AUGUSTO PAIVA FERREIRA

Ministério das Cidades

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCID Nº 704, DE 15 DE JULHO DE 2025

Autoriza a contratação das propostas selecionadas no âmbito do Programa Minha Casa, Minha
Vida - MCMV Rural, objeto do processo seletivo instituído pela Portaria MCID nº 743, de 20
de junho de 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 20 da
Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, no art. 1º do Anexo I do Decreto nº 11.468, de 5 de abril de 2023, nos arts.11, inciso I, e 20 da Lei nº 14.620, de 13 de julho de 2023, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a contratação das propostas listadas no Anexo desta Portaria, em conformidade com a Portaria MCID nº 354, de 9 de abril de 2024, que divulgou as propostas
selecionadas para contratação no âmbito do Minha Casa, Minha Vida - MCMV Rural, objeto do processo seletivo instituído pela Portaria MCID nº 743, de 20 de junho de 2023.

Parágrafo único. O gestor operacional e o agente financeiro deverão observar o prazo para a contratação das propostas previsto no art. 2º da Portaria MCID nº 354,
de 9 de abril de 2024, e suas eventuais alterações e cumprir todas as condições técnicas, institucionais e jurídicas necessárias para a formalização das contratações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JADER FONTENELLE BARBALHO FILHO

ANEXO

. .UF .NOME DO
MUNICÍPIO

.NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DA
PROPOSTA

.APF .NOME DA ENTIDADE
ORGANIZADORA - EO

.CNPJ da EO .QUANTIDADE DE
U N I DA D ES
H A B I T AC I O N A I S

. .ES .Água Doce do Norte .65249224-54ac-499d-adbd-
b6fb990d21a0

.634502-94 .Associação dos Pequenos
Agricultores do Estado do Espírito
Santo - APAGEES

.04.877.943/0001-58 .18

. .GO .Ceres .eedb6120-b798-4511-b935-
0d1297cd0e85

.638806-55 .Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Agricultores e Agricultoras Familiares
de Ceres

.02.382.851/0001-71 .28

. .PE .Buíque .94e4c057-3d3c-4f6f-b202-
a42bedcd8c05

.636148-43 .Cooperativa Habitacional de
Pernambuco - COOPERCASA

.19.242.530/0001-74 .50

. .PE .Camocim de São
Fé l i x

.aebe9b00-c3c5-47c7-bbf7-
b35217b7a0b2

.637744-87 .Associação dos Pequenos Produtores
Rurais do Mutirão

.04.557.444/0001-83 .36

. .PE .Itaíba .6c1f4c61-f7d4-4135-8d44-
ad9ab2a77218

.636182-71 .Cooperativa Habitacional de
Pernambuco - COOPERCASA

.19.242.530/0001-74 .50

. .SC .Barra Bonita .99305c2d-d12c-4e75-826e-
9b8626563553

.636579-62 .Prefeitura Municipal .01.612.527/0001-30 .10

PORTARIA MCID Nº 705, DE 15 DE JULHO DE 2025

Autoriza a contratação de propostas selecionadas no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida
Entidades - MCMV-Entidades, objeto do processo seletivo instituído pela Portaria MCID nº 862, de
4 de julho de 2023.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 20

da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, no art. 1º do Anexo I do Decreto nº 11.468, de 5 de abril de 2023, nos arts. 11, inciso I, e 20 da Lei nº 14.620, de 13 de julho de 2023, na Resolução

CCFDS nº 214, de 15 de dezembro de 2016, na Instrução Normativa MCID nº 28, de 4 de julho de 2023, e na Portaria MCID nº 862, de 4 de julho de 2023, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a contratação das propostas relacionadas no Anexo desta Portaria, em conformidade com a Portaria MCID nº 355, de 9 de abril de 2024, que divulgou

as propostas selecionadas para contratação no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida Entidades - MCMV-Entidades, objeto do processo seletivo instituído pela Portaria MCID nº 862,

de 4 de julho de 2023.

Parágrafo único. O Agente Operador e o Agente Financeiro deverão observar o prazo para a contratação das propostas previsto no art. 2º da Portaria MCID nº 355, de 9 de abril

de 2024, e suas eventuais prorrogações, e cumprir todas as condições técnicas, institucionais e jurídicas necessárias para a formalização das contratações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JADER FONTENELLE BARBALHO FILHO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ANEXO

. .UF .MUNICIPIO .Nº DE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA .APF .NOME DA ENTIDADE .CNPJ .UH

. .AM .Humaitá .41138bc8-de90-4eb3-b5be-
fbc76c801327

.63512337 .COOPERATIVA DE HABITAÇÃO DA
A M A Z O N I A - CO O H A M

. 07.855.867/0001-78 .50

. .AL .Coqueiro Seco .977bdc67-2769-4b81-971d-
148d983d5402

.63511645 .COOPERATIVA HABITACONAL DA
CONSTRUCAO CIVIL

. 02.491.661/0001-92 .50

. .CE .Icó .90a95c15-9b5f-4f4c-b005-dc728a0b058e .63517909 .INSTITUTO SERTÃO VIVO . 06.025.678/0001-05 .150

. .GO .Orizona .fa282d14-a99a-43fe-804e-6728ef104cd3 .63521095 .ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA
QUADRA 308 DO RECANTO DAS EMAS -
A M O R EC

. 05.543.351/0001-62 .50

. .PR .Londrina .b729b3c7-ecc3-47e8-8350-
d2b24daad91a

.63533267 .UNIÃO POR MORADIA POPULAR DO
ESTADO DO PARANÁ

. 11.257.814/0001-22 .52

. .PR .Londrina .2242a12a-0632-4d1c-a697-
32904d8d6a58

.63533371 .UNIÃO POR MORADIA POPULAR DO
ESTADO DO PARANÁ

. 11.257.814/0001-22 .58

. .PR .São Miguel do
Iguaçu

.b94eb11a-a879-4859-8deb-
27fb8520e80d

.63795983 .IDESS - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO SETORIAL SUSTENTÁVEL

. 07.906.754/0001-54 .50

. .SE .Tobias Barreto .117b76d6-2da9-49d5-9ea8-
7766776c9c4a

.63548738 .ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO AGRÍCOLA
DO ESTADO DE SERGIPE

.59.38.045/0001-25 .100

PORTARIA MCID Nº 707, DE 15 DE JULHO DE 2025

Retifica informações constantes do Anexo da Portaria
MCID nº 354, de 9 de abril de 2024, relativas ao
nome de Municípios vinculados a propostas
selecionadas para contratação, e retifica informações
constantes dos Anexos das Portarias que menciona,
que autorizam a contratação das propostas
selecionadas, no âmbito do Programa Minha Casa,
Minha Vida - MCMV Rural.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e tendo em vista o
disposto no art. 20 da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, no art. 1º do Anexo I do
Decreto nº 11.468, de 5 de abril de 2023, e nos arts. 11, inciso I, alínea "a", e 20 da Lei
nº 14.620, de 13 de julho de 2023, e considerando o constante dos autos dos processos
administrativos nº 80000.003696/2023-60, nº 80000.005579/2025-01, nº
80000.006197/2025-96, nº 80000.005898/2025-16 e nº 80000.006146/2025-64, resolve:

Art. 1º Fica retificado para Capanema, Estado do Pará, o nome do Município
constante do Anexo da Portaria MCID nº 354, de 9 de abril de 2024, e constante do Anexo
da Portaria MCID nº 278, de 21 de março de 2025, vinculado à proposta cujo número de
identificação é 1b1b31f8-6014-4a09-80f5-690646d57b46, permanecendo inalteradas todas
as demais informações a ela associadas.

Art. 2º Fica retificado para Abaetetuba, Estado do Pará, o nome do Município
constante do Anexo da Portaria MCID nº 354, de 9 de abril de 2024, e constante do Anexo
da Portaria MCID nº 1.386, de 11 de dezembro de 2024, vinculado à proposta cujo número
de identificação é 4a26c9e9-b2fc-422e-97a2-1fba892f9b0b, permanecendo inalteradas
todas as demais informações a ela associadas.

Art. 3º Fica retificado para Igarapé-Miri, Estado do Pará, o nome do Município
constante do Anexo da Portaria MCID nº 354, de 9 de abril de 2024, e constante do Anexo
da Portaria MCID nº 1.346, de 26 de novembro de 2024, vinculado à proposta cujo número
de identificação é 2a899fce-1ba9-4520-b97c-f8187d8a7018, permanecendo inalteradas
todas as demais informações a ela associadas.

Art. 4º Fica retificado para Fartura do Piauí, Estado do Piauí, o nome do
Município constante do Anexo da Portaria MCID nº 354, de 9 de abril de 2024, e constante
do Anexo da Portaria MCID nº 562, de 11 de junho de 2025, vinculado à proposta cujo
número de identificação é 261ee169-65fb-421b-8314-d5d6f344064d, permanecendo
inalteradas todas as demais informações a ela associadas.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JADER FONTENELLE BARBALHO FILHO

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL
EXTRATO DE PARECER CONCEA/MCTI Nº 90/2025

A COORDENADORA DO CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE
EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL - CONCEA/MCTI, no uso de suas atribuições e de acordo com
o inc. II, art. 5º da Lei nº 11.794/2008 e art. 8º da Resolução Normativa CONCEA/MCTI nº
50/2021, torna público que o CONCEA/MCTI apreciou e emitiu Parecer Técnico para o
seguinte pedido de renovação de credenciamento:

Processo nº.: 01200.005852/2013-22 (243)
CNPJ: 02.801.291/0001-42 - MATRIZ
Razão Social: SOCIEDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA.
Nome da Instituição: CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE NASSAU DE CACOAL
Endereço da Instituição: Rua dos Esportes, nº 3087, Incra, CEP. 76.965-864, Cacoal/RO
Modalidade de solicitação: renovação de credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 02.0083.2025
O CONCEA/MCTI, após análise do pedido de renovação de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer Técnico nº 682/2025/SEI-MC TI.
A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução

Normativa CONCEA/MCTI nº 50/2021.
O CONCEA/MCTI esclarece que este parecer não exime a requerente do

cumprimento das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo
CONCEA/MCTI, aplicáveis ao objeto do requerimento.

LUISA MARIA GOMES DE MACEDO BRAGA

EXTRATO DE PARECER CONCEA/MCTI Nº 91/2025

A COORDENADORA DO CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE EXPERIMENTAÇÃO
ANIMAL - CONCEA/MCTI, no uso de suas atribuições e de acordo com o inc. II, art. 5º da Lei nº
11.794/2008; e dos arts. 3º e 4º da Resolução Normativa CONCEA/MCTI nº 50/2021, torna
público que o CONCEA/MCTI apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de
credenciamento:

Processo nº.: 01250.017291/2024-41 (849)
CNPJ: 05.648.257/0004-10 - FILIAL
Razão Social: BRASIL EDUCAÇÃO S/A
Nome da Instituição: UNA BARREIRO
Endereço da Instituição: Avenida Afonso Vaz de Melo - Loja: 300 B - Barreiro - CEP:

30.640-070 - Belo Horizonte/MG.
Modalidade de solicitação: credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0815.2025
O CONCEA/MCTI, após análise do pedido de credenciamento da instituição,

concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer Técnico nº 719/2025/SEI-MCTI.
A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução

Normativa CONCEA/MCTI nº 50/2021.
O CONCEA/MCTI esclarece que este parecer não exime a requerente do

cumprimento das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo
CONCEA/MCTI, aplicáveis ao objeto do requerimento.

LUISA MARIA GOMES DE MACEDO BRAGA

EXTRATO DE PARECER CONCEA/MCTI Nº 92/2025

A COORDENADORA DO CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE
EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL - CONCEA/MCTI, no uso de suas atribuições e de acordo
com o inc. II, art. 5º da Lei nº 11.794/2008 e art. 8º da Resolução Normativa
CONCEA/MCTI nº 50/2021, torna público que o CONCEA/MCTI apreciou e emitiu
Parecer Técnico para o seguinte pedido de renovação de credenciamento:

Processo nº.: 01200.003211/2014-14 (353)
CNPJ: 15.254.949/0001-95 - MATRIZ
Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL DO PARÁ
Nome da Instituição: *******
Endereço da Instituição: Avenida Nazaré, nº 630, Nazaré, CEP. 66.035-445, Belém/PA .
Modalidade de solicitação: renovação de credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 03.0299.2025
O CONCEA/MCTI, após análise do pedido de renovação de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer Técnico nº 691/2025/SEI-MC TI.
A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na

Resolução Normativa CONCEA/MCTI nº 50/2021.
O CONCEA/MCTI esclarece que este parecer não exime a requerente do

cumprimento das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo
CONCEA/MCTI, aplicáveis ao objeto do requerimento.

LUISA MARIA GOMES DE MACEDO BRAGA

EXTRATO DE PARECER CONCEA/MCTI Nº 93/2025

A COORDENADORA DO CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE
EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL - CONCEA/MCTI, no uso de suas atribuições e de acordo com
o inc. II, art. 5º da Lei nº 11.794/2008 e art. 8º da Resolução Normativa CONCEA/MCTI nº
50/2021, torna público que o CONCEA/MCTI apreciou e emitiu Parecer Técnico para o
seguinte pedido de renovação de credenciamento:

Processo nº.: 01200.002492/2014-98 (305)
CNPJ: 00.348.003/0064-02 - FILIAL
Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
Nome da Instituição: CENTRO DE PESQUISA AGROFLORESTAL DE RONDÔNIA -

CPAF RONDÔNIA
Endereço da Instituição: Rodovia BR-364 km 5,5, Cidade Jardim, CEP 76.815-

800, Porto Velho/RO
Modalidade de solicitação: renovação de credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 03.0255.2025
O CONCEA/MCTI, após análise do pedido de renovação de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer Técnico nº 661/2025/SEI-MC TI.
A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução

Normativa CONCEA/MCTI nº 50/2021.
O CONCEA/MCTI esclarece que este parecer não exime a requerente do

cumprimento das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo
CONCEA/MCTI, aplicáveis ao objeto do requerimento.

LUISA MARIA GOMES DE MACEDO BRAGA

EXTRATO DE PARECER CONCEA/MCTI Nº 94/2025

A COORDENADORA DO CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE
EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL - CONCEA/MCTI, no uso de suas atribuições e de acordo
com o inc. II, art. 5º da Lei nº 11.794/2008 e art. 8º da Resolução Normativa
CONCEA/MCTI nº 50/2021, torna público que o CONCEA/MCTI apreciou e emitiu
Parecer Técnico para o seguinte pedido de renovação de credenciamento:

Processo nº.: 01200.000545/2015-17(409)
CNPJ: 49.150.352/0001-12 - MATRIZ
Razão Social: FUNDAÇÃO PIO XII
Nome da Instituição: FUNDAÇÃO PIO XII
Endereço da Instituição: Rua 20, nº 221 - Centro, CEP. 14.780-070,

Barretos/SP
CNPJ: 49.150.352/0011-94 - FILIAL
Nome da Instituição: IRCAD BRAZIL
Endereço da Instituição: Rua Antenor Duarte Vilela, nº 1650, Laboratório e

Biotério IRCAD América Latina - Unidade Barretos, Doutor Paulo Prata, CEP. 14.784-400,
Barretos/SP

CNPJ: 49.150.352/0002-01 - FILIAL
Nome da Instituição: FUNDAÇÃO PIO XII
Endereço da Instituição: Rua Antenor Duarte Vilela, nº 1331, Centro de

Pesquisa em Oncologia Molecular, Doutor Paulo Prata, CEP. 14.784-400, Barretos/SP
Modalidade de solicitação: renovação de credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 03.0372.2025
O CONCEA/MCTI, após análise do pedido de renovação de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer Técnico nº 671/2025/SEI-MC TI.
A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na

Resolução Normativa CONCEA/MCTI nº 50/2021.
O CONCEA/MCTI esclarece que este parecer não exime a requerente do

cumprimento das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo
CONCEA/MCTI, aplicáveis ao objeto do requerimento.

LUISA MARIA GOMES DE MACEDO BRAGA
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EXTRATO DE PARECER CONCEA/MCTI Nº 95/2025

A COORDENADORA DO CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE
EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL - CONCEA/MCTI, no uso de suas atribuições e de acordo com
o inc. II, art. 5º da Lei nº 11.794/2008 e art. 8º da Resolução Normativa CONCEA/MCTI nº
50/2021, torna público que o CONCEA/MCTI apreciou e emitiu Parecer Técnico para o
seguinte pedido de renovação de credenciamento:

Processo nº.: 01200.002063/2013-30 (143)
CNPJ: 25.437.484/0001-61 - MATRIZ
Razão Social: UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO
Nome da Instituição: ********
Endereço da Instituição: Avenida Frei Paulino, nº 30, Nossa Senhora da Abadia,

CEP 38.025-180, Uberaba/MG.
Modalidade de solicitação: renovação de credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 03.0114.2025
O CONCEA/MCTI, após análise do pedido de renovação de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer Técnico nº 752/2025/SEI-MC TI.
A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução

Normativa CONCEA/MCTI nº 50/2021.
O CONCEA/MCTI esclarece que este parecer não exime a requerente do

cumprimento das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo
CONCEA/MCTI, aplicáveis ao objeto do requerimento.

LUISA MARIA GOMES DE MACEDO BRAGA

EXTRATO DE PARECER CONCEA/MCTI Nº 96/2025

A COORDENADORA DO CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE
EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL - CONCEA/MCTI, no uso de suas atribuições e de acordo com
o inc. II, art. 5º da Lei nº 11.794/2008; e dos arts. 3º e 4º da Resolução Normativa
CONCEA/MCTI nº 50/2021, torna público que o CONCEA/MCTI apreciou e emitiu Parecer
Técnico para o seguinte pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01245.011000/2025-91 (874)
CNPJ: 05.474.470/0020-73 FILIAL
Razão Social: CENESUP - CENTRO NACIONAL DE ENSINO SUPERIOR LTDA.
Nome da Instituição: CENTRO UNIVERSITÁRIO UNINORTE
Endereço da Instituição: Avenida Joaquim Nabuco, nº 1469 - Centro, CEP

69.020-030, Manaus/AM
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0816.2025
CNPJ(s) credenciado(s) sob o CIAEP:
a) CNPJ: 05.474.470/0012-63 FILIAL
Nome da Instituição: UNINORTE MANAUS
Endereço: Avenida Djalma Batista, n° 122, Parque 10 de Novembro, CEP 69.055-

038, Manaus/AM
O CONCEA/MCTI, após análise do pedido de credenciamento da instituição,

concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer Técnico nº 739/2025/SEI-MCTI.
A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução

Normativa CONCEA/MCTI nº 50/2021.
O CONCEA/MCTI esclarece que este parecer não exime a requerente do

cumprimento das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo
CONCEA/MCTI, aplicáveis ao objeto do requerimento.

LUISA MARIA GOMES DE MACEDO BRAGA

EXTRATO DE PARECER CONCEA/MCTI Nº 97/2025

A COORDENADORA DO CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE
EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL - CONCEA/MCTI, no uso de suas atribuições e de acordo com
o inc. II, art. 5º da Lei nº 11.794/2008 e art. 8º da Resolução Normativa CONCEA/MCTI nº
50/2021, torna público que o CONCEA/MCTI apreciou e emitiu Parecer Técnico para o
seguinte pedido de renovação de credenciamento:

Processo nº.: 01250.060589/2018-53 (605)
CNPJ: 56.813.280/0001-01 - MATRIZ
Razão Social: MANFRIM INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.
Nome da Instituição: SPECIAL DOG COMPANY
Endereço da Instituição: Chácara Santa Amália, Sala 01, Caixa Postal 123 -

Mandassaia - CEP: 18.919-899 - Santa Cruz do Rio Pardo/SP
Modalidade de solicitação: credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 02.0598.2025
O CONCEA/MCTI, após análise do pedido de renovação de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer Técnico nº 753/2025/SEI-MC TI.
A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução

Normativa CONCEA/MCTI nº 50/2021.
O CONCEA/MCTI esclarece que este parecer não exime a requerente do

cumprimento das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo
CONCEA/MCTI, aplicáveis ao objeto do requerimento.

LUISA MARIA GOMES DE MACEDO BRAGA

EXTRATO DE PARECER CONCEA/MCTI Nº 98/2025

A COORDENADORA DO CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE EXPERIMENTAÇÃO
ANIMAL - CONCEA/MCTI, no uso de suas atribuições e de acordo com o inc. II, art. 5º da Lei nº
11.794/2008 e art. 7º da Resolução Normativa CONCEA/MCTI nº 50/2021, torna público que o
CONCEA/MCTI apreciou e emitiu Parecer para o seguinte pedido de extensão do
Credenciamento Institucional para Atividades com Animais em Ensino ou Pesquisa Científica -
CIAEP: 01.0774.2024

Processo nº: 01245.005610/2024-75 (822)
CIAEP: 01.0774.2024
CNPJ detentor do CIAEP: 75.118.406/0001-72 MATRIZ
Razão Social: OPET ORGANIZAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO TECNICO LTDA.
Nome da Instituição: OPET ORGANIZAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO TECNICO LTDA.
Endereço da Instituição: Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 892 - UniOpet -

Rebouças - CEP: 80.230-030 - Curitiba/PR.
Modalidade de solicitação: Extensão do Credenciamento Institucional para

Atividades com Animais em Ensino ou Pesquisa Científica - CIAEP. 01.0774.2024
Decisão: DEFERIDO
CNPJ incluído no CIAEP: 01.0774.2024
a) CNPJ: 75.118.406/0010-63 FILIAL
Razão Social: SOCIEDADE REGIONAL DE ENSINO E SAÚDE LTDA.
Nome da Instituição: ********
Endereço: Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 944 - UniOpet - Rebouças - CEP:

80.230-030 - Curitiba/PR.
O CONCEA/MCTI, após análise do pedido de extensão do Credenciamento

Institucional para Atividades com Animais em Ensino ou Pesquisa Científica - CIAEP
01.0774.2024 da instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer Técnico nº.
743/2025/SEI-MC TI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme disposto na Resolução
Normativa CONCEA/MCTI nº 50/2021.

O CONCEA/MCTI esclarece que este extrato não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo
CONCEA/MCTI, aplicáveis ao objeto do requerimento.

LUISA MARIA GOMES DE MACEDO BRAGA

EXTRATO DE PARECER CONCEA/MCTI Nº 99/2025

A COORDENADORA DO CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE EXPERIMENTAÇÃO
ANIMAL - CONCEA/MCTI, no uso de suas atribuições e de acordo com o inc. II, art. 5º da Lei nº
11.794/2008 e art. 8º da Resolução Normativa CONCEA/MCTI nº 50/2021, torna público que o
CONCEA/MCTI apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de renovação de
credenciamento:

Processo nº.: 01200.001065/2015-73 (421)
CNPJ: 10.838.653/0001-06 - MATRIZ
Razão Social: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo
Nome da Instituição: IFES
Endereço da Instituição: Avenida Rio Branco, nº 50 - Santa Lúcia - CEP: 29.056-255

- Vitória/ES.
CNPJ: 10.838.653/0004-40 - FILIAL
Nome da Instituição: IFES - Campus Itapina
Endereço da Instituição: Rodovia BR 259, nº 70 - Bairro Itapina - CEP: 29.709-910 -

C o l a t i n a / ES .
CNPJ: 10.838.653/0015-01 - FILIAL
Nome da Instituição: IFES - Campus Santa Teresa
Endereço da Instituição: Rodovia ES 080 - km 21 - CEP: 29.650-000 - Santa

T e r e s a / ES .
CNPJ: 10.838.653/0019-27 - FILIAL
Nome da Instituição: IFES - Campus Piúma
Endereço da Instituição: Rua Augusto Costa de Oliveira, nº 660 - Praia Doce - CEP:

29.285-000 - Piúma/ES.
CNPJ: 10.838.653/0012-50 - FILIAL
Nome da Instituição: IFES - Campus Alegre
Endereço da Instituição: Distrito de Rive - nº 00 - Caixa Postal 47 - Distrito River -

CEP: 29.500-000 - Alegre/ES.
CNPJ: 10.838.653/0020-60 - FILIAL
Nome da Instituição: IFES - Campus Montanha
Endereço da Instituição: Rodovia ES-130 (Montanha x Vinhatico), km 01 - nº 130 -

Palhinha - CEP: 29.890-000 - Montanha/ES.
CNPJ: 10.838.653/0021-41 - FILIAL
Nome da Instituição: IFES - Campus Barra de São Francisco
Endereço da Instituição: Rodovia ES-320 - km 118 - nº 0 - Zona Rural - CEP: 29.800-

000 - Barra de São Francisco/ES.
Modalidade de solicitação: renovação de credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 03.0391.2025
O CONCEA/MCTI, após análise do pedido de renovação de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer Técnico nº 745/2025/SEI-MC TI.
A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução

Normativa CONCEA/MCTI nº 50/2021.
O CONCEA/MCTI esclarece que este parecer não exime a requerente do

cumprimento das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo
CONCEA/MCTI, aplicáveis ao objeto do requerimento.

LUISA MARIA GOMES DE MACEDO BRAGA

EXTRATO DE PARECER CONCEA/MCTI Nº 100/2025

A COORDENADORA DO CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE EXPERIMENTAÇÃO
ANIMAL - CONCEA/MCTI, no uso de suas atribuições e de acordo com o inc. II, art. 5º da Lei nº
11.794/2008; e dos arts. 3º e 4º da Resolução Normativa CONCEA/MCTI nº 50/2021, torna
público que o CONCEA/MCTI apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de
credenciamento:

Processo nº.: 01245.012130/2025-41 (875)
CNPJ: 00.394.544/0022-00 - FILIAL
Razão Social: MINISTERIO DA SAUDE
Nome da Instituição: CENTRO NACIONAL DE PRIMATAS - CNP
Endereço da Instituição: Rodovia BR 316, km 07, Centro, CEP 67.033-009,

Ananindeua/PA .
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0817.2025
O CONCEA/MCTI, após análise do pedido de credenciamento da instituição,

concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer Técnico nº 765/2025/SEI-MCTI.
A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução

Normativa CONCEA/MCTI nº 50/2021.
O CONCEA/MCTI esclarece que este parecer não exime a requerente do

cumprimento das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo
CONCEA/MCTI, aplicáveis ao objeto do requerimento.

LUISA MARIA GOMES DE MACEDO BRAGA
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Ministério das Comunicações

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO PRIVADA

PORTARIA MCOM Nº 18.865, DE 15 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR DE RADIODIFUSÃO PRIVADA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo § 2º do artigo 502 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de
junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de abril de 2023, que
consolidou a Portaria nº 141, de 22 de julho de 2020, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 53115.042921/2024-02, resolve:

Art. 1º Homologar a operação efetuada pela Abril Radiodifusão Ltda, inscrita no
CNPJ nº 03.555.171/0001-75, executante do serviço de retransmissão de televisão, em
caráter primário, no município de Uberaba, estado de Minas Gerais, utilizando o canal 51
(cinquenta e um), digital, consistente na alteração da geradora cedente da sua
programação, que passará a ser a Rede Família de Comunicação Ltda, inscrita no CNPJ nº
48.393.755/0001-20, concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no
município de Limeira, estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON ALVES PINTO NETO

PORTARIA MCOM Nº 18.886, DE 10 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR DE RADIODIFUSÃO PRIVADA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo § 2º do artigo 502 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de
junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de abril de 2023, que
consolidou a Portaria nº 141, de 22 de julho de 2020, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 53115.042948/2024-97, resolve:

Art. 1º Homologar a operação efetuada pela Abril Radiodifusão Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº 03.555.171/0001-75, executante do serviço de retransmissão de televisão, em
caráter primário, no município de Governador Valadares, estado de Minas Gerais,
utilizando o canal 29 (vinte e nove), digital, consistente na alteração da geradora cedente
da sua programação, que passará a ser a Rede Família de Comunicação Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº 48.393.755/0001-20, concessionária do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, no município de Limeira, estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON ALVES PINTO NETO

DESPACHO Nº 202/2025

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO PRIVADA, da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica do Ministério das Comunicações, no uso das suas
atribuições, e, tendo em vista o disposto no art. 7º do Decreto n.º 8.139, de 7/11/2013 e
Parágrafo único do Art. 203 da Portaria n.º 1, de 02/06/2023, publicada no D.O.U. de
05/06/2023, ainda, o que consta no Processo n.º 53115.016620/2025-04, invocando as
razões constantes da Nota Técnica n.º 11180/2025/SEI-MCOM, resolve homologar a
devolução à União, a partir de 2 de julho de 2025, da frequência 970 KHz, (FISTEL n°
02008030423) outorgada à Rádio Piratininga de São João da Boa Vista Ltda., inscrita no
CNPJ n.º 59.757.021/0001-07, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, no município de São João da Boa Vista, estado de São Paulo.

NELSON ALVES PINTO NETO

DESPACHO Nº 206/2025

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO PRIVADA, da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica do Ministério das Comunicações, no uso das suas
atribuições, e, tendo em vista o disposto no art. 7º do Decreto n.º 8.139, de 7/11/2013 e
Parágrafo único do Art. 203 da Portaria n.º 1, de 02/06/2023, publicada no D.O.U. de
05/06/2023, ainda, o que consta no Processo n.º 53115.002459/2025-83, invocando as
razões constantes da Nota Técnica n.º 11467/2025/SEI-MCOM, resolve homologar a
devolução à União, a partir de 25 de junho de 2025, da frequência 540 KHz, (FISTEL n°
02008029093) outorgada à Radio Wolf Marketing e Comunicações Ltda. (antiga Rádio Nova
Sumaré Ltda.), inscrita no CNPJ n.º 50.048.172/0001-03, para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Sumaré, estado de São Paulo.

NELSON ALVES PINTO NETO

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO PÚBLICA, COMUNITÁRIA E
ES T AT A L

COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENHARIA DE RADIODIFUSÃO
PÚBLICA, COMUNITÁRIA E ESTATAL

PORTARIA MCOM Nº 18.904, DE 15 DE JULHO DE 2025

O COORDENADOR-GERAL DE ENGENHARIA DE RADIODIFUSÃO PÚBLICA,
COMUNITÁRIA E ESTATAL, no uso das atribuições que lhe confere o § 2º, art. 369 da
Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2 de Junho de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 05/06/2023, c/c as disposições do art. 14°, inciso IX, do Anexo X da
Portaria MCOM 8.374, de 6 de fevereiro de 2023, publicada no DOU de 08/02/2023, que
aprovou os Regimentos Internos dos órgãos do Ministério das Comunicações, considerando
o Processo Administrativo nº 53115.014049/2025-85, resolve:

Art. 1o Autorizar a entidade ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PARATY
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga foi deferida por
intermédio da Portaria de Autorização nº 555/2009, publicada no Diário Oficial da União
em 18/08/2009, e aprovada pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº
456/2012, publicado no Diário Oficial da União em 19/09/2012, conforme consta nos autos
do Processo de Autorização nº 53830.000270/2001, a transferir o local de instalação do
sistema irradiante da Rua Giacinto Tognato, 630 - Vila Baetas Neves para Av. Alvaro
Guimarães, 710 - Sala 1 - Vila Planalto, na localidade de SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em
23°41'48"S e longitude 46°34'03"W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO MESQUITA MUNIZ

PORTARIA MCOM Nº 18.905, DE 15 DE JULHO DE 2025

O COORDENADOR-GERAL DE ENGENHARIA DE RADIODIFUSÃO PÚBLICA,
COMUNITÁRIA E ESTATAL, no uso das atribuições que lhe confere o § 2º, art. 369 da
Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2 de Junho de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 05/06/2023, c/c as disposições do art. 14°, inciso IX, do Anexo X
da Portaria MCOM 8.374, de 6 de fevereiro de 2023, publicada no DOU de
08/02/2023, que aprovou os Regimentos Internos dos órgãos do Ministério das
Comunicações, considerando o Processo Administrativo nº 53115.014062/2025-34,
resolve:

Art. 1o Autorizar a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PENAPOLENSE
PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL CULTURAL E ARTÍSTICO executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga foi deferida por intermédio da Portaria de
Autorização nº 2949/2002, publicada no Diário Oficial da União em 19/12/2002, e
aprovada pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 938/2005,

publicado no Diário Oficial da União em 16/09/2005, conforme consta nos autos do
Processo de Autorização nº 53830.002049/1998, a transferir o local de instalação do
sistema irradiante da Rua João Teixeira da Cunha, 42 - Jardim Eldorado para Av.
Manoel Bento da Cruz, 634 - Centro, na localidade de PENÁPOLIS/SP.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade,
em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude
em 21°25'03"S e longitude 50°04'34"W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO MESQUITA MUNIZ

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 180, DE 16 DE JULHO DE 2025

Processo nº 53500.055271/2024-11
Recorrente/Interessado: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 24/2025/CL (SEI nº 13718849), integrante deste acórdão:

a) aprovar o Edital de Licitação para autorização de uso de radiofrequências na
faixa de 700 MHz, conforme documento SEI nº 13985503;

b) determinar à Superintendência de Competição - SCP que conclua os estudos
de viabilidade e o cálculo dos preços mínimos pelas autorizações de uso de
radiofrequências, bem como dos compromissos de abrangência associados;

c) determinar à Superintendência de Planejamento e Regulamentação - SPR que
aprove os valores mínimos relativos ao preço público pela autorização de uso de
radiofrequências, nos termos da Portaria nº 407, de 16 de maio de 2014, do Conselho Diretor;

d) determinar o envio do Edital de Licitação e dos estudos de viabilidade e
preços mínimos aprovados ao Tribunal de Contas da União - TCU, conforme prevê a
Instrução Normativa nº 81, de 20 de junho de 2018, daquele Tribunal; e,

e) determinar à Superintendência de Planejamento e Regulamentação - SPR
que atualize as listas constantes nos Anexos XII, XII-A e XIII antes da publicação do Edital
de Licitação em questão, observando as priorizações definidas na política pública vigente e
as diretrizes expostas na referida análise.

VICENTE BANDEIRA DE AQUINO NETO
Presidente
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA
ATO Nº 7.650, DE 8 DE JULHO DE 2025

Outorgar autorização de uso da radiofrequência, à CONCESSIONARIA BAHIA
NORTE S.A, CNPJ nº 12.160.715/0001-90, associada à autorização para execução do Serviço
Limitado Privado.

FÁBIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO
Gerente

ATO Nº 7.853, DE 11 DE JULHO DE 2025

Extinguir, por cassação, a outorga do serviço de Interesse Restrito, notificado
para o serviço Radioamador, titulada pela entidade ASSOCIAÇÃO DOS OPERADORES DE
ESTAÇÃO DE RADIOAMADOR DE CAMAÇARI, CNPJ nº 05.828.460/0001-26, tendo em vista
a perda de condição indispensável à manutenção da autorização, com fulcro no art. 139 da
Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997.

FÁBIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO
Gerente

ATOS DE 14 DE JULHO DE 2025

Nº 7.943 - Outorgar autorização para uso de Radiofrequências à MUNDAI RADIO FM DE
EUNAPOLIS LTDA, executante do serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
CNPJ nº 16.401.705/0001-50, no município de Eunápolis/BA, visando execução do Serviço
Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos de Ligação para Transmissão de Programas, na
referida cidade.

Nº 8.000 - Outorgar autorização para uso de Radiofrequências à FUNDACAO RADIO
EDUCATIVA FAMILIAS UNIDAS, executante do serviço Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, CNPJ nº 04.103.160/0001-17, no município de Guanambi/BA, visando execução
do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos de Ligação para Transmissão de
Programas, na referida cidade.

Nº 8.002 - Outorgar autorização para uso de Radiofrequências à RADIO JACOBINA FM LTDA,
executante do serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, CNPJ nº
13.418.348/0001-45, no município de Jacobina/BA, visando execução do Serviço Auxiliar de
Radiodifusão e Correlatos de Ligação para Transmissão de Programas, na referida cidade.

FÁBIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO
Gerente

ATO Nº 8.027, DE 15 DE JULHO DE 2025

Outorgar autorização para uso de Radiofrequências à RADIO SERRINHA FM
LTDA, executante do serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, CNPJ nº
13.638.341/0001-39, no município de Serrinha/BA, visando execução do Serviço Auxiliar de
Radiodifusão e Correlatos de Ligação para Transmissão de Programas, na referida cidade.

FÁBIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATOS DE 15 DE JULHO DE 2025

Expede às entidades abaixo relacionadas autorização para explorar Serviços
de Telecomunicações de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, e tendo como área de prestação de serviço todo o território
nacional:

Nº 8.050 - Processo nº 53504.006687/2025-49: NOROMIX CONCRETO S.A., CNPJ nº
10.558.895/0017-03.

Nº 8.059 - Processo nº 53516.001991/2025-61: ATICA COMERCIO E LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 07.471.173/0001-37.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente
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GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS
ATOS DE 26 DE JUNHO DE 2025

Nº 7.073 Outorgar autorização de uso das radiofrequências à CISAM SIDERURGIA S.A. em
Recuperação Judicial, CNPJ nº 71.397.509/0001-68, associada à autorização para execução
do Serviço Limitado Privado.

Nº 7.074 Outorgar autorização de uso das radiofrequências à CONCESSIONÁRIA DA
RODOVIA BR 262 MG S.A., CNPJ nº 58.492.120/0001-33, associada à autorização para
execução do Serviço Limitado Privado.

Nº 7.082 Outorgar autorização de uso das radiofrequências à ALGAR TELECOM S/A, CNPJ nº
71.208.516/0001-74, associada à autorização para execução do Serviço Limitado Privado.

OTÁVIO BARBOSA DA SILVA SOARES
Gerente

ATOS DE 14 DE JULHO DE 2025

Nº 7.935 Outorgar autorização para uso de Radiofrequências à SOCIEDADE RÁDIO CLUBE
DE VARGINHA LTDA, CNPJ nº 25.859.620/0001-01, visando execução do Serviço Auxiliar de
Radiodifusão e Correlatos de Ligação para Transmissão de Programas.

Nº 7.937 Outorgar autorização de uso das radiofrequências à MINERAÇÃO SANTIAGO LTDA, CNPJ
nº 64.210.875/0001-09, associada à autorização para execução do Serviço Limitado Privado.

Nº 7.938 Outorgar autorização de uso das radiofrequências à CEMIG GERAÇÃO OESTE S.A., CNPJ
nº 24.286.218/0001-12, associada à autorização para execução do Serviço Limitado Privado.

Nº 7.941 Outorgar autorização de uso das radiofrequências ao CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DE MINAS GERAIS, CNPJ nº 03.389.126/0001-98, associada à autorização para
execução do Serviço Limitado Privado.

OTÁVIO BARBOSA DA SILVA SOARES
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO
ATO Nº 7.314, DE 2 DE JULHO DE 2025

Processo n° 53500.001181/2024-01. Outorga autorização de uso de
radiofrequência(s) à Iez! Telecom Ltda., CNPJ nº 37.278.419/0001-10, associada à
autorização para execução do Serviço Móvel Pessoal.

VINÍCIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

GERÊNCIA DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES
ATOS DE 9 DE JULHO DE 2025

Nº 7.666 Processo nº 53500.041212/2025-39. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à Radio e Televisao Bandeirantes S.a., CNPJ 60.509.239/0001-13,
executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na
localidade de Almeirim/PA.

Nº 7.667 Processo nº 53500.046269/2025-24. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à Fundacao Cultural Santa Maria de Deus, CNPJ 00.294.437/0001-85,
executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na
localidade de João Dourado/BA.

Nº 7.668 Processo nº 53500.046272/2025-48. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à Fundacao Cultural Santa Maria de Deus, CNPJ 00.294.437/0001-85,
executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na
localidade de Jaguaretama/CE.

Nº 7.669 Processo nº 53500.050989/2025-94. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência
à TV DESCALVADOS LTDA, CNPJ 00.275.288/0001-07, executante do Serviço de Retransmissão
de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Cáceres/MT.

Nº 7.670 Processo nº 53500.052234/2025-24. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à RADIO NOVA FM DE PEDRO GOMES LTDA, CNPJ 33.574.383/0001-60,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Pedro Gomes/MS.

TIBERIO EMIDIO DE GODOY
Gerente

Substituto

ATO Nº 7.811, DE 10 DE JULHO DE 2025

Processo nº 53500.034398/2025-70. Outorga autorização para uso de
Radiofrequências à(ao) RADIO COMUNICADORA DE FOZ DO IGUACU LTDA, executante do
serviço Radiodifusão Sonora em Onda Média, CNPJ nº 77.813.525/0001-70, no município
de Foz do Iguaçu/PR.

TIBERIO EMIDIO DE GODOY
Gerente

Substituto

ATOS DE 14 DE JULHO DE 2025

Nº 7.902 Processo nº 53500.052013/2025-56. Expede autorização à KANET ELASTIC LTDA,
CNPJ/MF nº 51.477.393/0001-60, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 7.903 Processo nº 53500.051996/2025-11. Expede autorização à CONNECT WORLD
NET LTDA, CNPJ/MF nº 46.725.265/0001-58, para explorar Serviços de Telecomunicações
de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 7.904 Processo nº 53500.051934/2025-00. Expede autorização à FABRICIO DA SILVA
ROCHA TELECOM, CNPJ/MF nº 42.937.486/0001-39, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 7.905 Processo nº 53500.051750/2025-31. Expede autorização à ZVN COLOMBO
MULTIMIDIA LTDA, CNPJ/MF nº 41.127.979/0001-40, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 7.906 Processo nº 53500.051740/2025-04. Expede autorização à SOLUTI FIBRA
TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 28.614.085/0001-17, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 7.907 Processo nº 53500.051729/2025-36. Expede autorização à ERM TELECOM LTDA,
CNPJ/MF nº 37.556.142/0001-40, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 7.908 Processo nº 53500.051615/2025-96. Expede autorização à POPWEB TEL ECO M
LTDA, CNPJ/MF nº 59.025.186/0001-86, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 7.909 Processo nº 53500.051608/2025-94. Expede autorização à SANFRA NET
TELECOM LTDA, CNPJ/MF nº 41.882.027/0001-32, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 7.910 Processo nº 53500.051537/2025-20. Expede autorização à NICNET SOLU CO ES
EM INTERNET LTDA, CNPJ/MF nº 38.329.922/0001-10, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 7.912 Processo nº 53500.051518/2025-01. Expede autorização à MOG LTDA, CNPJ/MF
nº 27.570.339/0001-80, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 7.913 Processo nº 53500.051361/2025-14. Expede autorização à EBRANET COMERCIO
E SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA, CNPJ/MF nº 31.303.257/0001-46, para explorar
Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.914 Processo nº 53500.051319/2025-95. Expede autorização à NICNET TEL ECO M
LTDA, CNPJ/MF nº 26.521.036/0001-04, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 7.915 Processo nº 53500.051130/2025-01. Expede autorização à 3WP SOLUCOES EM
TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/MF nº 53.421.203/0001-18, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 7.916 Processo nº 53500.051751/2025-86. Expede autorização à JOAO ALVES VILLA
REAL NETO, CNPJ/MF nº 28.017.179/0001-09, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 7.925 Processo nº 53500.051051/2025-91. Expede autorização à TALK NET
TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 45.421.651/0001-93, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 7.926 Processo nº 53500.051229/2025-02. Expede autorização à MK-TELECOM LTDA,
CNPJ/MF nº 48.284.952/0001-00, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 7.927 Processo nº 53500.050938/2025-62. Expede autorização à HPNET TELECO M
LTDA, CNPJ/MF nº 37.634.930/0001-07, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 7.928 Processo nº 53500.050866/2025-53. Expede autorização à FERNANDA MELISSA
GARCIA ALVES, CNPJ/MF nº 43.605.937/0001-01, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 7.929 Processo nº 53500.050787/2025-42. Expede autorização à NSCNET TEL ECO M
LTDA, CNPJ/MF nº 55.085.342/0001-43, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 7.930 Processo nº 53500.050766/2025-27. Expede autorização à J. J. B. DA S I LV A
LTDA, CNPJ/MF nº 36.171.222/0001-14, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 7.931 Processo nº 53500.050612/2025-35. Expede autorização à J S DE FARIAS
TELECOMUNICACOES E COMERCIO LTDA, CNPJ/MF nº 52.994.760/0001-65, para explorar
Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.932 Processo nº 53500.050501/2025-29. Expede autorização à REDE CONVERGE
COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA, CNPJ/MF nº 16.799.816/0001-67, para explorar
Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.933 Processo nº 53500.053299/2025-97. Expede autorização à MAX TECNOLOGIA E
TELECOMUNICACAO - MTT LTDA, CNPJ/MF nº 14.935.962/0001-47, para explorar Serviços
de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.934 Processo nº 53500.052266/2025-20. Expede autorização à AA FIBRA LTDA ,
CNPJ/MF nº 24.191.342/0001-02, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 7.939 Processo nº 53500.053309/2025-94. Expede autorização à WLNET PROVEDOR
DE INTERNET FRANCA LTDA, CNPJ/MF nº 31.532.865/0001-22, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 7.942 Processo nº 53500.053259/2025-45. Expede autorização à ROBISON JOSE
TEODORO LTDA, CNPJ/MF nº 02.862.461/0001-07, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 7.945 Processo nº 53500.053235/2025-96. Expede autorização à C F L DA SILVA ,
CNPJ/MF nº 31.920.583/0001-00, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 7.946 Processo nº 53500.050064/2025-43. Expede autorização à AMARO DE ABREU
DIAS JUNIOR LTDA, CNPJ/MF nº 19.971.760/0001-74, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.
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Nº 7.947 Processo nº 53500.049447/2025-79. Expede autorização à FAUSTO LUIZ
ROMERA LOPES LTDA, CNPJ/MF nº 03.088.673/0001-33, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 7.948 Processo nº 53500.048787/2025-82. Expede autorização à FABIO HENRIQUE
QUAGLIA LTDA, CNPJ/MF nº 01.859.470/0001-78, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 7.958 Processo nº 53500.050058/2025-96. Expede autorização à ALKA TELECOM LTDA,
CNPJ/MF nº 55.606.742/0001-57, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 7.959 Processo nº 53500.051677/2025-06. Expede autorização à CAICARAS NET LTDA,
CNPJ/MF nº 38.129.229/0001-01, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 7.960 Processo nº 53500.053048/2025-11. Expede autorização à FIBER CONEC T
SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 44.322.358/0001-06, para explorar
Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.961 Processo nº 53500.053113/2025-08. Expede autorização à PLANET TECH
SERVICOS E COMERCIO DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/MF nº 41.180.227/0001-43, para
explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.962 Processo nº 53500.052873/2025-90. Expede autorização à M DE FATIMA DOS
SANTOS - INFORMATICA, CNPJ/MF nº 29.517.954/0001-58, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 7.963 Processo nº 53500.052956/2025-89. Expede autorização à CONNECTNET BRASIL
LTDA, CNPJ/MF nº 52.711.722/0001-58, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 7.965 Processo nº 53500.052860/2025-11. Expede autorização à ED TELECOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ/MF nº 57.928.701/0001-02, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 7.966 Processo nº 53500.052852/2025-74. Expede autorização à AGN TELECOM LTDA,
CNPJ/MF nº 43.635.680/0001-22, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 7.970 Processo nº 53500.052832/2025-01. Expede autorização à VIP NET
TELECOMUNICACAO LTDA, CNPJ/MF nº 28.469.193/0001-43, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 7.976 Processo nº 53500.053010/2025-30. Expede autorização à MEGA DAT
INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 05.615.980/0001-50, para
explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.978 Processo nº 53500.053016/2025-15. Expede autorização à VARGINHA &
OLIVEIRA TECNOLOGIA E COMUNICACAO LTDA, CNPJ/MF nº 22.121.502/0001-03, para
explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 7.980 Processo nº 53500.052819/2025-44. Expede autorização à ASA DIGITAL
INTERNET LTDA, CNPJ/MF nº 19.546.554/0001-17, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 7.982 Processo nº 53500.053124/2025-80. Expede autorização à LEOMARK LAC E R DA
DE OLIVEIRA, CNPJ/MF nº 37.876.727/0001-47, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 7.983 Processo nº 53500.052999/2025-64. Expede autorização à THIAGO CARDOSO DE
MORAES LTDA, CNPJ/MF nº 12.695.101/0001-03, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 7.990 Processo nº 53500.052972/2025-71. Expede autorização à QUICK INTERNET
LTDA, CNPJ/MF nº 32.549.148/0001-76, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

TIBERIO EMIDIO DE GODOY
Gerente

Substituto

Ministério da Cultura

GABINETE DA MINISTRA
PORTARIA MINC Nº 224, DE 16 DE JULHO DE 2025

Homologa o tombamento do Conjunto Esportivo
do Ibirapuera, no município de São Paulo, no
estado de São Paulo.

A MINISTRA DE ESTADO DA CULTURA, no uso das atribuições conferidas
pelo art. 87, parágrafo único, inciso I da Constituição Federal, e pelo art. 1º da Lei nº
6.292, de 15 de dezembro de 1975, e tendo em vista a manifestação do Conselho
Consultivo do Patrimônio Cultural na sua 106ª reunião, ocorrida nos dias 11 e 12 de
novembro de 2024, e na 107ª reunião realizada em 25 e 26 de março de 2025,
resolve:

Art. 1º Fica homologado, para os efeitos do Decreto-Lei nº 25, de 30 de
novembro de 1937, o tombamento do Conjunto Esportivo do Ibirapuera, no município
de São Paulo, no estado de São Paulo, a que se refere o Processo de Tombamento
nº 1931-T-20 (Processo Administrativo nº 01506.001806/2020-49).

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria MinC nº 214, de 10 de junho de 2025,
publicada no Diário Oficial da União de 11 de junho de 2025, Seção 1, pág. 37.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARGARETH MENEZES DA PURIFICAÇÃO COSTA

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA
PORTARIA SEFIC/MINC Nº 503, DE 16 DE JULHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 310, de 27 de junho de 2025 e a
Portaria MinC nº 1, de 13 de fevereiro de 2023, resolve:

Art. 1.º - Homologar os projetos culturais relacionados nos anexos desta portaria, que
após terem atendido aos requisitos de admissibilidade estabelecidos pela Lei nº 8.313/91, Decreto nº
11.453/2023 e a Instrução Normativa vigente, passam a fase de obtenção de doações e patrocínios.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254166 - ICBO - Orquestra Escola de Itabirito - Plano Anual 2026
INSTITUTO CULTURAL O BERCO DA ORQUESTRA
CNPJ/CPF: 50.305.117/0001-51
Processo: 01400021027202552
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 687.274,50
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O plano anual ICBO - Orquestra Escola de Itabirito - 2026, tem como
objetivo garantir, em 2026, a continuidade de suas atividades gratuitas de ensino musical
para crianças e adolescentes, prioritariamente de escolas públicas de Itabirito e região. As
aulas são realizadas por instituição sem fins lucrativos e visam à formação artística e cidadã
dos alunos. Como produto secundário, o projeto promove apresentações musicais abertas
ao público, integradas ao processo pedagógico. A iniciativa atende ao art. 1º, inciso I, da Lei
nº 8.313/91, ao facilitar o acesso às fontes da cultura e garantir os direitos culturais, e ao
art. 3º, inciso IV, ao manter cursos de caráter cultural voltados à formação de pessoal da
área da cultura. Todas as atividades são de acesso gratuito, promovendo a democratização
cultural e o fortalecimento da identidade local por meio da música.

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254169 - Natal nas Águas 2025
LUME GESTAO DE EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 09.142.121/0001-42
Processo: 01400021074202504
Cidade: Encantado - RS;
Valor Aprovado: R$ 608.162,50
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O presente projeto visa parte da programação cultural do Natal
nas Águas da cidade de Bom Retiro do Sul. A proposta busca integrar as múltiplas
culturas populares da cidade, por meio de apresentações que contemplam a música
instrumental, regional e apresentação de teatro, oportunizando a comunidade local e
regional uma diversificada programação que abrange todos os públicos.

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254170 - GLMMG ITINERANTE
GRANDE LOJA MACONICA DE MINAS GERAIS
CNPJ/CPF: 17.416.355/0001-69
Processo: 01400021075202541
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 821.975,00
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O projeto consiste na realização de quatro encontros culturais
itinerante em cidades do estado de Minas Gerais. Cada local contará com
apresentações musicais de artistas regionais, promovendo o intercâmbio cultural, a
valorização da produção artística regional e o fortalecimento da identidade cultural
local. O evento será gratuito e aberto ao público, promovendo acesso democrático à
cultura.

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254171 - Príncipe da Z.O. - Álbum Conceitual de Rap
RAFAEL GARCIA FERREIRA
CNPJ/CPF: ***.523.741-**
Processo: 01400021076202595
Cidade: Trindade - GO;
Valor Aprovado: R$ 166.884,30
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: "Príncipe da Z.O." é um álbum autoral de rap/trap com 10 a 12
faixas, idealizado por Faelll, rapper do interior goiano. A obra narra, em linguagem
poética e crítica, a jornada de um jovem periférico rumo à ascensão artística. O
projeto inclui produção musical, videoclipe da faixa principal, distribuição digital e show
de lançamento gratuito em Trindade-GO.

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254175 - CONCERTOS COMUNITÁRIOS 37anos
INSTITUTO ORQUESTRA THEATRO SAO PEDRO
CNPJ/CPF: 90.366.311/0001-61
Processo: 01400021080202553
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 2.927.198,39
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O projeto CONCERTOS COMUNITÁRIOS 37 anos propõe a
continuidade da série de concertos que leva ao público obras de grandes mestres da
música de concerto e clássicos nacionais e internacionais. Nesta edição, pretendemos
a realização de concertos em parque, igrejas e teatros, além de recitais em praça
pública, sendo todas as apresentações com entrada franca.

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254177 - Festival Portas Abertas
OFICINA CULT PRODUCAO E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ/CPF: 44.456.485/0001-06
Processo: 01400021082202542
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 687.225,00
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O Festival Portas Abertas é um projeto multicultural de um dia,
realizado em Varginha/MG, com programação gratuita. A iniciativa valoriza a cultura
afro-brasileira e a regionalização, das artes, fortalecendo a cadeia produtiva local e
formando novos profissionais.

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254180 - Projeto de Apresentação Musical e Exposição Artística - Evento Espírito
Madeira
ONG -MDA ASSOCIACAO MOVIMENTO DAS ARTES
CNPJ/CPF: 33.159.937/0001-63
Processo: 01400021085202586
Cidade: Bom Jesus do Itabapoana - RJ;
Valor Aprovado: R$ 309.337,60
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O projeto propõe a realização de apresentações musicais da OSVI - Orquestra
Sinfônica Vale do Itabapoana, composta por 45 músicos, ao longo dos três dias do evento Espírito
Madeira. A proposta integra música sinfônica à exposição de arte, construção de instrumentos e
esculturas ao vivo, criando uma experiência imersiva e enriquecedora para o público.
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ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254182 - Nós Fazemos Cultura 2026-2027 Plano Bianual
ASSOCIACAO BENEFICIENTE SAO ROQUE
CNPJ/CPF: 80.790.421/0002-83
Processo: 01400021087202575
Cidade: Piraquara - PR;
Valor Aprovado: R$ 3.478.282,80
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Plano Bianual de manutenção de ações educacionais gratuitas nas
áreas de Música e Literatura, com a execução de oficinas continuadas e a manutenção
de grupos artísticos já existentes e manutenção da Biblioteca. Prevê Concertos,
Apresentações Artísticas, Eventos Literários para a comunidade local e arredores.

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254187 - Programação Artística Musical do Taste São Paulo Festival
BR PROJECTS LTDA
CNPJ/CPF: 00.383.111/0001-24
Processo: 01400021131202547
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado: R$ 5.001.798,75
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Realizar a Programação Artística Musical da 10ª edição do Projeto
"TASTE SÃO PAULO FESTIVAL", na cidade de São Paulo/SP, com o objetivo de reunir o
melhor da música instrumental e regional brasileira em diversos shows musicais, além
da gastronomia em geral, com intercâmbio cultural entre menus de diversas culinárias,
palestras e produtores artesanais, com a realização de palestra/workshops voltado para
música instrumental como contrapartida social.

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254190 - 5° EDIÇÃO DA CAVALGADA TROPA FEMININA
IIAC INSTITUTO IPE DE ARTE E CULTURA
CNPJ/CPF: 13.836.403/0001-17
Processo: 01400021139202511
Cidade: Aquiraz - CE;
Valor Aprovado: R$ 133.204,50
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Realização da 5° edição da Cavalgada Tropa Feminina, evento
realizado anualmente em Pindoretama, nesse ano a realização do evento será de 05
a 06 de dezembro de 2025, com campanha de doação de alimentos, 1 cavalgada, feira
de agronegócios e 2 dias de festa com atrações locais e regionais.

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254191 - A GUITARRA COMO EXPRESSÃO
SANDRA CAVALCANTI SILVA
CNPJ/CPF: ***.964.461-**
Processo: 01400021140202538
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado: R$ 71.577,00
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: PROMOVER A FORMAÇÃO MUSICAL BÁSICA DE 60 ESTUDANTE DA
REDE PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL POR MEIO DE OFICINAS DE GUITARRA ELÉTRICA
, INCENTIVANDO A EXPRESSÃO ARTÍSTICA , A INCLUSÃO SOCIAL E O ACESSO À
CULTURA .

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254193 - FESTIVAL AMBIENTA ANO V
SONIQUE PRODUCOES DE EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 10.602.556/0001-01
Processo: 01400021142202527
Cidade: Belém - PA;
Valor Aprovado: R$ 3.633.135,00
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O Ambienta é um festival ecologicamente responsável com o
objetivo de chamar atenção para as causas ambientais através da música e das artes.
Com este projeto, buscamos realizar a quinta edição do festival, aumentando o alcance
e impacto de todas as ações, trazendo atrações locais e nacionais da música regional,
intrumental e participação de artistas populares. Além das apresentações artísticas, são
oferecidas oficinas de instrumentos com material reciclável e um fórum sobre música
e sustentabilidade.

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254194 - EXPOSHOW 2025
SINDICATO RURAL DE SAO LOURENCO DO SUL
CNPJ/CPF: 88.361.639/0001-43
Processo: 01400021143202571
Cidade: São Lourenço do Sul - RS;
Valor Aprovado: R$ 199.981,78
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O projeto cultural EXPOSHOW trata-se da realização mostra não
competitiva de música regional gaúcha , dentro da programação da Expofeira de São
Lourenço do Sul. Faremos uma palestra musical.

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254199 - Vozes de Fé e Esperança
CARLOS ROBERTO SARTI DE FREITAS JUNIOR
CNPJ/CPF: ***.289.168-**
Processo: 01400021148202502
Cidade: Barra do Chapéu - SP;
Valor Aprovado: R$ 152.460,00
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Este projeto cultural visa lançar 14 faixas autorais de MPB Gospel
inspiradas em orações, com influências de Zé Ramalho, Alceu Valença, Raul Seixas e
Rosa de Saron. O trabalho culminará em duas apresentações públicas inclusivas de 1h
cada, uma em Ilha Comprida-SP e outra em Iguape-SP, sendo esta última na renomada
Festa de Bom Jesus de Iguape, buscando alcançar cinco mil pessoas nas apresentações.
A iniciativa engloba desde a gravação profissional das músicas, masterização e
mixagem, até a formação de uma equipe completa que inclui músicos, designers,
fotógrafos, videomakers, gestores de redes sociais e coordenadores, buscando
promover a cultura e a esperança através da música para um público amplo.

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254200 - Musicaricando Orquestra do Futuro - Polo Mesquita
ASSOCIACAO ULTRA JAZZ DE ENSINO E ASSISTENCIA CULTURAL, SOCIAL E ESPORTIVA
CNPJ/CPF: 16.837.593/0001-85
Processo: 01400021149202549
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 381.454,00
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O projeto Musicaricando - Orquestra do Futuro propõe a realizar
atividade de formação para musicalizar crianças de 07 a 17 anos, utilizando
inicialmente a metodologia já validada Musicaricando Flauta Doce. Os alunos receberão
kit com material didático (livro de musicalização ilustrado em aquarela, aplicativo de
realidade aumentada (RA), flauta doce soprano e uma maleta (case). As atividades
serão de aulas coletivas de música e monitoria para formação de orquestra.

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254201 - Turnê internacional do Concertista Ucraniano Andrii Shylov, no Brasil.
JOAO NICOLAU DE OLIVEIRA FILHO
CNPJ/CPF: ***.567.098-**
Processo: 01400021150202573
Cidade: São José dos Campos - SP;
Valor Aprovado: R$ 498.945,15
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O projeto propõe a realização do concerto do Músico Ucraniano
Andrii Shylov, de nome artístico Andy Pajarillo, na cidade Prudentópolis (PR), em maio
2026.

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254202 - big band xou
60.130.539 LYNCON RIBEIRO DA SILVA
CNPJ/CPF: 60.130.539/0001-97
Processo: 01400021151202518
Cidade: Itajaí - SC;
Valor Aprovado: R$ 198.318,48
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O projeto propõe a circulação de uma Big Band pela região Sul
do Brasil nas cidades de Curitiba, Itajaí e Joinville com 5 apresentações públicas e
gratuitas em teatros municipais ao longo de 3 meses.

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254203 - EXPO VIOLA, 34 DE JUATUBA
COMPANHIA ALMA DELL' ART
CNPJ/CPF: 04.712.715/0001-28
Processo: 01400021152202562
Cidade: Betim - MG;
Valor Aprovado: R$ 1.652.400,00
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O projeto consiste na realização do Expo Viola, festival de cultura
tradicional e música instrumental brasileira, com apresentações musicais de viola
caipira, sanfona, repente e Sertanejo. Um festival eclético, com entrada franca. Que se
une a festa tradicional de Mateus Leme. Também será realizada oficinas com
instrumentos musicais

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254205 - RINGUE DO VS - Victor Santos
35.835.175 CESAR MICHILES DE ASSUNCAO SILVA
CNPJ/CPF: 35.835.175/0001-01
Processo: 01400021155202504
Cidade: Recife - PE;
Valor Aprovado: R$ 429.625,35
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O projeto Ringue do VS - em 12 rounds.VICTOR SANTOS busca
homenagear o legado musical do seu pai Louro Santos, falecido em 2020 devido à
Covid-19, através de um espetáculo audiovisual inovador com12 faixas. Utilizando um
set em formato de ringue de boxe, o projeto retrata as emoções de enfrentamento,
resiliência e triunfo, uma metáfora adequada para a batalha de Victor em equilibrar
legado e inovação. Ao mesmo tempo que celebra a herança musical e introduz uma
nova era na sua carreira.

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254211 - Festival da Maré
CULTURA E ARTES PRODUTORES ASSOCIADOS - CAPA
CNPJ/CPF: 26.999.990/0001-07
Processo: 01400021162202506
Cidade: São Luís - MA;
Valor Aprovado: R$ 866.646,00
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O Festival da Maré é um evento multicultural que celebra a
Cultura Urbana em suas diversas manifestações artísticas, como música, dança, grafite,
artesanato, literatura e gastronomia. Com programação gratuita, o festival será
realizado nos dias 3 e 4 de outubro de 2025 em dois ambientes da Concha Acústica
Reynaldo Faray. Onde acontecerão apresentações de artistas maranhenses de reggae,
hip hop, música popular, convidados nacionais, DJs, performances de MCs e o Mercado
das Artes. Além da programação artística, o projeto oferece oficinas formativas, que
visam compartilhar experiências e conhecimentos técnicos nas áreas de música e artes
visuais.

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254212 - Intercambio Cultura Paulista - SXSW 2026
ASSOCIACAO PAULISTA DOS AMIGOS DA ARTE
CNPJ/CPF: 06.196.001/0001-30
Processo: 01400021163202542
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 3.567.875,00
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Fomentar o intercâmbio cultural por meio da participação no
festival South by Southwest (SXSW), que ocorrerá de 13 a 16 de março de 2026 em
Austin, Texas, EUA. A Secretaria de Cultura e Industria Criativas do Estado de São
Paulo, conhecida como Casa São Paulo, apresentará artistas brasileiros em um espaço
montado no festival SXSW. Realizando um evento de lançamento do projeto no Brasil
sob o nome "Preview" com palestras e apresentação, bem como um evento de
finalização nomeado de "Download", realizado no retornarem ao Brasil, em que alguns
desses artistas compartilharão os conhecimentos que adquiriram por meio de palestras
e apresentações, ambos os eventos no Brasil serão gratuitos para os participantes.

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254213 - Forrozão Massa D+
ESTUDIO438 GRAVACAO, PRODUCAO E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 31.606.740/0001-08
Processo: 01400021164202597
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.031.332,50
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Este projeto consiste na realização da gravação de um DVD da
Banda Forrozão Massa D+. O DVD será gravado em show a ser realizado também por
este projeto.

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254214 - Nosso Festival
BOSSA COMUNICACAO E CULTURA LTDA
CNPJ/CPF: 21.708.788/0001-65
Processo: 01400021165202531
Cidade: Vitória - ES;
Valor Aprovado: R$ 755.225,63
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O Nosso Festival é um evento que tem como propósito fomentar
e difundir diversas expressões artísticas e culturais, promovendo o acesso à cultura
como instrumento de cidadania e bem-estar. Com programação de dois dias, o festival
oferecerá à comunidade uma ampla gama de atividades, incluindo apresentações
musicais, vivências em arte, expressão corporal, economia criativa e saberes artesanais.
Esse evento também será um espaço de valorizar e impulsionar o trabalho de artistas,
empreendedores criativos e fazedores de cultura locais, contribuindo para o
fortalecimento e a visibilidade da produção cultural capixaba.
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ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254215 - Fesfig
ASSOCIACAO ATLETICA E RECREATIVA DOS SERVIDORES DE FIGUEIRAO-MS
CNPJ/CPF: 44.038.696/0001-10
Processo: 01400021166202586
Cidade: Figueirão - MS;
Valor Aprovado: R$ 500.000,01
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O FestFig é uma iniciativa para celebrar e valorizar a cultura da
cidade de Figueirão-MS, promovendo a integração da comunidade, o fortalecimento da
cultura regional e o valorização de artistas locais. O evento acontecerá em um dia,
reunindo artistas locais e renomados em apresentações musicais, além de outras
atividades culturais e gastronômicas.Realizado ao ar livre, com entrada gratuita e com
uma programação plural e acessível.

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254218 - Festival Sabores da Vindima 2026
ASSOCIACAO VALE DAS ANTAS
CNPJ/CPF: 03.447.607/0001-02
Processo: 01400021169202510
Cidade: Bento Gonçalves - RS;
Valor Aprovado: R$ 101.050,95
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O projeto em tela prevê a realização de um evento com
programação cultural e artística com acesso gratuito a todos tipos de público.

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254220 - Projeto Cultural: Sintonia Sertaneja
JCEA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 40.878.372/0001-30
Processo: 01400021171202599
Cidade: Paranavaí - PR;
Valor Aprovado: R$ 247.764,00
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O projeto consiste na gravação de um DVD musical com foco na
valorização da música regional brasileira, especialmente no estilo sertanejo. A iniciativa
busca destacar a identidade cultural local por meio de canções que representam as
tradições, vivências e sentimentos do povo do interior, promovendo a arte como
ferramenta de expressão e preservação cultural.

ÁREA: 4 Artes Visuais (Artigo 18 , § 1º )
254167 - 100 Anos de Art Déco: Uma Revolução Moderna - Coleção Menasche
EXPOMUS EXPOSICOES MUSEUS PROJETOS CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 46.874.756/0001-60
Processo: 01400021028202505
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 3.863.954,47
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Realização da exposição "100 Anos de Art Déco: Uma Revolução
Moderna - Coleção Menasche", com 330 obras selecionadas pelo curador Prof. Dr.
Paulo César Garcez Marins que serão apresentadas em três grandes ambientes,
dedicados à compreensão da importância da Art Déco nas artes modernas do século
XX e seu vínculo com o Brasil. Fotografias de edifícios Art Déco também farão parte
da mostra. O projeto prevê ainda a execução de um programa educativo, a produção
e impressão de um catálogo bilíngue (português e inglês), a realização de uma mesa
redonda com o curador e o colecionador, e a disponibilização de um APP (aplicativo
audiovisual).

ÁREA: 4 Artes Visuais (Artigo 18 , § 1º )
254176 - Prêmio Brasileiro de Ondas Grandes
GUICA MARKETING ESPORTIVO, PRODUCAO E ENTRETENIMENTO LTDA
CNPJ/CPF: 13.551.327/0001-01
Processo: 01400021081202506
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 866.497,50
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O Prêmio Brasileiro de Ondas Grandes é um projeto para eleger
e premiar as imagens mais impressionantes produzidas por fotógrafos e cinegrafistas,
de surfistas dominando ondas grandes no litoral Brasileiro através da captação de
vídeos e fotos, onde serão eleitas as melhores e mais impressionantes imagens do ano
através de especialistas do mercado audiovisual e surfistas.Produto principal -
prêmioProduto secundário - exposição de artesProduto secundário - documentário

ÁREA: 4 Artes Visuais (Artigo 18 , § 1º )
254178 - 2º MUTIRÃO GRAFFITA - ARTE URBANA COMO FERRAMENTA DE INCLUSÃO E
REVITALIZAÇÃO SOCIAL
ASSOCIACAO GRAFFITA ARTE E CULTURA
CNPJ/CPF: 61.221.486/0001-82
Processo: 01400021083202597
Cidade: Itaperuna - RJ;
Valor Aprovado: R$ 260.205,00
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O 2º Mutirão GraffITA é uma proposta de intervenção cultural
urbana que prevê a realização de 12 murais artísticos, 3 oficinas formativas de graffiti
e um evento musical gratuito na comunidade do Horto, Cristo Redentor, em
Itaperuna/RJ. Voltado para jovens, artistas e moradores locais, o projeto promove
inclusão social, educação artística e revitalização urbana.

ÁREA: 4 Artes Visuais (Artigo 18 , § 1º )
254181 - Acampamento Cultural Museu Joaquim Felizardo
PRAXIS MUNDI LTDA
CNPJ/CPF: 53.596.745/0001-21
Processo: 01400021086202521
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 194.683,50
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: > RESUMO:O projeto promove acampamentos culturais no pátio do
Museu Joaquim Felizardo, com atividades como sessões de cinema ao ar livre,
contação de histórias, cantorias, brincadeiras tradicionais e dinâmicas lúdicas. A
proposta une cultura, memória, natureza e imaginação em experiências únicas para
crianças em centros urbanos.

ÁREA: 4 Artes Visuais (Artigo 18 , § 1º )
254184 - NFA Festival
FEDERACAO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO DE ESPORTE ELETRONICO
CNPJ/CPF: 25.115.977/0001-85
Processo: 01400021089202564
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 5.315.676,44
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: NFA Festival é um evento inovador com foco na cultura geek, nerd,
pop e gamer. O principal produto é a realização de um festival de artes visuais e exposições
artísticas. O festival contará com atividades de Cultura Geek e Nerd com Artists Alley: Área
de exposição artística repleta de talentos independentes como quadrinistas, caricaturistas,
ilustradores e artesãos geek oficinas de Cosmaker, disputas de melhor Cosplayer, Área
exposição de Jogos Indie com Espaço dedicado à apresentação de jogos independentes
educativos, criativos e inovadores, com a presença de seus desenvolvedores, ativações
interativas, shows ao vivo de bandas de k-pop, entre outras atividades.

ÁREA: 4 Artes Visuais (Artigo 18 , § 1º )
254189 - Cultura Japonesa em Minas Ano II
YOSHIKO INOUE HONDA
CNPJ/CPF: ***.583.636-**
Processo: 01400021138202569
Cidade: Ipatinga - MG;
Valor Aprovado: R$ 273.138,80
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O projeto Cultura Japonesa em Minas - Ano II propõe a realização
de oficinas gratuitas que promovem a inserção das artes tradicionais japonesas, com
o objetivo de fomentar o intercâmbio cultural entre Brasil e Japão. A iniciativa visa não
apenas difundir a riqueza estética e simbólica da arte japonesa, mas também fortalecer
os laços de amizade e respeito mútuo entre as duas culturas.Previsto para o ano de
2026, o projeto será realizado nos municípios de Ipatinga e Belo Oriente, no interior
de Minas Gerais, e contemplará uma programação diversa de oficinas artísticas em
modalidades como kirigami (recorte de papel), orinuno (dobradura em tecido),
oshibana (arte com flores prensadas), origami (dobradura em papel), cerâmica japonesa
e ikebana (arranjo floral japonês).As atividades serão voltadas à comunidade em geral,
com foco em ampliar o acesso à cultura, estimular a sensibilidade artística e promover
a troca de saberes entre os participantes. Ao final das oficinas, será realizada uma
exposição de artes visuais com os trabalhos produzidos pelos alunos, valorizando os
resultados alcançados e ampliando o impacto cultural do projeto na região.

ÁREA: 4 Artes Visuais (Artigo 18 , § 1º )
254198 - Construindo a inclusão: Turma do Valente em ação!
PATABOOM ANIMACAO 3D - CRIACAO E PRODUCAO DE DESENHOS ANIMADOS LTDA
CNPJ/CPF: 16.737.383/0001-15
Processo: 01400021147202550
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 744.134,16
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O projeto tem a finalidade de produzir uma ação cultural da
"Turma do Valente" que visa, através de ferramentas artísticas (como a animação 3D,
a performance cênica e a distribuição gratuita de um kit inclusivo idealizado pela
Pataboom), contribuir com o desenvolvimento emocional, intelectual e cultural das
crianças, além de estimular sua imaginação. Com caráter inclusivo, o projeto busca
fomentar a inclusão de crianças com limitações físicas e intelectuais, reforçando o seu
direito ao brincar e a vivenciar a arte.

ÁREA: 4 Artes Visuais (Artigo 18 , § 1º )
254206 - O povo Kamaiurá da lagoa Ipavu
22.379.189 MARCUS VINICIUS SILVIANO RAIO
CNPJ/CPF: 22.379.189/0001-08
Processo: 01400021156202541
Cidade: Cambuí - MG;
Valor Aprovado: R$ 80.580,50
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O projeto propõe uma exposição fotográfica com 35 imagens do
povo Kamaiurá, registradas no Alto Xingú, exibidas no casarão histórico "Bazar do
Leão", em Cambuí (MG). A mostra gratuita contará com oficinas, mediação cultural e
acessibilidade integral. O projeto promove a valorização da cultura indígena e a
inclusão de públicos diversos, aproximando patrimônio imaterial e espaços urbanos.

ÁREA: 4 Artes Visuais (Artigo 18 , § 1º )
254207 - EXPOSIÇÃO FOTOBIOGRAFIA DO TEATRO BRASILEIRO
ZAFRICA PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 07.096.961/0001-90
Processo: 01400021157202595
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.079.241,08
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Realizar uma exposição de arte visual compostas por 450 obras de
arte inéditas de Lenise Pinheiro, intituladas "Fotobiografia do Teatro Brasileiro" que
propõem aprofundar a pesquisa com a linguagem da fotografia de palco,
ressignificando para essas escolhas os espetáculos que tratam das comédias, literatura
brasileira, estrangeira e feminista.

ÁREA: 1 Artes Cênicas (Artigo 18 , § 1º )
254173 - Dona Vermelhinha e Sua Turminha em: Cantando e Doando
AMESA: A MUSICA ESTA NO SANGUE
CNPJ/CPF: 40.386.870/0001-65
Processo: 01400021078202584
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado: R$ 891.482,63
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O projeto "Dona Vermelhinha e Sua Turminha em: Cantando e
Doando" é uma peça teatral infantil lúdica e educativa, voltada a crianças de 4 a 12
anos. Com personagens que representam os componentes do sangue, o espetáculo
conscientiza sobre a importância da doação de sangue de forma leve e divertida. A
narrativa aborda empatia, solidariedade e cidadania. As apresentações acontecerão em
escolas públicas e centros culturais. O projeto busca democratizar o acesso à cultura
e promover valores sociais essenciais desde a infância.

ÁREA: 1 Artes Cênicas (Artigo 18 , § 1º )
254179 - Caminhos da Terra
ASSOCIACAO INSTITUTO CAJU
CNPJ/CPF: 41.195.518/0001-05
Processo: 01400021084202531
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 2.676.500,00
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Trata-se de um projeto itinerante de cunho social, educativo e
cultural que tem como objetivo desenvolver atividades artísticas para três públicos:
caminhoneiros, alunos da rede pública de ensino e população em geral. O projeto
permanece por 1 semana em cada localidade com atividades culturais em rodovias
(postos de combustíveis e/ou pátios de descanso), escolas públicas e praça ou
equipamento cultural da cidade.O projeto contempla 10 localidades de diferentes
estados no território nacional - em cada localidade atenderemos 1 escola e 2 locais
público e/ou particular de livre acesso. Serão convidados artistas locais e outros já
consagrados e teremos ações voltadas à cidadania planetária e a valorização das
diversas culturas de nosso país - uma grande viagem pelo Brasil. Todas as ações são
gratuitas e abertas ao público.

ÁREA: 1 Artes Cênicas (Artigo 18 , § 1º )
254186 - INVERNADA ARTÍSTICA E CULTURAL
CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS PROVINCIA GAUCHA
CNPJ/CPF: 39.694.442/0001-10
Processo: 01400021092202588
Cidade: Toledo - PR;
Valor Aprovado: R$ 404.250,00
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Implantar o Projeto "Invernada Artística e Cultural Província
Gaúcha", que consiste em um conjunto de atividades culturais que visa a disseminação
e perpetuação da cultura gaúcha, como elementos da dança, música e gastronomia,
disseminando aos mais diversos segmentos da sociedade do estado do Paraná.
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ÁREA: 1 Artes Cênicas (Artigo 18 , § 1º )
254195 - Cultura para Todos
PROJETO CRIANCA CIDADA
CNPJ/CPF: 13.097.800/0001-14
Processo: 01400021144202516
Cidade: Campo Bom - RS;
Valor Aprovado: R$ 812.378,49
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O projeto visa promover o desenvolvimento cultural, artístico e
social de crianças e adolescentes em vulnerabilidade social. A proposta inclui oficinas
gratuitas integradas de teatro e circo nos espaços do Projeto Criança Cidadã em Campo
Bom, Novo Hamburgo, Ivoti e Panambi, que ocorrerão 2x por seman, durante 12
meses (de janeiro a dezembro de 2026) para 205 crianças e adolescentes de 6 a 16
anos. Além de democratizar o acesso à cultura e garantir a inclusão social, o projeto
valoriza a identidade cultural local, fomenta a diversidade e forma novos agentes
culturais, culminando em apresentações abertas ao público para ampliar a difusão
cultural e o engajamento comunitário.

ÁREA: 1 Artes Cênicas (Artigo 18 , § 1º )
254219 - Encontro Internacional Boca do Céu 2026
NASRUDIN PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 04.402.540/0001-52
Processo: 01400021170202544
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.255.826,00
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Encontro Internacional Boca do Céu 2026. Espaço de reflexão,
criação e ação cultural focado nas narrativas orais. O evento propõe a realização de
1 (uma) semana de ações diversificadas, incluindo espetáculos de narração, oficinas,
debates, palestras, cortejos, reflexões, narrações de histórias para crianças, adultos e
roda de contadores.

ÁREA: 1 Artes Cênicas (Artigo 18 , § 1º )
254221 - Nenê no cruzamento mais famoso de SP.
CELLMAR PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 11.988.799/0001-92
Processo: 01400021172202533
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 4.061.700,00
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Realização de desfile carnavalesco , da Escola de Samba Nene de
Vila Matilde , com a distribuição gratuita de fantasias , realizaçao de ensaios abertos
, estruturação de espaço para que a comunidade acompanhe o desfile no Anhembi e
disponibilizaççao do desfile em canal digital de acesso gratuito. Visando a preservação
do patrimonio cultural imaterial do carnaval de SP, reconhecido formalmente pelo
Estado de SP como tal, desde 2020.

ÁREA: 6 Humanidades (Artigo 18 , § 1º )
254192 - FIGA - Feira Internacional Gastrocultural Amazônica
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BARES E RESTAURANTES SECCIONAL NO AMAZONAS
CNPJ/CPF: 03.586.272/0001-03
Processo: 01400021141202582
Cidade: Manaus - AM;
Valor Aprovado: R$ 893.944,02
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: 6ª edição da FIGA, organizada pela Associação Brasileira de Bares
e Restaurantes - ABRASEL/AM. Evento já renomado, que agora evolui para uma feira
multicultural, cujo foco central é a valorização e divulgação dos aspectos culturais da
Amazonia, fluindo entre gastronomia, artesanato e dança folclórica, com representantes
de cada tipo de arte e apresentações, tudo isso permeado pela história entrelaçada
dessas expressões culturais. Serão enfatizados modos de fazer e tradições dos povos
amazônidas, pelo reconhecimento das suas influências na cultura em geral, do simples
ao sofisticado, transcendendo para inovações desses sabores e saberes no cenário
atual. Haverá intercâmbio entre profissionais regionais, nacionais e internacionais,
incentivando a economia criativa e a cadeia produtiva local, através de palestras e
aulas-show destinadas ao fomento entre jovens e população de baixa renda, rodada de
negócios e exposição de produtos regionais, como ingredientes, pratos típicos e
artesanato.

ÁREA: 6 Humanidades (Artigo 18 , § 1º )
254209 - LABORATÓRIO DE LITERACIA DE FUTUROS
GNOSIS TREINAMENTOS EMPRESARIAIS LTDA
CNPJ/CPF: 53.146.356/0001-02
Processo: 01400021159202584
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 3.038.742,00
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Laboratório de Literacia de Futuros é um programa formativo que
combina encontros imersivos com temáticas culturais e tecnológicas, ações educativas
e narrativas encenadas. O eixo estruturante da proposta é um curso de capacitação em
gestão de projetos culturais, que articula e organiza um conjunto de experiências
imersivas e interativas com jovens, a fim de desenvolver competências críticas, criativas
e técnicas para atuação no campo da cultura. O projeto culminará em uma mostra dos
trabalhos desenvolvidos, acompanhada de um documentário e catálogo.

ÁREA: 6 Humanidades (Artigo 18 , § 1º )
254210 - OBVERSO VOLUME 2
CARTAGO PLANEJAMENTO E MARKETING LTDA
CNPJ/CPF: 32.467.322/0001-31
Processo: 01400021160202517
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado: R$ 1.429.609,50
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O Projeto Obverso Volume 2 visa à realização de um seminário
com 10 palestras e à edição de 1000 livros, promovendo a convergência criativa entre
literatura, artes visuais, design, arquitetura e outras linguagens culturais. As palestras
serão conduzidas por personalidades reconhecidas por suas contribuições em diversas
áreas do segmento artístico e criativo, com o objetivo de estimular novas práticas e
o intercâmbio de conhecimentos.

ÁREA: 6 Humanidades (Artigo 18 , § 1º )
254216 - Paulo Vitale: Grandes Nomes da Fotografia Brasileira
VENTO LESTE EDITORA E PUBLICACOES LTDA
CNPJ/CPF: 21.098.367/0001-60
Processo: 01400021167202521
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 996.586,25
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Publicar o livro de arte "Grandes Nomes da Fotografia Brasileira",
um ensaio fotográfico metalinguístico, onde Paulo Vitale registra grandes nomes da
fotografia brasileira, ao mesmo tempo em que discorre sobre a fotografia e a
celebração dos 200 anos de fotografia pelo mundo, que serão celebrados em 2026.
Será realizada exposição homônima. Como ações de ampliação de acesso e medida de
acessibilidade, serão realizados audiolivro e oficinas de contrapartida social.

ÁREA: 6 Humanidades (Artigo 18 , § 1º )
254217 - A Origem de Pituco
NOSSO QUINTAL PRODUTORA LTDA
CNPJ/CPF: 34.052.569/0001-12
Processo: 01400021168202575
Cidade: São José dos Campos - SP;
Valor Aprovado: R$ 197.449,14
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O NOSSO QUINTAL PRODUTORA LTDA propõe a criação, produção
e distribuição gratuita da HQ "A Origem de Pituco", uma ficção científica de 64 páginas
voltada ao público a partir de 12 anos. A história acompanha Pituco, um filhote meta-
animal resgatado por uma família humana em um futuro distópico, evidenciando os
impactos da crise climática, do abandono animal e os impactos da evolução
desenfreada do processo tecnológico e produtivo. Com forte apelo à adoção
responsável de animais, a preservação da natureza e a empatia entre espécies, a obra
propõe uma reflexão dos direitos dos animais e justiça social. Serão impressos 3 mil
exemplares com distribuição gratuita em 30 bibliotecas públicas do Estado de São
Paulo. O projeto inclui ainda dois cursos gratuitos como objetivo secundário: um
presencial sobre produção de HQs e um online sobre roteiro para quadrinhos,
contribuindo para a democratização da cultura e o fortalecimento da produção criativa
no interior paulista.

ÁREA: 6 Humanidades (Artigo 18 , § 1º )
254222 - Caramelo, o Cavalo Corajoso
37.590.938 TIAGO AGOSTINI
CNPJ/CPF: 37.590.938/0001-19
Processo: 01400021173202588
Cidade: São Leopoldo - RS;
Valor Aprovado: R$ 79.967,25
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Utilizando a história inspiradora de Caramelo, o projeto busca
publicar o livro Caramelo, o Cavalo Corajoso e ensinar valores de coragem, amizade e
resiliência, além de promover práticas sustentáveis.

ÁREA: 5 Patrimônio Cultural (Artigo 18 , § 1º )
254208 - La cucina delle nonne - Tradição e Cultura Italiana na Cozinha Brasileira
PATRONATO ASSISTENCIAL IMIGRANTES ITALIANOS
CNPJ/CPF: 62.645.882/0001-08
Processo: 01400021158202530
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 198.247,35
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: La Cucina delle Nonne é uma iniciativa dedicada à preservação do
patrimônio cultural imaterial da imigração italiana no Brasil através da culinária e das
memórias afetivas, promovendo o fortalecimento da identidade cultural e o
intercâmbio geracional.Com 10 Encontros Temáticos, quinzenais, divididos em quatro
eixos - culinária familiar, aprofundamento técnico, alimentação saudável e interação
intergeracional - a iniciativa integra saberes tradicionais a novas perspectivas. A
produção da revista Receitas da Nonna e da websérie "Segreti di Família" completa a
proposta ao registrar esses encontros, de modo a ampliar o acesso à cultura ítalo-
brasileira.O projeto atende aos requisitos da Lei Federal de Incentivo à Cultura ao
fomentar a valorização de tradições, incentivar a participação social e democratizar o
acesso ao patrimônio cultural.

ANEXO II

ÁREA: 3 Música (Artigo 26 , § 1º )
254196 - CIRCULAÇÃO DO SHOW MULHER TAMBOR
COUTINHO PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 14.462.928/0001-00
Processo: 01400021145202561
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 199.579,60
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: A circulação do Show Mulher Tambor é proposta pela cantora e
percussionista Raquel Coutinho (atual Raquuel), em Belém e São Luís, locais com forte
expressão da cultura nacional. Ela celebra 30 anos de carreira, marcada por resistência,
inovação e conexão com raízes afro-brasileiras, especialmente o Congado. O repertório
de cânticos tradicionais e folclóricos numa leitura contemporânea será executado pela
banda com 3 mulheres e a participação especial de uma cantora e percussionista
renomada por sua força e conexão com tradições afro-indígenas e populares. As
contrapartidas sociais nas cidades serão oficinas de percussão para 30 mulheres. Os
territórios criativos em 3 regiões do País visam intercâmbio e aprimoramento técnico
de atores envolvidos em manifestações profissionais, culturais e religiosas afro-
brasileiras de Tambores de Minas, Curimbó e Tambor de Crioula; difusão cultural fora
do eixo Rio e São Paulo e a leitura moderna de músicas folclóricas e regionais.

ÁREA: 3 Música (Artigo 26 , § 1º )
254197 - Cake Icing - Produção de Álbum Inédito
31.134.858 GUSTAVO OLIVEIRA DE SA NEVES
CNPJ/CPF: 31.134.858/0001-72
Processo: 01400021146202513
Cidade: Santa Isabel - SP;
Valor Aprovado: R$ 199.916,82
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O projeto "Cake Icing - Produção de Álbum Inédito" tem por
finalidade financiar todo o processo de produção e promoção de um novo álbum para
a banda de rock cristão Cake Icing.

ÁREA: 6 Humanidades (Artigo 26 , § 1º )
254204 - 10º Festival da Moqueca Capixaba
CLUBE CAPIXABA MARKETING E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 41.011.091/0001-48
Processo: 01400021153202515
Cidade: Cachoeiro de Itapemirim - ES;
Valor Aprovado: R$ 1.074.493,75
Prazo de Captação: 17/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O Festival da Moqueca Capixaba é um evento de fomento cultural
e turístico realizado em Anchieta/ES. Com cinco dias de atividades, conta com uma
feira de empreendedorismo, vila gastronômica, apresentações musicais, oficinas
infantis, aulas-show e outras atrações, destacando-se o preparo de uma moqueca
gigante em panela de barro para servir cerca de mil pessoas e o Moquecão Cultural,
um encontro de grupos de cultura popular capixaba. A próxima edição é comemorativa
de 10 anos de atividades ininterruptas.

PORTARIA SEFIC/MINC Nº 504, DE 16 DE JULHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 310, de 27 de junho de 2025 e a
Portaria MinC nº 1, de 13 de fevereiro de 2023, resolve:

Art. 1.º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios,
na forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES
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ANEXO

ÁREA: 1 Artes Cênicas (Artigo 18 , § 1º )
236221 - CIRCUITO CULTURAL MAFOTE
JOAO PAULO GOMES MAFORTE FESTAS E EVENTOS
CNPJ/CPF: 13.125.290/0001-41
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/12/2024 à 31/12/2024

ÁREA: 1 Artes Cênicas (Artigo 18 , § 1º )
240406 - Companhia Ballet Paraisópolis 2024
ASSOCIACAO BALLET PARAISOPOLIS
CNPJ/CPF: 26.906.450/0001-31
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 16/07/2025 à 01/09/2025

ÁREA: 1 Artes Cênicas (Artigo 18 , § 1º )
2411808 - CORPO DE DANÇA DO AMAZONAS - AMAZÔNIA EM MOVIMENTO
AGENCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL - AADC
CNPJ/CPF: 13.659.617/0001-65
Cidade: Manaus - AM;
Prazo de Captação: 16/07/2025 à 15/09/2025

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
237263 - Cine+Concerto
SAO LUIS COMUNICACAO E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 20.464.569/0001-15
Cidade: São Luís - MA;
Prazo de Captação: 01/06/2025 à 31/07/2025

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
2411742 - Amigos da Arte na SXSW
ASSOCIACAO PAULISTA DOS AMIGOS DA ARTE
CNPJ/CPF: 06.196.001/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 17/06/2025 à 18/08/2025

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
248469 - FESTIVAL DA VIRADA - DEPOIS DAS AGUAS
CAMINHA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 06.325.240/0001-42
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/07/2025 à 31/12/2025

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
DESPACHO Nº 97-E, DE 15 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, no uso
das atribuições previstas no art. 13, III, do Anexo I ao Decreto nº. 8.283, de 3 de julho
de 2014, torna públicas as seguintes Deliberações de Diretoria Colegiada:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais para os quais as proponentes ficam
autorizadas a captar recursos nos termos das legislações indicadas, e cujos prazos de
captação se encerram em 31/12/2028.

25-0628 FRANKIE AMAURY - O CRIME DA MODA
Processo: 01416.004912/2025-06
Proponente: MEGAPHONE STUDIO PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 35.554.505/0001-82
Valor total aprovado: R$ 4.110.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 900.000,00
Banco: 001 - agência: 5651-0 conta corrente: 7329-6
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.000.000,00
Banco: 001 - agência: 5651-0 conta corrente: 7176-5
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0629 OS CARABÃO - 3ª TEMPORADA
Processo: 01416.003291/2025-35
Proponente: CAFUNDO ESTÚDIO CRIATIVO LTDA
Cidade/UF: Florianópolis / SC
CNPJ: 10.220.793/0001-08
Valor total aprovado: R$ 425.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 400.000,00
Banco: 001 - agência: 1453-2 conta corrente: 93035-0
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0632 O JULGAMENTO
Processo: 01416.005186/2025-31
Proponente: BUSCA VIDA FILMES E PRODUÇÕES LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 13.491.810/0001-30
Valor total aprovado: R$ 10.390.018,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 5.000.000,00
Banco: 001 - agência: 3560-2 conta corrente: 33624-6
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.000.000,00
Banco: 001 - agência: 3560-2 conta corrente: 33562-2
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0637 APRENDENDO A APRENDER - QUANDO A APRENDIZAGEM ENCONTRA
BA R R E I R A S
Processo: 01416.005616/2025-14
Proponente: ALIVE MEDIA CONTENT LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 28.840.471/0001-27
Valor total aprovado: R$ 1.000.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 950.000,00
Banco: 001 - agência: 2795-2 conta corrente: 103505-3
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0640 SOBRE DORA E DORES
Processo: 01416.005059/2025-31
Proponente: CENABERTA PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA
Cidade/UF: Palmas / TO
CNPJ: 16.739.827/0001-51
Valor total aprovado: R$ 1.674.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 290.000,00
Banco: 001 - agência: 3962-4 conta corrente: 62325-3
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0641 BETHANY'S HOUSE
Processo: 01416.005201/2025-41
Proponente: ACCORDE FILMES LTDA
Cidade/UF: Porto Alegre / RS
CNPJ: 05.270.790/0001-49
Valor total aprovado: R$ 10.526.315,79
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 10.000.000,00
Banco: 001 - agência: 0010-8 conta corrente: 31847-7
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0647 A MULHER DO SAMURAI
Processo: 01416.004956/2025-28
Proponente: BLISS PICTURES SERVIÇOS DE ENTRETENIMENTO LTDAME
Cidade/UF: João Pessoa / PB
CNPJ: 44.708.167/0001-87
Valor total aprovado: R$ 4.998.675,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 4.000.000,00
Banco: 001 - agência: 2909-2 conta corrente: 65990-8
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 544.250,00
Banco: 001 - agência: 2909-2 conta corrente: 65845-6
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0648 RETRATOS DA ARTE - JOVENS DOCUMENTAM JOVENS
Processo: 01416.005047/2025-15
Proponente: COQUINHO FILMES LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 49.866.119/0001-30
Valor total aprovado: R$ 474.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 400.000,00
Banco: 001 - agência: 4328-1 conta corrente: 12144-4
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0705 5 X COMÉDIA
Processo: 01416.004806/2025-14
Proponente: DUETO PRODUÇÕES E PUBLICIDADES LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 27.872.415/0001-01
Valor total aprovado: R$ 15.000.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.250.000,00
Banco: 001 - agência: 6998-1 conta corrente: 13480-5
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 5.000.000,00
Banco: 001 - agência: 6998-1 conta corrente: 13318-3
Valor solicitado ao FSA: R$ 8.000.000,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0649 GUIA 4 PATAS
Processo: 01416.004967/2025-16
Proponente: G ENTRETENIMENTO & CONTEÚDO AUDIOVISUAL LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 28.009.047/0001-35
Valor total aprovado: R$ 712.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 676.000,00
Banco: 001 - agência: 0287-9 conta corrente: 57029-X
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0654 AGROTÓXICOS SEM FRONTEIRA: UM DILEMA GLOBAL
Processo: 01416.004824/2025-04
Proponente: SARAVA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CINEMATOGRÁFICAS LTDA
Cidade/UF: Brasília / DF
CNPJ: 45.113.763/0001-87
Valor total aprovado: R$ 2.499.970,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 374.970,00
Banco: 001 - agência: 3413-4 conta corrente: 58244-1
Valor solicitado ao FSA: R$ 2.000.000,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0655 O PAPEL DELAS
Processo: 01416.004898/2025-32
Proponente: HANNA B. Q. CARLI PRODUÇÕES
Cidade/UF: São José Dos Quatro Marcos / MT
CNPJ: 37.624.732/0001-62
Valor total aprovado: R$ 2.632.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 2.500.000,00
Banco: 001 - agência: 1196-7 conta corrente: 58867-9
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0656 PARA SEMPRE TRAPALHÃO
Processo: 01416.004034/2025-11
Proponente: FOCU FILMES LTDA
Cidade/UF: Suzano / SP
CNPJ: 52.645.180/0001-62
Valor total aprovado: R$ 4.611.938,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 4.381.341,00
Banco: 001 - agência: 4477-6 conta corrente: 12994-1
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0658 CAMPOS GERAIS - MUSEU DE TODOS OS TEMPOS
Processo: 01416.004963/2025-20
Proponente: CELLULOID CINEVÍDEO LTDA
Cidade/UF: Curitiba / PR
CNPJ: 02.060.508/0001-00
Valor total aprovado: R$ 1.160.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.100.000,00
Banco: 001 - agência: 3510-6 conta corrente: 41273-2
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0660 FERNANDA MONTENEGRO - DO RÁDIO AO STREAMING
Processo: 01416.003726/2025-41
Proponente: CONSPIRAÇÃO FILMES ENTRETENIMENTO 3º MILÊNIO LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 09.180.984/0001-04
Valor total aprovado: R$ 5.263.157,90
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 2.000.000,00
Banco: 001 - agência: 1769-8 conta corrente: 10920-7
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.000.000,00
Banco: 001 - agência: 1769-8 conta corrente: 10806-5
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0661 OS CORRETORES
Processo: 01416.004363/2025-61
Proponente: CONSPIRAÇÃO FILMES ENTRETENIMENTO 3º MILÊNIO LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 09.180.984/0001-04
Valor total aprovado: R$ 24.001.315,79
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 100.000,00
Banco: 001 - agência: 1769-8 conta corrente: 10921-5
Valor aprovado no art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$ 100.000,00
Banco: 001 - agência: 1769-8 conta corrente: 10804-9
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025
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25-0664 SEU CORPO, SUA CASA
Processo: 01416.005470/2025-15
Proponente: FABRICIO ESTEVINHO RINALDI
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 18.706.289/0001-24
Valor total aprovado: R$ 211.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 200.000,00
Banco: 001 - agência: 0386-7 conta corrente: 98260-1
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0707 BAILEI NA CURVA
Processo: 01416.004718/2025-12
Proponente: INVÍDEO PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA
Cidade/UF: Porto Alegre / RS
CNPJ: 90.130.634/0001-51
Valor total aprovado: R$ 5.000.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 4.750.000,00
Banco: 001 - agência: 1248-3 conta corrente: 69803-2
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0669 UMA ODISSEIA CRIATIVA
Processo: 01416.003825/2025-23
Proponente: ERICO SANTO PIETRO BORGO
Cidade/UF: Santo Antônio do Pinhal / SP
CNPJ: 51.781.732/0001-05
Valor total aprovado: R$ 1.345.473,69
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.200.000,00
Banco: 001 - agência: 6915-9 conta corrente: 11454-5
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 78.200,00
Banco: 001 - agência: 6915-9 conta corrente: 11410-3
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0672 ALMA
Processo: 01416.004357/2025-12
Proponente: CONSPIRAÇÃO FILMES ENTRETENIMENTO 3º MILÊNIO LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 09.180.984/0001-04
Valor total aprovado: R$ 24.034.210,53
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 100.000,00
Banco: 001 - agência: 1769-8 conta corrente: 10922-3
Valor aprovado no art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$ 100.000,00
Banco: 001 - agência: 1769-8 conta corrente: 10805-7
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0676 TODO AMOR É SAGRADO
Processo: 01416.004706/2025-98
Proponente: PRUMOPRO PROJETOS E PRODUÇÕES LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 09.540.377/0001-08
Valor total aprovado: R$ 300.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 285.000,00
Banco: 001 - agência: 1189-4 conta corrente: 62915-4
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0677 A GUERRA DE SEPÉ
Processo: 01416.004707/2025-32
Proponente: WALPER RUAS PRODUÇÕES LTDA
Cidade/UF: Porto Alegre / RS
CNPJ: 05.456.798/0001-02
Valor total aprovado: R$ 22.105.264,00
Valor aprovado no art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$ 2.000.000,00
Banco: 001 - agência: 3530-0 conta corrente: 23835-X
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 10.000.000,00
Banco: 001 - agência: 3530-0 conta corrente: 23954-2
Valor aprovado no art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.000.000,00
Banco: 001 - agência: 3530-0 conta corrente: 23836-8
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 6.000.000,00
Banco: 001 - agência: 3530-0 conta corrente: 23837-6
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0678 PITA - EM CONDIÇÃO DE DISPARO
Processo: 01416.001963/2025-78
Proponente: KINOFICINA PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS
Cidade/UF: Sorocaba / SP
CNPJ: 10.426.785/0001-12
Valor total aprovado: R$ 265.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 100.000,00
Banco: 001 - agência: 6962-0 conta corrente: 59680-9
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0681 VIVER É RARO - 3ª TEMPORADA
Processo: 01416.005492/2025-77
Proponente: BSB SERVIÇOS CINEGROUP LTDA
Cidade/UF: Brasília / DF
CNPJ: 06.900.652/0001-69
Valor total aprovado: R$ 1.300.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.235.000,00
Banco: 001 - agência: 3599-8 conta corrente: 24688-3
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0682 REMANESCENTES A ORIGEM
Processo: 01416.012053/2024-30
Proponente: RGCAM LTDA
Cidade/UF: Betim / MG
CNPJ: 26.305.560/0001-48
Valor total aprovado: R$ 4.210.550,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 4.000.000,00
Banco: 001 - agência: 3895-4 conta corrente: 84861-1
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0684 THIAGO & ÍSIS E OS BIOMAS DO BRASIL
Processo: 01416.005387/2025-38
Proponente: DESCOLONIZA FILMES E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 33.427.044/0001-51
Valor total aprovado: R$ 316.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 300.000,00
Banco: 001 - agência: 3043-0 conta corrente: 31051-4
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0686 CHAMA O VAR
Processo: 01416.005432/2025-54
Proponente: GIROS PROJETOS AUDIOVISUAIS LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 04.661.796/0001-84
Valor total aprovado: R$ 8.000.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.000.000,00

Banco: 001 - agência: 3519-X conta corrente: 30845-5
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 500.000,00
Banco: 001 - agência: 3519-X conta corrente: 30697-5
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0687 O FUTURO EM MOVIMENTO - 2ª TEMPORADA
Processo: 01416.005551/2025-15
Proponente: MIRAÇÃO FILMES LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 06.096.915/0001-29
Valor total aprovado: R$ 2.215.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 2.100.000,00
Banco: 001 - agência: 4328-1 conta corrente: 12145-2
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0688 INESQUECÍVEL
Processo: 01416.005578/2025-08
Proponente: MARTES PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 12.526.957/0001-55
Valor total aprovado: R$ 1.895.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.800.000,00
Banco: 001 - agência: 0256-9 conta corrente: 34077-4
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0690 MÃES ATÍPICAS
Processo: 01416.005602/2025-09
Proponente: ALIVE MEDIA CONTENT LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 28.840.471/0001-27
Valor total aprovado: R$ 1.000.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 950.000,00
Banco: 001 - agência: 2795-2 conta corrente: 103506-1
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0691 CINEMA POPULAR
Processo: 01416.004812/2025-71
Proponente: FILMES DE BRINQUEDO LTDA
Cidade/UF: Parnaíba / PI
CNPJ: 24.714.239/0001-91
Valor total aprovado: R$ 1.436.700,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.364.700,00
Banco: 001 - agência: 3137-2 conta corrente: 60542-5
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0697 FHC, UM HOMEM ALÉM DE SEU TEMPO
Processo: 01416.002268/2025-23
Proponente: PROSPERIDADE COMUNICAÇÃO E FILMES LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 17.545.702/0001-53
Valor total aprovado: R$ 5.000.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.750.000,00
Banco: 001 - agência: 4306-0 conta corrente: 20103-0
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 937, realizada em 06/06/2025

25-0721 CARMEN MIRANDA
Processo: 01416.006353/2025-61
Proponente: ANANA PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS E EVENTOS LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 01.473.536/0001-97
Valor total aprovado: R$ 61.000.000,00
Valor aprovado no art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$ 6.000.000,00
Banco: 001 - agência: 0183-X conta corrente: 43154-0
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 6.000.000,00
Banco: 001 - agência: 0183-X conta corrente: 43321-7
Valor aprovado no art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$ 6.000.000,00
Banco: 001 - agência: 0183-X conta corrente: 43156-7
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.000.000,00
Banco: 001 - agência: 0183-X conta corrente: 43158-3
Valor solicitado ao FSA: R$ 8.000.000,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0724 A MISS
Processo: 01416.006256/2025-78
Proponente: OLHAR DISTRIBUIÇÃO DE FILMES LTDA
Cidade/UF: Curitiba / PR
CNPJ: 28.083.221/0001-90
Valor total aprovado: R$ 575.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 346.250,00
Banco: 001 - agência: 0712-9 conta corrente: 91227-1
Valor solicitado ao FSA: R$ 200.000,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0725 OS INVISÍVEIS
Processo: 01416.005951/2025-12
Proponente: CAPURI FILMES PRODUÇÕES LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 26.694.889/0001-48
Valor total aprovado: R$ 430.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 400.000,00
Banco: 001 - agência: 1199-1 conta corrente: 41265-1
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0726 O TEMPO DE ARTHUR VEROCAI
Processo: 01416.001652/2025-17
Proponente: LEONARDO PEREIRA FIORITO
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 50.897.111/0001-10
Valor total aprovado: R$ 1.580.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 500.000,00
Banco: 001 - agência: 2975-0 conta corrente: 155400-X
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 500.000,00
Banco: 001 - agência: 2975-0 conta corrente: 155370-4
Valor solicitado ao FSA: R$ 500.000,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0727 DEEP TECH: A NOVA FRONTEIRA DA ECONOMIA BRASILEIRA
Processo: 01416.006246/2025-32
Proponente: PRODUTORA BRASILEIRA DE ARTE E CULTURA LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 13.483.286/0001-55
Valor total aprovado: R$ 1.579.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.500.000,00
Banco: 001 - agência: 3146-1 conta corrente: 43675-5
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025
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25-0729 AÑA
Processo: 01416.006254/2025-89
Proponente: BEBINHO SALGADO 45 LTDA
Cidade/UF: Recife / PE
CNPJ: 19.452.266/0001-01
Valor total aprovado: R$ 2.500.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 2.375.000,00
Banco: 001 - agência: 3026-0 conta corrente: 26070-3
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0730 JERICOACOARA
Processo: 01416.006245/2025-98
Proponente: PRODUTORA BRASILEIRA DE ARTE E CULTURA LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 13.483.286/0001-55
Valor total aprovado: R$ 411.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 390.000,00
Banco: 001 - agência: 3146-1 conta corrente: 43676-3
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0733 MANIFESTO FUTURO
Processo: 01416.005324/2025-81
Proponente: TUBAH FILMES LTDA
Cidade/UF: Recife / PE
CNPJ: 37.920.589/0001-56
Valor total aprovado: R$ 4.200.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 2.000.000,00
Banco: 001 - agência: 1850-3 conta corrente: 32029-3
Valor aprovado no art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$ 200.000,00
Banco: 001 - agência: 1850-3 conta corrente: 31930-9
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 500.000,00
Banco: 001 - agência: 1850-3 conta corrente: 31932-5
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0736 CANECÃO - MUITAS HISTÓRIAS PRA CANTAR
Processo: 01416.005957/2025-90
Proponente: RACCORD PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CINEMATOGRÁFICAS LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 72.062.029/0001-09
Valor total aprovado: R$ 2.106.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.000.000,00
Banco: 001 - agência: 3519-X conta corrente: 30846-3
Valor solicitado ao FSA: R$ 1.000.000,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0738 MUNDO ALÉM DO MUNDO
Processo: 01416.006184/2025-69
Proponente: LUSCO-FUSCO PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 16.103.243/0001-95
Valor total aprovado: R$ 1.331.765,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.265.165,00
Banco: 001 - agência: 3441-X conta corrente: 22864-8
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0739 CURAR A TERRA: MÃE BEATA DE YEMANJÁ
Processo: 01416.006110/2025-22
Proponente: TAMBELLINI FILMES E PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 29.269.719/0001-04
Valor total aprovado: R$ 1.200.000,00
Valor aprovado no art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$ 90.000,00
Banco: 001 - agência: 0183-X conta corrente: 43155-9
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 90.000,00
Banco: 001 - agência: 0183-X conta corrente: 43322-5
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0742 ELES NÃO VÃO VENCER
Processo: 01416.006103/2025-21
Proponente: PLANET POP MÍDIA E EDITORAÇÕES LIMITADA ME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 07.988.992/0001-56
Valor total aprovado: R$ 2.998.655,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 2.726.050,00
Banco: 001 - agência: 3519-X conta corrente: 30847-1
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0744 EU QUERIA UM RETRATINHO DE VOCÊ
Processo: 01416.005678/2025-26
Proponente: CINETRUPE PRODUÇÕES LTDAME
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 20.301.895/0001-01
Valor total aprovado: R$ 192.625,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 100.000,00
Banco: 001 - agência: 1250-5 conta corrente: 46750-2
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 42.500,00
Banco: 001 - agência: 1250-5 conta corrente: 46672-7
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0747 5 HISTÓRIAS
Processo: 01416.006125/2025-91
Proponente: RED TERRA STUDIOS LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 10.378.423/0001-01
Valor total aprovado: R$ 5.265.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.000.000,00
Banco: 001 - agência: 2879-7 conta corrente: 61597-8
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 2.000.000,00
Banco: 001 - agência: 2879-7 conta corrente: 61407-6
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0748 SAIDINHA DE NATAL
Processo: 01416.005651/2025-33
Proponente: DANILO GENTILI PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
Cidade/UF: Mairiporã / SP
CNPJ: 09.505.772/0001-50
Valor total aprovado: R$ 5.265.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 5.000.000,00
Banco: 001 - agência: 6998-1 conta corrente: 13482-1
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0751 GEZEBEL
Processo: 01416.005953/2025-10
Proponente: CAPURI FILMES PRODUÇÕES LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 26.694.889/0001-48
Valor total aprovado: R$ 3.580.000,00

Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 400.000,00
Banco: 001 - agência: 1199-1 conta corrente: 41266-X
Valor solicitado ao FSA: R$ 2.000.000,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0752 O COMA ACORDADO
Processo: 01416.004677/2025-64
Proponente: CENTRO DE NEGÓCIOS CIBIEN LTDA
Cidade/UF: Serra / ES
CNPJ: 27.569.434/0001-63
Valor total aprovado: R$ 2.468.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 2.344.000,00
Banco: 001 - agência: 4210-2 conta corrente: 68012-5
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0753 GOLD DIGGERS
Processo: 01416.005952/2025-67
Proponente: CAPURI FILMES PRODUÇÕES LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 26.694.889/0001-48
Valor total aprovado: R$ 2.010.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 500.000,00
Banco: 001 - agência: 1199-1 conta corrente: 41267-8
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 400.000,00
Banco: 001 - agência: 1199-1 conta corrente: 41213-9
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0757 A REVOLUÇÃO SERÁ TELEVISIONADA
Processo: 01416.005850/2025-41
Proponente: LABIRINTO FILMES E PRODUÇÕES LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 05.629.661/0001-02
Valor total aprovado: R$ 2.000.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.000.000,00
Banco: 001 - agência: 0597-5 conta corrente: 47656-0
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 900.000,00
Banco: 001 - agência: 0597-5 conta corrente: 47619-6
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0758 MALHAÇÃO.DOC
Processo: 01416.005940/2025-32
Proponente: O MUNDO DE ED
Cidade/UF: Governador Valadares / MG
CNPJ: 57.552.007/0001-33
Valor total aprovado: R$ 954.110,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 906.404,00
Banco: 001 - agência: 0166-X conta corrente: 144920-6
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0759 ESCRITO EM LARANJA
Processo: 01416.005579/2025-44
Proponente: OKNA PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA
Cidade/UF: Porto Alegre / RS
CNPJ: 08.267.476/0001-03
Valor total aprovado: R$ 1.789.473,70
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.700.000,00
Banco: 001 - agência: 3537-8 conta corrente: 35334-5
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0760 TUDO ACABA ONDE COMEÇOU
Processo: 01416.005938/2025-63
Proponente: CAFÉ PRETO PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS LTDAME
Cidade/UF: Brusque / SC
CNPJ: 24.856.310/0001-70
Valor total aprovado: R$ 4.400.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.200.000,00
Banco: 001 - agência: 0401-4 conta corrente: 99464-2
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0761 7 CUMES - MINAS GERAIS
Processo: 01416.005903/2025-24
Proponente: ACONCÁGUA CONTEÚDO E EDUCAÇÃO LTDA
Cidade/UF: Belo Horizonte / MG
CNPJ: 45.322.806/0001-34
Valor total aprovado: R$ 1.578.950,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.500.000,00
Banco: 001 - agência: 3368-5 conta corrente: 59666-3
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0763 EAS 2 ESQUADRÃO ANTISSEQUESTRO - CORRUPÇÃO NA SELVA
Processo: 01416.003330/2025-02
Proponente: MAHET PRODUÇÕES LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 30.297.183/0001-10
Valor total aprovado: R$ 2.737.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.800.000,00
Banco: 001 - agência: 2795-2 conta corrente: 103508-8
Valor aprovado no art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$ 400.000,00
Banco: 001 - agência: 2795-2 conta corrente: 103433-2
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 400.000,00
Banco: 001 - agência: 2795-2 conta corrente: 103435-9
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0764 BRAVA DE BOLA BRASIL
Processo: 01416.004219/2025-25
Proponente: MAHET PRODUÇÕES LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 30.297.183/0001-10
Valor total aprovado: R$ 2.500.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.425.000,00
Banco: 001 - agência: 2795-2 conta corrente: 103507-X
Valor aprovado no art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$ 237.500,00
Banco: 001 - agência: 2795-2 conta corrente: 103434-0
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 712.500,00
Banco: 001 - agência: 2795-2 conta corrente: 103436-7
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0768 POESIA PARA UMA VIDA MELHOR
Processo: 01416.005831/2025-15
Proponente: INSPIRARTE PRODUÇÕES CULTURAIS E ARTÍSTICAS LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 47.504.919/0001-86
Valor total aprovado: R$ 250.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 235.000,00
Banco: 001 - agência: 3519-X conta corrente: 30849-8
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025
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25-0769 ELÉTRICO
Processo: 01416.004134/2025-47
Proponente: ADCE PRODUÇÃO CULTURAL LTDAME
Cidade/UF: Recife / PE
CNPJ: 01.279.950/0001-60
Valor total aprovado: R$ 1.500.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.425.000,00
Banco: 001 - agência: 2988-2 conta corrente: 76328-4
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0771 O FUTURO DO TRABALHO: ARTE, INOVAÇÃO E CRIATIVIDADE
Processo: 01416.005018/2025-45
Proponente: WN PRODUÇÕES S/C LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 02.781.668/0001-49
Valor total aprovado: R$ 1.030.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 330.000,00
Banco: 001 - agência: 6805-5 conta corrente: 43757-3
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0773 NÃO SE ESQUEÇA DO MAR
Processo: 01416.005804/2025-42
Proponente: SURREAL HOTEL ARTS LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 35.739.292/0001-63
Valor total aprovado: R$ 231.600,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 100.000,00
Banco: 001 - agência: 4328-1 conta corrente: 12146-0
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0774 CONTRAGOLPE
Processo: 01416.005612/2025-36
Proponente: FOCUS FILMS LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 05.167.381/0001-11
Valor total aprovado: R$ 10.000.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 7.000.000,00
Banco: 001 - agência: 3043-0 conta corrente: 31052-2
Valor aprovado no art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.500.000,00
Banco: 001 - agência: 3043-0 conta corrente: 31008-5
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.000.000,00
Banco: 001 - agência: 3043-0 conta corrente: 31010-7
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0775 A DEFENSORA
Processo: 01416.001834/2025-80
Proponente: ODUN FILMES PRODUÇÃO AUDIOVISUAL LTDA
Cidade/UF: Salvador / BA
CNPJ: 31.528.168/0001-06
Valor total aprovado: R$ 8.450.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.000.000,00
Banco: 001 - agência: 1552-0 conta corrente: 27317-1
Valor solicitado ao FSA: R$ 5.000.000,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0776 MÃES DE HAIA
Processo: 01416.005733/2025-88
Proponente: DESTEMIDA FILMES LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 19.544.059/0001-79
Valor total aprovado: R$ 2.632.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 300.000,00
Banco: 001 - agência: 7003-3 conta corrente: 13688-3
Valor solicitado ao FSA: R$ 2.000.000,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0781 O PREÇO DA INJUSTIÇA
Processo: 01416.005440/2025-09
Proponente: LUSO PRODUTORA LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 51.162.404/0001-12
Valor total aprovado: R$ 3.950.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.750.000,00
Banco: 001 - agência: 2907-6 conta corrente: 76655-0
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0782 NATUREZAS DA MÚSICA BRASILEIRA
Processo: 01416.005649/2025-64
Proponente: MINKA FILMES E PRODUÇÕES LTDA
Cidade/UF: Ubatuba / SP
CNPJ: 19.245.962/0001-39
Valor total aprovado: R$ 2.877.556,85
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 200.000,00
Banco: 001 - agência: 2748-0 conta corrente: 45872-4
Valor aprovado no art. 39, inciso X, da Medida Provisória nº. 2.228-1/01: R$
800.000,00
Banco: 001 - agência: 2748-0 conta corrente: 45871-6
Valor solicitado ao FSA: R$ 1.733.679,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0783 CONECTADOS
Processo: 01416.005547/2025-49
Proponente: RADAR CINEMA E TELEVISÃO LTDA
Cidade/UF: Cotia / SP
CNPJ: 02.947.857/0001-49
Valor total aprovado: R$ 8.000.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 600.000,00
Banco: 001 - agência: 2434-1 conta corrente: 7115-3
Valor aprovado no art. 41 da Medida Provisória nº. 2.228-1/01: R$ 7.000.000,00
Banco: 001 - agência: 2434-1 conta corrente: 7108-0
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0844 MÃE FLORESTA UMA INICIAÇÃO
Processo: 01416.004629/2025-76
Proponente: FIORAVANTE ARTES PRODUÇÕES E ENTRETENIMENTO EIRELI
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 17.944.629/0001-92
Valor total aprovado: R$ 2.061.245,43
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.951.245,43
Banco: 001 - agência: 0712-9 conta corrente: 91228-X
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0787 A VERDADE NÃO EXISTE
Processo: 01416.005673/2025-01
Proponente: ADVERTAINMENT3 FILMES LTDA EPP
Cidade/UF: Campo Grande / MS
CNPJ: 02.955.512/0001-37

Valor total aprovado: R$ 2.000.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.900.000,00
Banco: 001 - agência: 2916-5 conta corrente: 59732-5
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0788 ROSE BOWL
Processo: 01416.005668/2025-91
Proponente: BENZA DEUS FILMES LTDA
Cidade/UF: Goiânia / GO
CNPJ: 09.634.005/0001-40
Valor total aprovado: R$ 5.265.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 4.000.000,00
Banco: 001 - agência: 1812-0 conta corrente: 66385-9
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0791 AFRODITE SORO+: MULHERES E O HIV NO BRASIL
Processo: 01416.002003/2025-25
Proponente: ASTREA FILMES LTDA
Cidade/UF: Poços de Caldas / MG
CNPJ: 46.862.489/0001-01
Valor total aprovado: R$ 1.792.706,59
Valor aprovado no art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$ 300.000,00
Banco: 001 - agência: 3010-4 conta corrente: 55506-1
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.000.000,00
Banco: 001 - agência: 3010-4 conta corrente: 55594-0
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 400.000,00
Banco: 001 - agência: 3010-4 conta corrente: 55507-X
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0794 O PREÇO DA INJUSTIÇA
Processo: 01416.005467/2025-93
Proponente: LUSO PRODUTORA LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 51.162.404/0001-12
Valor total aprovado: R$ 1.000.000,00
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 900.000,00
Banco: 001 - agência: 2907-6 conta corrente: 76656-9
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0797 BRASIL 40 GRAUS
Processo: 01416.004525/2025-61
Proponente: CERRADO MULTIMÍDIA LTDA
Cidade/UF: Brasília / DF
CNPJ: 47.589.764/0001-28
Valor total aprovado: R$ 2.000.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 400.000,00
Banco: 001 - agência: 1003-0 conta corrente: 77142-2
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 500.000,00
Banco: 001 - agência: 1003-0 conta corrente: 77061-2
Valor aprovado no art. 39, inciso X, da Medida Provisória nº. 2.228-1/01: R$
420.000,00
Banco: 001 - agência: 1003-0 conta corrente: 77060-4
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0798 QUANTA REZA SERÁ PRECISO PARA UM SIMPLES BANHO DE MAR
Processo: 01416.003172/2025-82
Proponente: TOCA FILMES LTDA
Cidade/UF: Salvador / BA
CNPJ: 05.913.319/0001-21
Valor total aprovado: R$ 376.850,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 358.000,00
Banco: 001 - agência: 2967-X conta corrente: 25868-7
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0799 MANUAL DE SOBREVIVÊNCIA PARA O SÉCULO XXI - 3ª TEMPORADA
Processo: 01416.005610/2025-47
Proponente: AMORIM FILMES PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS EIRELI
Cidade/UF: Brasília / DF
CNPJ: 13.384.449/0001-42
Valor total aprovado: R$ 4.500.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 275.000,00
Banco: 001 - agência: 3413-4 conta corrente: 58245-X
Valor solicitado ao FSA: R$ 4.000.000,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0800 THIAGO & ÍSIS E OS SEGREDOS DO BRASIL - 3ª TEMPORADA
Processo: 01416.005615/2025-70
Proponente: AMORIM FILMES PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS EIRELI
Cidade/UF: Brasília / DF
CNPJ: 13.384.449/0001-42
Valor total aprovado: R$ 4.000.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 600.000,00
Banco: 001 - agência: 3413-4 conta corrente: 58246-8
Valor solicitado ao FSA: R$ 3.200.000,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0801 A ROTA DO SALMÃO
Processo: 01416.006046/2025-80
Proponente: BEYOND FILMES LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 26.851.408/0001-60
Valor total aprovado: R$ 450.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 427.500,00
Banco: 001 - agência: 1526-1 conta corrente: 31372-6
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0802 MEU NOME É ENÉAS
Processo: 01416.005764/2025-39
Proponente: VELO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 53.989.428/0001-75
Valor total aprovado: R$ 5.000.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 4.750.000,00
Banco: 001 - agência: 1199-1 conta corrente: 41268-6
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0806 VIGÍLIA
Processo: 01416.006117/2025-44
Proponente: ANDARA FILMES LTDAME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 11.501.891/0001-86
Valor total aprovado: R$ 390.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 220.000,00
Banco: 001 - agência: 7003-3 conta corrente: 13690-5
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025
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25-0808 A HERANÇA DE NARCISA
Processo: 01416.006255/2025-23
Proponente: OLHAR DISTRIBUIÇÃO DE FILMES LTDA
Cidade/UF: Curitiba / PR
CNPJ: 28.083.221/0001-90
Valor total aprovado: R$ 875.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 581.250,00
Banco: 001 - agência: 0712-9 conta corrente: 91229-8
Valor solicitado ao FSA: R$ 250.000,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0811 BRIZOLA
Processo: 01416.005055/2025-53
Proponente: MIRAR LEJOS
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 24.104.018/0001-00
Valor total aprovado: R$ 5.000.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 4.750.000,00
Banco: 001 - agência: 0392-1 conta corrente: 71154-3
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0814 COP30 - 2
Processo: 01416.006692/2025-47
Proponente: PRODUTORA BRASILEIRA DE ARTE E CULTURA LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 13.483.286/0001-55
Valor total aprovado: R$ 411.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 390.000,00
Banco: 001 - agência: 3146-1 conta corrente: 43677-1
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025

25-0845 LEGADO
Processo: 01416.005955/2025-09
Proponente: MIRAÇÃO FILMES LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 06.096.915/0001-29
Valor total aprovado: R$ 1.684.800,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.600.000,00
Banco: 001 - agência: 4328-1 conta corrente: 12148-7
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 939, realizada em 04/07/2025

25-0846 PLANETA MENOS 1 LIXO - SEGUNDA TEMPORADA
Processo: 01416.005320/2025-01
Proponente: VAMOS PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS E JORNALISMO LTDA ME
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 22.918.589/0001-44
Valor total aprovado: R$ 1.000.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 950.000,00
Banco: 001 - agência: 1253-X conta corrente: 43988-6
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 939, realizada em 04/07/2025

25-0847 A MORTE NÃO DÁ VIAGEM PERDIDA
Processo: 01416.006479/2025-35
Proponente: ROLIMÃ FILMES E VÍDEOS LTDA
Cidade/UF: Aracaju / SE
CNPJ: 29.469.987/0001-70
Valor total aprovado: R$ 3.821.067,25
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 622.715,05
Banco: 001 - agência: 3546-7 conta corrente: 66668-8
Valor solicitado ao FSA: R$ 2.000.000,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 939, realizada em 04/07/2025

25-0826 DELEGACIA DO AMOR
Processo: 01416.006639/2025-46
Proponente: FORMATA PRODUÇÕES E CONTEÚDO LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 18.082.113/0001-49
Valor total aprovado: R$ 3.471.489,69
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.297.915,20
Banco: 001 - agência: 1551-2 conta corrente: 28517-X
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 939, realizada em 04/07/2025

25-0848 SÓ NÃO POSSO DIZER O NOME
Processo: 01416.006128/2025-24
Proponente: O2 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CINEMATOGRÁFICAS LTDA
Cidade/UF: Cotia / SP
CNPJ: 67.431.718/0001-03
Valor total aprovado: R$ 1.052.631,58
Valor aprovado no art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$ 500.000,00
Banco: 001 - agência: 4328-1 conta corrente: 12143-6
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 500.000,00
Banco: 001 - agência: 4328-1 conta corrente: 12149-5
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 939, realizada em 04/07/2025

25-0849 ROTA DA CURA
Processo: 01416.006519/2025-49
Proponente: GUERRILHA FILMES LTDA EPP
Cidade/UF: Belo Horizonte / MG
CNPJ: 13.891.678/0001-53
Valor total aprovado: R$ 2.320.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 800.000,00
Banco: 001 - agência: 1614-4 conta corrente: 19142-6
Valor aprovado no art. 39, inciso X, da Medida Provisória nº. 2.228-1/01: R$
800.000,00
Banco: 001 - agência: 1614-4 conta corrente: 19141-8
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 939, realizada em 04/07/2025

25-0850 INIMIGA ÍNTIMA
Processo: 01416.006357/2025-49
Proponente: INVESTCINE INVESTIMENTOS EM CINEMA E ENTRETENIMENTO LTDA
Cidade/UF: Barueri / SP
CNPJ: 60.348.905/0001-89
Valor total aprovado: R$ 5.263.157,89
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 4.999.999,99
Banco: 001 - agência: 1529-6 conta corrente: 85128-0
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 939, realizada em 04/07/2025

25-0851 MAHKU - VENDO TELA, COMPRO TERRA
Processo: 01416.006689/2025-23
Proponente: SALVATORE FILMES LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 18.883.243/0001-80
Valor total aprovado: R$ 648.589,99
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 271.544,00

Banco: 001 - agência: 3042-2 conta corrente: 12373-0
Valor aprovado no art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$ 61.501,95
Banco: 001 - agência: 3042-2 conta corrente: 12372-2
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 939, realizada em 04/07/2025

25-0852 DICA: A HEROÍNA DO SERTÃO
Processo: 01416.006696/2025-25
Proponente: SIMONIA DOS SANTOS QUEIROZ EIRELI
Cidade/UF: Brasília / DF
CNPJ: 13.102.907/0001-03
Valor total aprovado: R$ 2.110.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 2.000.000,00
Banco: 001 - agência: 1230-0 conta corrente: 71507-7
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 939, realizada em 04/07/2025

25-0853 ROSALVO SALGUEIRO - A POLÍTICA DOS INVISÍVEIS
Processo: 01416.006419/2025-12
Proponente: MARCO AURELIO SANNA FONSECA
Cidade/UF: Barueri / SP
CNPJ: 32.769.152/0001-40
Valor total aprovado: R$ 1.200.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.140.000,00
Banco: 001 - agência: 2168-7 conta corrente: 80384-7
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 939, realizada em 04/07/2025

25-0854 BIOMAS
Processo: 01416.006828/2025-19
Proponente: IMAGINAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 10.899.485/0001-50
Valor total aprovado: R$ 2.188.157,90
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 2.078.750,00
Banco: 001 - agência: 2909-2 conta corrente: 65991-6
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 939, realizada em 04/07/2025

25-0855 NICOLE
Processo: 01416.006560/2025-15
Proponente: TECHNOSCOPE FILMES LTDA
Cidade/UF: Uberaba / MG
CNPJ: 12.911.377/0001-81
Valor total aprovado: R$ 526.315,79
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 500.000,00
Banco: 001 - agência: 0015-9 conta corrente: 153923-X
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 939, realizada em 04/07/2025

25-0856 PÁGINA VIRADA
Processo: 01416.006756/2025-18
Proponente: TAKE 1 IMAGENS LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 00.640.954/0001-69
Valor total aprovado: R$ 3.000.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 2.850.000,00
Banco: 001 - agência: 1744-2 conta corrente: 27248-5
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 939, realizada em 04/07/2025

25-0857 O MENINO E O SONHO
Processo: 01416.006770/2025-11
Proponente: NGM PRODUÇÕES & PROMOÇÕES LTDA
Cidade/UF: Porto Alegre / RS
CNPJ: 90.241.472/0001-29
Valor total aprovado: R$ 9.391.100,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 8.921.500,00
Banco: 001 - agência: 2806-1 conta corrente: 42061-1
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 939, realizada em 04/07/2025

25-0858 PRA VOCÊ GOSTAR DE MIM
Processo: 01416.006847/2025-45
Proponente: GIROS PROJETOS AUDIOVISUAIS LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 04.661.796/0001-84
Valor total aprovado: R$ 27.000.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.500.000,00
Banco: 001 - agência: 3519-X conta corrente: 30850-1
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 500.000,00
Banco: 001 - agência: 3519-X conta corrente: 30852-8
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 939, realizada em 04/07/2025

25-0859 OBSESSÃO
Processo: 01416.003882/2025-11
Proponente: KAIROS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 19.881.594/0001-15
Valor total aprovado: R$ 1.500.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 725.000,00
Banco: 001 - agência: 1572-5 conta corrente: 31327-0
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 939, realizada em 04/07/2025

25-0860 PAIXÃO EM DUAS RODAS
Processo: 01416.006879/2025-41
Proponente: PRODUTORA BRASILEIRA DE ARTE E CULTURA LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 13.483.286/0001-55
Valor total aprovado: R$ 948.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 900.000,00
Banco: 001 - agência: 3146-1 conta corrente: 43678-X
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 939, realizada em 04/07/2025

25-0834 ABUSO: OS CASOS DE SABRINA BITTENCOURT
Processo: 01416.006465/2025-11
Proponente: URCA FILMES LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 05.256.465/0001-21
Valor total aprovado: R$ 3.600.000,00
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.420.000,00
Banco: 001 - agência: 3519-X conta corrente: 30853-6
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 939, realizada em 04/07/2025

25-0836 MULHERES BRIGADISTAS - GUARDIÃS DO FOGO
Processo: 01416.006938/2025-81
Proponente: ODARA VISION AUDIOVISUAL LTDA
Cidade/UF: Curitiba / PR
CNPJ: 45.228.570/0001-71
Valor total aprovado: R$ 474.000,00
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 350.000,00
Banco: 001 - agência: 1433-8 conta corrente: 65523-6
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 939, realizada em 04/07/2025

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152025071700021

21

Nº 133, quinta-feira, 17 de julho de 2025ISSN 1677-7042Seção 1

25-0837 TUDO QUE EU NÃO VIA
Processo: 01416.006785/2025-71
Proponente: COLLETANEA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E AUDIOVISUAIS LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 46.687.603/0001-04
Valor total aprovado: R$ 105.300,00
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 100.000,00
Banco: 001 - agência: 3519-X conta corrente: 30854-4
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 939, realizada em 04/07/2025

25-0863 TUDO QUE EU NÃO VIA
Processo: 01416.006870/2025-30
Proponente: COLLETANEA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E AUDIOVISUAIS LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 46.687.603/0001-04
Valor total aprovado: R$ 1.053.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.000.000,00
Banco: 001 - agência: 3519-X conta corrente: 30851-X
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 939, realizada em 04/07/2025

25-0864 DRUMMOND E A MÚSICA
Processo: 01416.005818/2025-66
Proponente: TOCHA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 19.291.237/0001-05
Valor total aprovado: R$ 2.632.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 2.500.000,00
Banco: 001 - agência: 1504-0 conta corrente: 23038-3
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 939, realizada em 04/07/2025

25-0865 ARTISTA PEREGRINA
Processo: 01416.006935/2025-47
Proponente: TV IMAGINÁRIA PRODUÇÕES LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 02.367.665/0001-63
Valor total aprovado: R$ 1.425.700,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.353.700,00
Banco: 001 - agência: 0598-3 conta corrente: 60912-9
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 939, realizada em 04/07/2025

25-0839 PERDIDO EM COPACABANA
Processo: 01416.006797/2025-04
Proponente: PAULO AUGUSTO P. CASÉ LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 09.558.964/0001-24
Valor total aprovado: R$ 15.000.000,00
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 5.000.000,00
Banco: 001 - agência: 1253-X conta corrente: 43989-4
Valor solicitado ao FSA: R$ 9.250.000,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 939, realizada em 04/07/2025
Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual para o qual a proponente fica autorizada a captar
recursos do Fundo Setorial do Audiovisual - FSA, nos termos de seus regulamentos de
seleção e normativas de regência, e cujo prazo de captação se encerra em
31/12/2028.

25-0868 VERANEIO
Processo: 01416.007230/2025-47
Proponente: MOVIOCA SALVADOR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA ME
Cidade/UF: Salvador / BA
CNPJ: 03.958.889/0001-02
Valor total aprovado: R$ 4.200.000,00
Valor solicitado ao FSA: R$ 1.986.648,46
Aprovado pela Deliberação Ad Referendum nº. 447-E, de 14/07/2025

Art. 3º As Deliberações produzem efeito a partir da data desta publicação.

ALEX BRAGA

Ministério da Defesa

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA GM-MD Nº 3.093, DE 10 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre o Curso de Tratamento e Proteção
de Dados Pessoais no âmbito da administração
central do Ministério da Defesa.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, tendo em vista o disposto no
art. 5º, inciso VI, e no art. 50, caput, da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e
de acordo com o que consta no Processo Administrativo nº 60012.000070/2025-17,
resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre o Curso de Tratamento e Proteção de
Dados Pessoais no âmbito da administração central do Ministério da Defesa.

Parágrafo único. O disposto no caput corresponde à ação educativa de boa
prática quanto ao tratamento e à proteção de dados pessoais e tem como objetivo
capacitar os agentes públicos lotados na administração central do Ministério da Defesa
sobre os princípios, fundamentos e obrigações estabelecidos pela Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

Art. 2º Todos os integrantes da administração central do Ministério da
Defesa que, no exercício de sua atividade profissional, realizam, direta ou
indiretamente, tratamento de dados pessoais, inclusive em meio digital, devem concluir
o Curso de Tratamento e Proteção de Dados Pessoais.

§ 1º O Curso será ofertado por meio da Plataforma de Educação a Distância
do Ministério da Defesa (E@DEFESA).

§ 2º A participação será comprovada mediante certificado emitido após a
conclusão do Curso, na Plataforma E@DEFESA.

§ 3º A realização do curso por todos os integrantes das unidades
administrativas deverá ser atestada, anualmente, pelo titular da respectiva unidade de
lotação diretamente ao Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, até o último
dia útil do mês de dezembro de cada exercício.

Art. 3º O Departamento de Administração Interna da Secretaria de
Orçamento e Organização Institucional atualizará o Plano de Desenvolvimento de
Pessoas (PDP) para incluir a obrigatoriedade do Curso de Tratamento e Proteção de
Dados Pessoais e divulgará, anualmente, a respectiva oferta aos integrantes da
administração central do Ministério da Defesa.

Art. 4º O Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Defesa, ouvida a
Assessoria Especial de Integridade e Segurança da Informação, poderá estabelecer
procedimentos complementares para o cumprimento desta Portaria.

Art. 5º Fica revogada a Portaria GM-MD nº 744, de 11 de fevereiro de
2022, publicada no Diário Oficial da União nº 32, seção 1, página 48, de 15 de
fevereiro de 2022.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ MUCIO MONTEIRO FILHO

COMANDO DA MARINHA
COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS

7º DISTRITO NAVAL
CAPITANIA FLUVIAL DO ARAGUAIA-TOCANTINS

PORTARIA CFAT Nº 28, DE 15 DE JULHO DE 2025

O CAPITÃO DOS PORTOS DO ARAGUAIA-TOCANTINS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (Lei de Segurança do
Tráfego Aquaviário), pelo inciso II, art.16 da Lei nº 9.537/97, de 11 de dezembro de 1997,
pelo art. 7º do Decreto nº 2.596, de 18 de maio de 1998 e pela Portaria MB/MD nº 37, de
21 de fevereiro de 2022 e pela Portaria nº 135/ComOpNav, de 27 de novembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Retirar de tráfego, por tempo indeterminado, a embarcação
denominada PIPES 132, inscrita sob o nº 1270013998, de propriedade da empresa PIPES
Empreendimentos LTDA, em decorrência de colisão da embarcação com a estrutura da
ponte no município de Xambioá-TO, ocorrido no dia 14 de julho de2025, devendo ser
apresentado pela empresa proprietária o Certificado de Segurança da Navegação (CSN)
válido, fim mitigar riscos relacionados a Segurança da Navegação, a Salvaguarda da Vida
Humana e a Poluição Hídrica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

GUILHERME OLIVEIRA CHAGAS Capitão de Fragata

ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS
CHEFIA DE LOGÍSTICA E MOBILIZAÇÃO

CENTRO E APOIO A SISTEMAS LOGÍSTICOS DE DEFESA
PORTARIA CTL-MD Nº 3.151, DE 15 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR DO CENTRO DE APOIO A SISTEMAS LOGÍSTICOS DE DEFESA, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Normativa nº 61 do Ministério da
Defesa, de 10 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União n°134/2020 (Seção 1,
página 30), e

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 60311.000152/2023-25,
resolve:

Art. 1º Autorizar a entidade Companhia Brasileira de Cartuchos (CBC) - CNPJ
57.494.031/0001-63 a operar como Unidade de Catalogação (UniCat) por um período de
vinte e quatro meses.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELLO NOGUEIRA CANUTO Contra-Almirante (IM)

SUBCHEFIA DE LOGÍSTICA OPERACIONAL
PORTARIA CGGMA-MD Nº 3.126, DE 14 DE JULHO DE 2025

O SUBCHEFE DE LOGÍSTICA OPERACIONAL DA CHEFIA DE LOGÍSTICA E
MOBILIZAÇÃO DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS DO MINISTÉRIO DA
DEFESA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso I do art. 1º da Portaria
SEGMA/SUBILOG/CHELOG/EMCFA-MD nº 1.579, de 5 de abril de 2021, e o que consta no
Processo NUP 60310.000280/2025-41, resolve:

Art. 1º Renovar a inscrição, junto ao Ministério da Defesa (MD), da empresa
HELMERT ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS LTDA, com sede social na Avenida T-63,
1.296, Quadra 145, Lote 08/24 - Setor Bueno, Goiânia/GO, CEP: 74.230-100, inscrita no
CNPJ sob o nº 26.096.526/0001-00, como entidade privada executante de
aerolevantamento, Categoria "A".

Art. 2º Considerar a inscrição válida a partir da data de sua publicação em
Diário Oficial da União, até a data de 20 de julho de 2028.

Art. 3º Durante o período de vigência da inscrição a empresa deverá comunicar
ao MD qualquer alteração referente a sua capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 4º Fica revogada a Portaria SEGMA/SUBLOP/CHELOG/EMCFA-MD nº 4.031,
de 26 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº 142, Seção 1, Página 20,
de 28 de julho de 2022.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brig Int JOSÉ LOPES FERNANDES

PORTARIA CGGMA-MD Nº 3.163, DE 15 DE JULHO DE 2025

O SUBCHEFE DE LOGÍSTICA OPERACIONAL DA CHEFIA DE LOGÍSTICA E
MOBILIZAÇÃO DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS DO MINISTÉRIO DA
DEFESA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso I do art. 1º da Portaria
SEGMA/SUBILOG/CHELOG/EMCFA-MD nº 1.579, de 5 de abril de 2021, e o que consta no
Processo NUP 60310.000282/2025-30, resolve:

Art. 1º Conceder inscrição, junto ao Ministério da Defesa (MD), à empresa DIAS
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, com sede social na Rua Doresópolis, 480, Sala
303 - Fernão Dias, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.910-442, inscrita no CNPJ sob o nº
16.909.605/0001-30, como entidade privada executante de aerolevantamento, Categoria "A".

Art. 2º Considerar a inscrição válida a partir da data de sua publicação em
Diário Oficial da União, até a data de 20 de julho de 2028.

Art. 3º Durante o período de vigência da inscrição a empresa deverá comunicar
ao MD qualquer alteração referente a sua capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brig Int JOSÉ LOPES FERNANDES

Ministério do Desenvolvimento,
Indústria, Comércio e Serviços

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA INTERMINISTERIAL MDIC/MCTI Nº 119, DE 7 DE JULHO DE 2025

Altera o Processo Produtivo Básico - PPB, para
VENTILADOR COM MOTOR ELÉTRICO ATÉ 250 WATTS,
industrializado na Zona Franca de Manaus.

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
SERVIÇOS e DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes
confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o
disposto no §6º do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967 e
considerando o que consta no processo nº 19687.004044/2024-41, do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, resolvem:

Art. 1º O Processo Produtivo Básico para o produto VENTILADOR COM MOTOR
ELÉTRICO ATÉ 250 WATTS, industrializado na Zona Franca de Manaus, passa a ser o
seguinte:

I - fabricação do motor elétrico do ventilador a partir da bobinagem de seu
estator, usinagem de seu eixo, injeção ou estampagem e usinagem, quando aplicável, das
suas tampas e montagem de seus componentes;
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II - fabricação do mecanismo oscilador a partir da montagem dos seus
componentes.

III - fabricação da chave elétrica a partir da montagem de seus componentes;
IV - montagem e soldagem de todos os componentes na placa de circuito

impresso, quando aplicável;
V - injeção de partes plásticas ou conformação das partes metálicas: base;

corpo, suporte, hélice e grade, quando aplicável;
VI - trefilação e recozimento dos fios do cabo de força;
VII - montagem de todas as partes e peças na formação do produto final; e
VIII - ensaios elétricos e mecânicos.
§ 1º Todas as etapas do Processo Produtivo Básico acima descritas deverão ser

realizadas na Zona Franca de Manaus, exceto as etapas constantes dos incisos I a VI que
poderão ser realizada em outras regiões do País.

§ 2º As atividades ou operações inerentes às etapas de produção poderão ser
realizadas por terceiros, desde que obedecido o Processo Produtivo Básico, exceto as
etapas constantes dos incisos VII e VIII, que não poderão ser objeto de terceirização.

§ 3º As etapas constantes dos incisos I, II e III poderão ser dispensadas, desde
que a comercialização seja restrita à Amazônia Ocidental.

Art. 2º Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devidamente
comprovados, assim o determinarem, a realização de qualquer etapa do Processo
Produtivo Básico poderá ser suspensa temporariamente ou modificada por meio de
portaria conjunta dos Ministérios do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços e da
Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria Interministerial SEPEC/ME/MCTIC nº 34, de 12
de julho de 2019.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria,

Comércio e Serviços

LUCIANA BARBOSA DE OLIVEIRA SANTOS
Ministra de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

PORTARIA INTERMINISTERIAL MDIC/MCTI Nº 120, DE 16 DE JUNHO DE 2025

Altera o Processo Produtivo Básico para "PARTES E
PEÇAS PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS,
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS, COM
PROPULSÃO A MOTORES DE COMBUSTÃO INTERNA
OU ELÉTRICOS", industrializados na Zona Franca de
Manaus.

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
SERVIÇOS e DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes
confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o
disposto no §6º do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967 e
considerando o que consta no processo nº 19687.008156/2024-71, do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, resolvem:

Art. 1º A Portaria Interministerial nº 75, de 26 de setembro de 2024 que
estabelece o Processo Produtivo Básico para "PARTES E PEÇAS PARA CICLOMOTOR ES ,
MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS, COM PROPULSÃO A MOTORES
DE COMBUSTÃO INTERNA OU ELÉTRICOS", industrializados na Zona Franca de Manaus,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 98. ........
.....................
§ 1º Fica dispensada a realização das etapas de produção descritas no inciso I

do caput deste artigo, até o limite anual de produção de 1.200.000 (um milhão e duzentas
mil) unidades de sensores, e no inciso III do caput deste artigo, até o limite anual de
produção de 1.600.000 (um milhão e seiscentas mil) unidades de sensores, considerando o
ano-calendário. (NR)"

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria,

Comércio e Serviços

LUCIANA BARBOSA DE OLIVEIRA SANTOS
Ministra de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

PORTARIA INTERMINISTERIAL MDIC/MCTI Nº 121, DE 16 DE JUNHO DE 2025

Indefere o pleito nº 038/24 de alteração do Processo
Produtivo Básico - PPB para os produtos "Bicicleta
Ergométrica, Esteira Rolante Mecânica ou Elétrica e
Stepper ou Eliptico", industrializados na Zona Franca
de Manaus.

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
SERVIÇOS e DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes
confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o
disposto no §6º do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967 e
considerando o que consta no processo nº 19687.006073/2024-47, do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, resolvem:

Art. 1º Indeferir o pleito nº 038/24 de alteração de Processo Produtivo Básico
- PPB referente ao produto BICICLETA ERGOMÉTRICA, ESTEIRA ROLANTE MECÂNICA ou
ELÉTRICA e STEPPER ou ELÍPTICO, industrializados na Zona Franca de Manaus, pelos
fundamentos expostos na Nota Técnica SEI nº 182/2025/MDIC e tendo em vista o disposto
no art. 3º, inciso III, e art.170, inciso VII, da Constituição Federal, e no caput do art. 6º da
Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº 56, de 3 de maio de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria,

Comércio e Serviços

LUCIANA BARBOSA DE OLIVEIRA SANTOS
Ministra de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
PORTARIA SECEX Nº 412, DE 16 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre a certificação de pessoa jurídica
específica no Programa OEA-Integrado Secex, no
âmbito do Programa Brasileiro de Operador
Econômico Autorizado - Programa OEA.

A SECRETÁRIA DE COMÉRCIO EXTERIOR, DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 20, incisos I e XVI, do Anexo I ao Decreto nº 11.427, de 2 de março de
2023, resolve:

Art. 1º Tendo em vista o atendimento aos critérios estabelecidos no Programa
de Certificação da Secretaria de Comércio Exterior (Secex), no âmbito do Programa
Brasileiro de Operador Econômico Autorizado (Programa OEA), denominado OEA - I n t e g r a d o
Secex, certifico como membro do referido Programa, em caráter precário e com prazo de
validade indeterminado, a empresa CARGILL ALIMENTOS LTDA, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 01.961.898/0001-27.

Art. 2º Esta certificação é extensiva a todos os estabelecimentos da pessoa
jurídica supracitada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

TATIANA PRAZERES

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL,
INOVAÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS

D ES P AC H O

Processo nº 19687.008347/2024-32
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL, INOVAÇÃO, COMÉRCIO E

SERVIÇOS, no uso da atribuição de que trata o art. 10, § 4º, da Portaria nº 2.202-SEI, de
28 de dezembro de 2018, e:

CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 3116/2024/MDIC, constante do processo
nº 19687.008347/2024-32, resolve:

Aprovar pleito para a concessão de crédito de uso da tecnologia para a
promoção de eficiência energética dos veículos, nos termos do art. 10 da Portaria nº 2.202-
SEI, de 28 de dezembro de 2018:

. .Empresa .Tecnologia .Crédito .Termo Inicial

. .ROBERT BOSH LTDA .Amplificador de Força de
Frenagem (AFE)

.0,04205 MJ/km .15/10/2024

UALLACE MOREIRA LIMA
DESPACHO DE 16 DE JULHO DE 2025

Processo Sei nº 19687.010202/2025-82
O Secretário de Desenvolvimento Industrial, Inovação, Comércio e Serviços,

tendo em vista o art. 11 da Lei nº 14.902/2024 de 27 de junho de 2024, que institui o
Programa Mobilidade Verde e Inovação (Programa Mover), e usando das atribuições que lhe
confere o art. 4º da Portaria GM/MDIC Nº 183, de 11 de julho de 2025, face à solicitação
protocolada sob o número 308803.6054602/2025, em 15 de julho de 2025, aprova:

O requerimento de registro de versão sustentável da empresa Stellantis
Automóveis Brasil Ltda. (CNPJ nº 16.701.716/0001-56), para os veículos:

I - FIAT/ARGO DRIVE 1.0, código de marca/modelo/versão 177700 e LCVM
LC 1 8 4 1 9 .

A Secretaria de Desenvolvimento Industrial, Inovação, Comércio e Serviços
disponibilizará à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, do Ministério da Fazenda,
relação dos veículos enquadrados na Nota Complementar NC (87-15) da TIPI.

UALLACE MOREIRA LIMA

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 416, DE 11 DE JULHO DE 2025

Concessão de bolsa na modalidade Encomenda do
Programa Nacional de Apoio ao Desenvolvimento da
Metrologia, Qualidade e Tecnologia do Inmetro
(Pronametro).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - Inmetro, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria MDIC nº 1.956,
de 07 de março de 2023, no § 3º do artigo 4º da Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973,
pelo Decreto nº 11.221, de 05 de outubro de 2022, e tendo em vista o disposto na Portaria
Inmetro nº 302, de 12 de julho de 2023, que estabelece as normas gerais do Programa
Nacional de Apoio ao Desenvolvimento da Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Pronametro),
e considerando o que consta no processo SEI nº 0052600.004510/2025-57, resolve:

Art. 1º - Tornar pública a concessão de 01 (uma) bolsa, na modalidade
Encomenda, em consonância com os critérios descritos na Portaria Inmetro nº 303, de 12
de julho de 2023, publicada no DOU de 27/07/2023, seção nº 01, página nº 11, para
atendimento da demanda do Termo de Referência "Otimização da Gestão de Acreditação
de Laboratórios, pela Coordenação-Geral de Acreditação do Inmetro, no âmbito do
Programa de Desenvolvimento Regional da Infraestrutura da Qualidade (PRODIQ)".

Art. 2º A bolsa terá vigência inicial de até 12 (doze) meses, a contar de 01 de
julho de 2025, admitida 1 (uma) renovação por igual período, não ultrapassando o limite
máximo de 24 (vinte e quatro) meses conforme previsto em norma vigente e, condicionada
à disponibilidade orçamentária e financeira do Inmetro.

. .Candidato aprovado para Bolsa .Nível da Bolsa

. .Suzana Saboia de Moura .DCT-4 100%

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União, retroagindo seus efeitos a 1º de julho de 2025.

MARCIO ANDRE OLIVEIRA BRITO

PORTARIA Nº 435, DE 16 DE JULHO DE 2025

Renovação de bolsas na modalidade Encomenda
do Programa Nacional de Apoio ao
Desenvolvimento da Metrologia, Qualidade e
Tecnologia do Inmetro (Pronametro).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - Inmetro, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria MDIC nº
1.956, de 07 de março de 2023, no § 3º do artigo 4º da Lei nº 5.966, de 11 de
dezembro de 1973, no art. 18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo
Decreto nº 11.221, de 05 de outubro de 2022, bem como tendo em vista o disposto
na Portaria Inmetro nº 302, de 12 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 24 de julho de 2023, seção nº 01, página nº 56, que estabelece as normas
gerais do Programa Nacional de Apoio ao Desenvolvimento da Metrologia, Qualidade
e Tecnologia (Pronametro);

Considerando o Termo de Referência emitido pelo Laboratório de Análise
Orgânica (Labor), da Divisão de Metrologia Química (Dquim), vinculada a Diretoria de
Metrologia Científica, Industrial e Tecnologia (Dimci), para execução de Programas de
Ensaio de Proficiência (EP) em química e em toxicologia forense, com aporte
orçamentário e financeiro oriundo do Termo de Execução Descentralizada (TED) nº
001/2021 visando à operacionalização do Acordo de Cooperação Técnica (ACT) nº
2/2019/GAB-SENASP e seus aditivos, celebrados entre o Ministério da Justiça e
Segurança Pública (MJSP), por meio da Secretaria de Gestão e Ensino em Segurança
Pública, com interveniência da Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP), e o
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO); e

Considerando o que consta nos processos Sei nº 0052600.003759/2021-11 e
nº 0052600.008921/2024-31, resolve:

Art. 1º Tornar pública a renovação de 02 (duas) bolsas, na modalidade
Encomenda, conforme quadro abaixo, em consonância com os critérios descritos na
Portaria Inmetro nº 303, de 12 de julho de 2023, publicada no DOU de 27/07/2023, seção
nº 01, página nº 11, por um período de 12 (doze) meses, a contar de 01/07/2025.
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. .Bolsistas para renovação .Nível de Bolsa

. .Amanda da Silva Ferreira de Moraes .DCT-4 100%

. .Edna Lopes Alves .DCT-4 100%

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União, retroagindo seus efeitos a 1º de julho de 2025.

MARCIO ANDRE OLIVEIRA BRITO
Presidente do Instituto

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria Inmetro n.º 302, de 12 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial
da União de 24 de julho de 2023, seção 1, páginas 56 e 57,

Onde se lê:
... "Art. 2º O Pronametro, programa vinculado à Diretoria de Inovação,

Planejamento e Articulação Institucional - DPLAN por meio da Coordenação-Geral de
Tecnologia da Informação - CTINF, objetiva conceder bolsas em áreas de interesse do
Inmetro,"...

Leia-se:
... "Art. 2º O Pronametro, programa vinculado à Diretoria de Inovação,

Planejamento e Articulação Institucional - DPLAN por meio da Coordenação-Geral de
Governança, Planejamento e Orçamento - CGPLO, objetiva conceder bolsas em áreas de
interesse do Inmetro,"...

Onde se lê:
... "Art. 8° Os supervisores, chefes de laboratório ou chefes de Divisão terão

como atribuições o acompanhamento do bolsista quanto a seu desempenho, cumprimento
de metas, resultados obtidos, execução do cronograma, comparecimento ao local de
trabalho, reportando à DPLAN/CTINF justificativa quanto à continuidade da bolsa ou sua
interrupção."...

Leia-se:
... "Art. 8° Os supervisores, chefes de laboratório ou chefes de Divisão terão

como atribuições o acompanhamento do bolsista quanto a seu desempenho, cumprimento
de metas, resultados obtidos, execução do cronograma, comparecimento ao local de
trabalho, reportando à DPLAN/CGPLO justificativa quanto à continuidade da bolsa ou sua
interrupção."...

MARCIO ANDRE OLIVEIRA BRITO
Presidente do Instituto

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria Inmetro n.º 303, de 12 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial
da União de 27 de julho de 2023, seção 1, páginas 11 e 12,

Onde se lê:
... "Art. 5º A solicitação de apoio nas modalidades "Encomenda/Convite" deverá

ser apresentada à Dplan/Ctinf/Pronametro, pela chefia da unidade principal onde será
desenvolvido o projeto, conforme descrito no Anexo I."...

Leia-se:
... "Art. 5º A solicitação de apoio nas modalidades "Encomenda/Convite" deverá

ser apresentada à Dplan/Cgplo/Pronametro, pela chefia da unidade principal onde será
desenvolvido o projeto, conforme descrito no Anexo I."...

Onde se lê:
... "3. Documentos necessários:
O proponente deverá encaminhar à DPLAN/CTINF /Pronametro, Na

DPLAN/CTINF, os documentos abaixo: "...
Leia-se:
... "3. Documentos necessários:
O proponente deverá encaminhar à DPLAN/CGPLO/Pronametro, Na

DPLAN/CGPLO, os documentos abaixo: "...

MARCIO ANDRE OLIVEIRA BRITO
Presidente do Instituto

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
PORTARIA SUFRAMA Nº 2.064, DE 15 DE JULHO DE 2025

Aprova o Projeto Técnico-Econômico Industrial de
DIVERSIFICAÇÃO da empresa TCL SEMP INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE CONDICIONADORES DE AR S.A.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE
MANAUS, no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a
Resolução nº 205, de 25 de fevereiro de 2021, do Conselho de Administração da
SUFRAMA, no Art. 11, § 3º, os termos do Parecer de Engenharia nº
97/2025/CAPI/CGPRI/SPR e Parecer de Economia nº 102/2025/CAPI/CGPRI/SPR, da
Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA; e o que consta no processo SEI-
SUFRAMA nº 52710.001773/2025-67, resolve:

Art. 1º Aprovar o Projeto Técnico-Econômico Industrial de DIVERSIFICAÇÃO
da empresa TCL SEMP INDÚSTRIA E COMÉRCiO DE CONDICIONADORES DE AR S.A,
CNPJ: 26.794.410/0001-45, Inscrição SUFRAMA: 20.0126.00-8, na Zona Franca de
Manaus, na forma do Parecer de Engenharia nº 97/2025/CAPI/CGPRI/SPR e Parecer de
Economia nº 102/2025/CAPI/CGPRI/SPR, para produção de UNIDADE EVAPORADORA
PARA CONDICIONADOR DE AR "SPLIT SYSTEM", código SUFRAMA 1369, e UNIDADE
CONDENSADORA PARA CONDICIONADOR DE AR "SPLIT SYSTEM", código SUFRAMA
1370, recebendo os incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-Lei nº 288, de
28 de fevereiro de 1967, com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de
1991, e legislação posterior.

Art. 2º Definir que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II)
relativo às matérias-primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e
outros insumos de origem estrangeira, utilizados na fabricação dos produtos a que se
refere o Art. 1º desta Portaria, será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme
Parágrafo 4º do Art. 7º do Decreto-Lei nº 288/67, com redação dada pela Lei nº
8.387/91.

Art. 3º Determinar sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos
concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação dos produtos a se refere o Art.
1º desta Portaria, do Processo Produtivo Básico definido pela Portaria Interministerial
MDIC/MCTI nº 31, de 06 de dezembro de 2023;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente,
conforme disciplina a Legislação nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as
normas em vigor; e

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução CAS nº 205, de 25
de fevereiro de 2021, bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas
em vigor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA

PORTARIA SUFRAMA Nº 2.065, DE 15 DE JULHO DE 2025

Aprova o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da
empresa CONSTANTA DA AMAZÔNIA LTDA.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE
MANAUS, no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a
Resolução nº 205, de 25 de fevereiro de 2021, do Conselho de Administração da
SUFRAMA, em seu Art. 11, os termos do Parecer de Parecer de Engenharia nº
100/2025/CAPI/CGPRI/SPR e do Parecer de Economia nº 96/2025/CAPI/CGPRI/SPR, da
Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA; e o que consta no processo SEI-
SUFRAMA nº 52710.000939/2025-28, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa
CONSTANTA DA AMAZÔNIA LTDA., CNPJ: 31.405.471/0001-03, Inscrição Suframa
20.0161.22-9, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer de Engenharia nº
100/2025/CAPI/CGPRI/SPR e do Parecer de Economia nº 96/2025/CAPI/CGPRI/SPR, para
produção de TERMINAL DE CAPTURA DE DADOS (TRANSAÇÕES COMERCIAIS), código
Suframa 0335, e CHAVE ELÉTRICA PARA TENSÃO NÃO SUPERIOR A 1000V, BASEADA EM
TÉCNICA DIGITAL (SMART SWITCH), código Suframa 2337, recebendo os incentivos
fiscais previstos no Art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e legislação
posterior.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II)
relativo às matérias-primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e
outros insumos de origem estrangeira, utilizados na fabricação dos produtos a que se
refere o Art. 1º desta Portaria, seja obtida mediante a aplicação da fórmula do § 1º
do Art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, conforme dita o § 1º
do Art. 2º da Lei nº 8.387/91.

Art. 3º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos
incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais
cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto TERMINAL DE
CAPTURA DE DADOS (TRANSAÇÕES COMERCIAIS), do Processo Produtivo Básico fixado
na Portaria Interministerial SEPEC-ME/SEXEC-MCTI nº 7.841, de 22 de setembro de
2022, naquilo que for pertinente;

II - o cumprimento, quando da fabricação do produto CHAVE ELÉTRICA PARA
TENSÃO NÃO SUPERIOR A 1000V, BASEADA EM TÉCNICA DIGITAL (SMART SWITCH), do
Processo Produtivo Básico fixado na Portaria Interministerial SEPEC-ME/SEXEC-MCTI nº
58, de 9 de outubro de 2020, com as alterações das Portarias Interministeriais SEPEC-
ME/SEXEC-MCTI nº 8.872, de 23 de julho de 2021; nº 1.167, de 10 de fevereiro de
2022; e nº 8.646, de 29 de setembro de 2022; e MDIC/MCTI nº 30, de 6 de dezembro
de 2023; nº 60, de 14 de maio de 2024; nº 70, de 12 de agosto de 2024 e nº 105,
de 1º de abril de 2025, naquilo que for pertinente;

III - o investimento em atividades de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação
(PD&I), de no mínimo o percentual exigido pela legislação vigente sobre o faturamento
bruto no mercado interno, deduzidos os tributos correspondentes à comercialização
dos produtos a que se refere o Art. 1º desta Portaria e o valor das aquisições de
produtos incentivados, conforme legislação pertinente;

IV - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio Ambiente,
conforme disciplina a Legislação nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal;

V - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as
normas em vigor; e

VI - o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº 205, 25 de
fevereiro de 2021, bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em
vigor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA

PORTARIA SUFRAMA Nº 2.066, DE 15 DE JULHO DE 2025

Aprovar projeto agropecuário pleno para a
implantação de Cultivo de Açaí de interesse de M
D DE S ROCHA LTDA.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE
MANAUS, no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a
Resolução nº 71, de 26 de julho de 2019, do Conselho de Administração da SUFRAMA ,
em seu Art. 37, os termos do Parecer nº 275/2025/COAPAG/CGPAG/SPR/SUFRAMA, da
Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA, e o que consta no processo SEI-
SUFRAMA nº 52710.008564/2022-00, resolve:

Art. 1º APROVAR o Projeto agropecuário pleno para a implantação de
exploração de Cultivo de Açaí, de interesse de M D DE S ROCHA LTDA,
CNPJ:46.629.543/0001-73, na forma de Parecer Técnico nº
275/2025/COAPAG/CGPAG/SPR/SUFRAMA, para a implantação das atividades abaixo
descritas em um lote com área de 2.493,0814 hectares, localizado na AM-010, km - 92,
margem direita, estrada vicinal ZF-07, km - 44, margem esquerda, no Distrito
Agropecuário da Suframa, Rio Preto da Eva.

. D I S C R I M I N AÇ ÃO .ATIVIDADES A SEREM IMPLANTADAS (HECTARES) Total

. . .1º Ano .2º Ano .3º Ano .4º Ano .5º Ano .

. .Açaí .85 .85 .75 .65 .65 .375

. .INVESTIMENTOS PREVISTOS (R$)

. . .1º .2º .3º .4º .5º

. .Todas
atividades

.6.277.109,62 .6.007.102,35.7.651.643,54 .9.197.809,07 .9.197.809,07

. .Total .36.349.306,74

. .MÃO DE OBRA .T OT A L

. .ANO .1º .2º .3º .4º .5º .6º .7º .8º .9º .10º .

. .Fixa .18 .22 .26 .30 .35 .37 .39 .39 .39 .39 .324

. .Variável .4 .6 .13 .15 .17 .19 .21 .21 .21 .21 .158

. .
Total

.482

Art. 2º DETERMINAR sob pena de cancelamento do projeto aprovado, sem
prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio Ambiente,
conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

II - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as
normas em vigor;

III - o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº 71, de 26 de
julho de 2019, do Conselho de Administração da SUFRAMA, bem como as demais
Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor, ou que vierem a vigorar; e

IV - o cumprimento das exigências contidas no Edital de Concorrência 3 (SEI
1294708) e no Projeto Básico SEI 1248101.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA SUFRAMA Nº 2.067, DE 15 DE JULHO DE 2025

Aprovar o projeto agropecuário simplificado para a
prestação de serviços hoteleiros, constituídos por
bangalôs de madeira ligados por trilhas, de interesse do
empresa ROCHA E LAURIA LTDA.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no
uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 71, de 26 de
julho de 2019, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Art. 37; os termos do
Parecer Técnico 281/2025/COAPAG/CGPAG/SPR/SUFRAMA (SEI nº 2311060), e do que consta
no Processo nº 52710.008557/2022-08, resolve:

Art. 1º APROVAR o Projeto agropecuário simplificado para prestação de serviços
hoteleiros, constituídos por bangalôs de madeira ligados por trilhas, de interesse do empresa
ROCHA E LAURIA LTDA (CNPJ: **293.391/0001-**), na forma do Parecer Técnico
281/2025/COAPAG/CGPAG/SPR/SUFRAMA, para a implantação das atividades abaixo descritas
em um lote com área de 628,6737 hectares, localizado na Estrada Vicinal ZF-06, km 18, margem
esquerda, no Distrito Agropecuário da Suframa:
.

D I S C R I M I N AÇ ÃO
.ATIVIDADES A SEREM IMPLANTADAS

. . .1º Ano .2º Ano .3º Ano .4º Ano .5º Ano .Total

. .Terreno .50.000 .- .- .- .- .50.000

. .Quadriciclo .- .50.000 .- .50.000 .- .100.000

. .Bote + Motor .25.000 .- .- .- .- .25.000

. .Motosserra .5.000 .- .- .- .- .5.000

. .Roçadeira .5.000 .- .- .- .- .5.000

. .Frigobar .- .1.000 .1.000 .4.000 .4.000 .10.000

. .Camas .- .5.000 .5.000 .20.000 .20.000 .50.000

. .Mobilia quartos .- .5.000 .5.000 .20.000 .20.000 .50.000

. .Quarto casal .- .- .15.000 .30.000 .15.000 .60.000

. .Quarto família .- .20.000 .- .20.000 .20.000 .60.000

. .Apartamento casal
padrão

.- .- .- .40.000 .40.000 .80.000

. .Apartamento casal
luxo

.- .- .- .- .50.000 .50.000

. .Obtenção das licenças
ambientais

.10.000 .- .- .- .- .10.000

. .Diárias de
retroescavadeira

.- .25.000 .- .10.000 .- .35.000

. .Diárias de trator de
esteira

.- .15.000 .- .- .- .15.000

. .Projeto arquitetônico .11.000 .- .- .- .- .-

. .Total .106.000 .121.000 .26.000 .194.000 .169.000 .605.000,00

. .INVESTIMENTOS PREVISTOS (R$)

. .Todas atividades .100.000,00 .100.000,00 .100.000,00 .100.000,00 .100.000,00 .350.000,00

. .Total . . . . . .750.000,00

. .

. .MÃO DE OBRA

. .Fixa .2 .2 .4 .4 .4 .16

. .Variável .2 .2 .3 .3 .3 .13

. .Total .29
Art. 2º DETERMINAR sob pena de cancelamento do projeto aprovado, sem prejuízo

da aplicação de outras cominações legais cabíveis:
I - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio Ambiente, conforme

disciplina a Legislação no âmbito Federal, Estadual e Municipal;
II - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor;
III - o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº 71, de 26 de julho de

2019, do Conselho de Administração da SUFRAMA, bem como as demais Resoluções, Portarias
e Normas Técnicas em vigor, ou que vierem a vigorar; e

IV - o cumprimento das exigências contidas no Edital de Concorrência 3 (SEI
1294708) e no Projeto Básico (SEI 1248101).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA

PORTARIA SUFRAMA Nº 2.068, DE 15 DE JULHO DE 2025

Convalida e retifica a Portaria SUFRAMA nº 1.734, de
12 de dezembro de 2024, que suspendeu os
incentivos fiscais concedidos à empresa IITA
INDÚSTRIA DE IMPRESSORAS TECNOLÓGICAS DA
AMAZÔNIA LTDA., em razão do descumprimento de
obrigação de Pesquisa e Desenvolvimento na
Amazônia no ano-base 2012.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
(SUFRAMA), no uso das atribuições que lhe confere o art. 15 do Anexo I do Decreto nº
11.217, de 30 de setembro de 2022, e o art. 34 da do Decreto 10.521, de 15 de outubro
de 2020, tendo em vista o que consta no Processo nº 52710.007577/2020-91, resolve:

Art. 1º Convalidar a Portaria SUFRAMA nº 1.734, de 12 de dezembro de 2024,
e retificá-la nos seguintes termos:

I - onde se lê "CNPJ 22.798.094/0001-29", leia-se "CNPJ 07.693.320/0001-13"; e
II - onde se lê "inscrição SUFRAMA 20.0105.66-3", leia-se "inscrição SUFRAMA 20.0103.94-6".
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA

Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania

GABINETE DA MINISTRA
PORTARIA CONJUNTA Nº 1, DE 14 DE JULHO DE 2025

Institui o Comitê Intersetorial para a Proteção dos Direitos
da Criança e do Adolescente no Ambiente Digital.

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA,
SUBSTITUTA, O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA e O MINISTRO
DE ESTADO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso das atribuições que lhes foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos
I e IV, da Constituição Federal de 1988, resolvem:

Art. 1º Fica instituído o Comitê Intersetorial para a Proteção dos Direitos da
Criança e do Adolescente no Ambiente Digital a fim de coordenar, articular e monitorar
ações conjuntas e integradas em defesa dos direitos de crianças e adolescentes no
ambiente digital.

Art. 2º O Comitê é instância permanente intersetorial de consulta, de estudos
e de articulação para a proteção dos direitos da criança e do adolescente no ambiente
digital, a qual compete:

I - elaborar e propor a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Criança
e do Adolescente no Ambiente Digital;

II - coordenar a implementação da Política Nacional de Proteção dos Direitos
da Criança e do Adolescente no Ambiente Digital;

Art. 3º Os programas, projetos e ações coordenados, articulados e
monitorados no âmbito do Comitê Intersetorial para a Proteção dos Direitos da Criança
e do Adolescente no Ambiente Digital devem observar os seguintes eixos temáticos:

I - Enfrentamento e erradicação de todos os tipos de violências e violações,
abuso e exploração de crianças e adolescentes no ambiente digital: com ênfase na
exploração comercial, violência sexual, trabalho infantil, jogos de apostas, tratamento
ilícito de dados e recrutamento para grupos de radicalização;

II - Promoção do uso saudável e positivo de equipamentos digitais, com
acesso a conteúdos e serviços adequados à idade, nos termos da Política Pública de
Classificação Indicativa;

III - Manutenção e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, com
valorização do direito à convivência sem mediação digital, assegurando o acesso a
espaços públicos que permitam o livre brincar, a convivência intergeracional e o acesso
à natureza, em sinergia com as políticas de cuidados e o Plano Nacional de Promoção,
Proteção e Defesa do Direito à Convivência Familiar e Comunitária;

IV - Conectividade significativa com ênfase nas demandas peculiares de
crianças e adolescentes em seus diferentes estágios de desenvolvimento e com respeito
à diversidade regional, cultural e étnico-racial brasileira, promovendo ações, produtos e
serviços digitais que adotem a proteção aos seus direitos, viabilizando cidadania
plena;

V - Cultura de proteção de dados e privacidade, promovendo a
conscientização da importância e do direito fundamental à proteção de dados pessoais
e à autodeterminação informativa entre as crianças, adolescentes e suas famílias, bem
como enfatizando a importância de considerar tal direito não apenas dentro de uma
perspectiva individual, mas também como pilar orientador do desenvolvimento de todo
e qualquer produto ou serviço no ambiente digital direcionado ou que possa ser
acessado por crianças e adolescentes;

VI - Educação Digital e Midiática, com a promoção de programas de
letramento digital e o desenvolvimento de habilidades que capacitem indivíduos a
interagir com o ambiente digital e as mídias de maneira segura, crítica e criativa,
preservando e fortalecendo a integridade da informação, os direitos humanos e a
democracia;

VII - Difusão de informações sobre direitos digitais e uso seguro da internet,
respeitando a diversidade de infâncias e adolescências, com garantia da acessibilidade e
adequação aos diferentes públicos, tais como:

a) crianças e adolescentes;
b) familiares;
c) educadores e cuidadores;
d) integrantes do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do

Adolescente;
e) intermediários, influenciadores e comunicadores digitais;
VIII - Promoção e recuperação da saúde de crianças e adolescentes afetadas

pelo uso excessivo ou abusivo do ambiente digital, de eventos, jogos on-line e redes
sociais;

IX - Definição e publicação de diretrizes e referências de mecanismos de
mediação parental aos provedores de aplicação para utilização de produtos ou serviços
de tecnologia, junto à Coordenação de Política de Classificação Indicativa do Ministério
da Justiça e o Comitê Gestor da Internet; e

X - Educação em direitos humanos de modo a fomentar uma cultura de
reconhecimento e respeito às diferenças e diversidades de classe, raça, etnia, gênero,
biotipo corporal, religião, geração, deficiência e outras.

Art. 4º O Comitê Intersetorial para Proteção dos Direitos da Criança e do
Adolescente no Ambiente Digital será composto por representantes dos seguintes órgãos
e entidades:

I - um membro da Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania - SNDCA/MDHC, que o
coordenará;

II - um membro do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente - Conanda;

III - um membro da Secretaria de Políticas Digitais da Secretaria de
Comunicação da Presidência da República - SECOM/PR; e

IV - um membro da Secretaria de Direitos Digitais do Ministério da Justiça e
Segurança Pública - MJSP.

§ 1º Cada membro do Comitê Intersetorial terá uma suplência, que substituirá
a pessoa titular em suas ausências e impedimentos.

§ 2º A secretaria-executiva do Comitê Intersetorial será exercida pelo
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - Conanda.

§ 3º A participação dos membros no Comitê Intersetorial será considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Parágrafo único. Para a consecução dos seus objetivos, o Comitê Intersetorial
poderá convidar Ministérios e órgãos públicos com competências para atuação na
temática, representantes da sociedade civil, universidades e institutos federais, centros
de pesquisa especializados no tema, o Comitê de Participação de Adolescentes (CPA) do
Conselho Nacional dos Direitos de Crianças e Adolescentes (Conanda), representantes de
organismos internacionais, bem como pessoas físicas de notório conhecimento e
reconhecida expertise na temática, como pesquisadores, educadores ou profissionais com
vivências e proposições relevantes voltadas à proteção de crianças e adolescentes em
ambientes digitais a participar das reuniões do Comitê Intersetorial.

Art. 5º O Comitê Intersetorial para a Proteção dos Direitos da Criança e do
Adolescente no Ambiente Digital reunir-se-á:

I - ordinariamente, de forma trimestral, conforme calendário previamente
acordado; e

II - extraordinariamente, por convocação da maioria absoluta dos membros
do Comitê Intersetorial.

§ 1º A convocação das reuniões, ordinárias e extraordinárias, será destinada
a cada um dos membros do Comitê, titular e suplente, e conterá dia, hora e local da
reunião, pauta e documentação pertinente.

§ 2º As reuniões ordinárias e extraordinárias só poderão ser iniciadas com a
presença da maioria simples de seus membros.

§ 3º As reuniões ordinárias e extraordinárias serão registradas em memória,
com lista de presença anexada.

§ 4º Os membros do Comitê Intersetorial que se encontrarem no Distrito
Federal se reunirão presencialmente e os membros que se encontrarem em outros entes
federativos participarão da reunião por meio de videoconferência.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JANINE MELLO DOS SANTOS
Ministra de Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania

Substituta

ENRIQUE RICARDO LEWANDOWSKI
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública

SIDÔNIO CARDOSO PALMEIRA
Ministro de Estado da Secretaria de Comunicação Social

da Presidência da República

PORTARIA Nº 1.178, DE 16 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2002, em
cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Mandado de Segurança nº
18.975/DF, do Superior Tribunal de Justiça, e nos termos do Parecer de Força Executória nº
00823/2025/PGU/AGU, além da Nota Técnica nº
93/2025/CIP/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, no Requerimento de Anistia nº
2004.01.42759, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2.511, de 8 de julho de 2013, publicada
no Diário Oficial da União nº 130, Seção 1, pág. 41, de 9 de julho de 2013.
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